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Ata da 168ª Sessão não Deliberativa 
em 26 de novembro de' 1999 

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

Presidência do Sr.,' Geraldo Melo· 

(Inicia-se a sessão às 9 horas.) 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Havendo 

número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 

trabalhos. 
O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Na­

bor Júnior, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MATÉRIAS RECEBIDAS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTAS DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N2 15-A, DE 1998 

(N2 627/98, da Câmara dos Deputados) 
(Substitutivo da Câmara) 

Altera o art. 29 e acrescenta artigo à 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nàdo Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 12 A Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 29A: 

"Art. 29A. O total da despesa do Poder 
Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos não poderá ultrapassar os seguin­
tes percentuais, relativos ao somatório da 
receita tributária e das transferências pre­
vistas no § 52 do art. 153 e nos arts. 158,e 
159 da Constituição Federal, efetivamente 
realizados no exercício anterior: 

I - oito por cento para municípios com, 
população até cem mil habitantes; 

11 - sete por cento para municípios 
com população entre cem mil e um e trezen­
tos mil habitantes; 

111 - seis por cento para municípios 
com população entre trezentos mil e um, e 
quinhentos mil habitantes; 

IV - cinco por cento para municípios 
com população acima de quinhentos mil ha­
bitantes. 

. § 12 A Câmara Municipal não gastará 
mais de setenta por cento de sua despesa 
com folha de pagamento, incluído o gasto 
com o subsídio de seus Vereadores. 

'§',22 Constitui crime de responsabilida­
de d() Prefeito Municipal efetuar repasse 
que supere os limites definidos neste artigo, 
não enviar o repasse até o dia vinte de cada 
mês ou enviá-lo a menor em relação à pro­
porção fixada na Lei Orçamentária. 

§3º GQl'1stitui crime de responsabilida­
de do P,résidente da Câmara Municipal o 
desrespe.ito.'ao § 12 desde artigo." 

Art. 22 O inciso VI do art. 29 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 ................................................ .. 

VI - o subsídio dos Vereadores será fi­
xado pelas resp~ctivas Câmaras Municipais 
em cada legislatura para a subseqüente, ob­
servado o que dispõe a Constituição da Re­
pública, os, critérios estabelecidos na res­
pectiva Lei Orgânica e os seguintes limites 
máximos: 

a) em municípios de até dez mil habi­
tantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a vinte por cento do subsídio 
dos deputados estaduais; 

b) em municípios de dez mil e um a 
cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a trinta por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

c) em municípios de cinqüenta mil e um 
a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a quarenta por 
éento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

d) em municípios de cem mil e um a tre­
zentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a cinqüenta por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
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e) em munlclplOs de trezentos mil e 
um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a 
sessenta por cento do subsídio dos Deputa­
dos Estaduais; 

1) em municípios de mais de quinhentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Verea­
dores corresponderá a setenta' e cinco por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais," , ' 

Art. 3º Esta emenda constitucional entra em vi­
gor em 1º de janeiro de 2001. 

1999, 
Câmara dos Deputados, 25· d~ novembro de 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO Nº 627, DE 1998 

(Encaminhada ,pelo Senado Federal) 

Altera os arts. 29 e 212 da Constitui­
ção Federal. 

As Mesas da Câmara dos De'put'ados e do Se­
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 º O inciso VII do art. 29 da Constituição Fe­
deral passa a vigorar com a seguinte redação: 

"VII - o total da despesa com o funcio­
namento do Poder Legislativo-municipal, in­
cluídaa remuneração dos Vereadores, não 
poderá ultrapassar os seguintes percentua­
is, relativos ao somatório da receita tributá­
ria e das transferências previstas nos arts. 
153, § 5º, .158 e 159, efetivamente auferido 
no exercício fin'anceiro:" (NR) 

"a) oito por cento para municípios com 
população inferior a dez mil habitantes; 

. b) sete por cento para aqueles com 
população igualou superior a dez mil e infe­
rior a cinqüenta mil habitantes; , 

c) seis por cento para aqueles com po­
pulaçãoigual ou superior a cinqüenta mil e 
inferior a cem mil habitantE;is; 

d) cinco por centq para aqueles com 
população igualou superidr a cem mil e in­
ferior a quinhentos mil habitantes; 

e) 'quatro por cento para aqueles com 
população igualou superior' a quinhentos 
rriil'einferior a um milhão de h'abitantes; e 

f) três por cento para aqueles com po­
pulação igualou superior a um milhão de 
habitantes." 

Art. 2º Inclua-se o seguinte parágrafo único no 
art. 29 da Constituição Federal: 

"Parágrafo único, O descumprimento 
do disposto no inciso VII implica crime de 
respon sabi lidade." 

Art. 3º Inclua-se o seguinte parágrafo no art, 212 
da Constituição Federal: 

"§ 6º O descumprimento deste artigo 
implica crime de responsabilidade," 

Art, 4º Esta emenda entra em vigor na data de 
sua publicação, 

Senado Federal, 25 de novembro de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

·Art. 29. O município reger-se-á por lei orgânica, 
votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câ­
mara Municipal, que promulgará, atendidos os princí­
pios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição 
do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores, para mandato de quatro anos, mediante 
pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito reali­
zada no primeiro domingo de outubro do ano anterior 
ao término do mandato dos que devam suceder, apli­
cadas as regras do art. 77 no caso de municípios com 
mais de duzentos mil eleitores; 

111 - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 
12 de janeiro do ano subseqüente ao da eleição; 

IV - número de Vereadores proporcional à popu­
lação do município, observados os seguintes limites: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos 
municípios de até um milhão de habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta 
e um nos municlpios de mais de um milhão e menos 
de cincomilhõ~s de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cin­
qüenta e cinco nos municípios de mais de cinco mi­
lhões de habitantes; 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais fixados por lei de'iniciativa da 
Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 
37, XI, 39, § 4º, 150, 11,153, 111, e 153, §;2º, I; 
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VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de O Congresso Nacional decreta: 
iniciativa da Câmara Municipal, na razão de, no máxi- Art. 12 Os Estados e o Distrito Federal poderão 
mo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, instituir a prestação voluntária de serviços administra-
em espécie, para os Deputados Estaduais, observa- tivos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa ci-
do o que dispõem os arts. 39, § 4

2
, 57, § 7

2
, 150, 11, vil nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros 

153,111, e 153, § 22
, I; M·I· b d d· . - di· I Itares, o "'.: rva as as Isposlçoes esta el. 

VII- o total da despesa com a remuneração dos 
Art. 22 A prestação voluntária dos serviços terá 

Vereadores não poderá ultrapassar o montante de duração de um ano, prorrogável por, no máximo, igual 
cinco por cento da receita do município; período, a critério do Poder Executivo, ouvido o Co-

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas mandante-Geral da respectiva Polícia Militar ou Cor-
opiniões; palavras e votos no exercício do mandato e po de Bombeiros Militar. 
na circunscrição do município; Parágrafo único. O prazo de duração da presta-

IX - proibições e incompatibilidades, no exercí- ção voluntári~ poderá ser inferior ao estabelecido no 
cio da vereança, similares, no que couber, ao dispos- caput deste artigo nos seguintes casos: 
to nesta Constituição para os membros do Congresso 
Nacional e na Constituição do respectivo Estado para I - em virtude de solicitação do interessado; 
os membros da Assembléia Legislativa; 11 - quando o voluntário apresentar conduta in-

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de compatível com os serviços prestados; ou 
Justiça; 111 - em razão da natureza do serviço prestado. 

XI - organização das funções legislativas e fis- Art. 32 Poderão ser admitidos como voluntários 
calizadoras da Câmara Municipal; à prestação dos serviços: 

XII - cooperação das associações representati- I - homens, maiores de dezoito e menores de 
vas no planejamento municipal; vinte e três anos, que excederem às necessidades de 

XIII- iniciativa popular de projetos de lei de inte- incorporação das Forças Armadas; e 
resse específico do município, da cidade ou de bair- 11 - mulheres, na mesma faixa etária. 
ros, através de manifestação de, pelo menos, cinco Art. 42 Os Estados e o Distrito Federal estabele-
por cento do eleitorado; cerão: 

XIV - perda do mandato do prefeito, nos termos I - o núm~ro de voluntários aos serviços, que 
do art. 28, parágrafo único. não poderá exceder a proporção de um voluntário 

• EC 1/92,16/97 e 19/98. 
Leia-se "§ 111", por força do disposto na EC 19/98, art 2° 

, .. " 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

De acordo com o art. 367 da Lei Interna, 
o . substitutivo da Câmara à Proposta de 

. Emenda à Constituição de iniciativa do Sena­
do é proposta nova. Nessas condições, a Pro­
posta que acaba de ser lida passará a trami­

. tar como Proposta de Emenda à Constituição 
n íl 15-A, de 1998, e vai ao exame da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 58, DE 1999 

(N9 88/99, na Casa de origem) 

Estabelece normas gerais para a 
prestação voluntária de serviços admI­
nistrativos e de serviços auxiliares de saú­
de e de defesa civil nas Polícias Militares 
e nos Corpos de Bombeiros Militares e 
dá outras providências. 

para cada cinco integrantes do efetivo determinado 
em lei para a respectiva Polícia Militar ou Corpo de 
Bombeiros Militar; 

II - os requisitos necessários para o desempe­
nho das atividades ínsitas aos serviços a serem pres­
tados; e 

111 - o critério de admissão dos voluntário aos 
serviços. 

Art. 52 É vedado, sob qualquer hipótese, o porte 
ou uso de armas de fogo pelos prestadores de serviço 
social voluntário . 

Art .. 62 Os voluntários admitidos fazem jus ao re­
cebimento de auxílio mensal, de natureza jurídica in­
denizatória, a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito 
Federal, destinado ao custeio das despesas necessá­
rias à execução dos serviços a que se refere esta lei. 

§ 12 0 auxílio mensal a qu~ se refere este artigo 
não poderá exceder dois salários mínimos. 

§ 22 A prestação voluntária dos serviços não 
gera vínculo empregatício, nem obrigação de nature­
za trabalhista, previdenciária ou afim. 

Art. 72 Os Estados e o Distrito Federal poderão 
estabelecer outros casos para a prestação de servi­
ços voluntários nas Polícias Militares e nos Corpos de 
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Bombeiros Militares, à exceção do exercício do poder 
de polícia. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PROJETO DE LEI N!! 88, DE 1999 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e vo­
luntário nas Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Os Estados e o Distrito Federal poderão 

instituir nas Polícias Militares e nos Corpos de Bom­
beiros Militares, Forças Auxiliares e reserva do exér­
cito, o serviço auxiliar e voluntário, de caráter tempo­
rário, nas condições previstas nesta lei e na regula­
mentação estadual. 

Art. 2º O Serviço Auxiliar Voluntário, nas Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares terá por fi­
nalidade a execução de atividades administrativas, 
serviços auxiliares de saúde e defesa civil, além de 
outras que o Estado ou o Distrito Federal determinar 
em regulamentação própria. 

§ 1 º É vedado ao prestador do Serviço Auxiliar 
Voluntário o exercício do poder de polícia nas vias pú­
blicas, exceto em área de segurança regulamentada. 

§ 2º O Poder Executivo Estadual ou do Distrito 
Federal, mediante proposta do Comandante Geral, 
disciplinará as atividades que, realizadas pelos pres­
tadores do Serviço Auxiliar Voluntário, serão conside­
radas de interesse militar, conforme prevê o art. 4º, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 4.375, de 17 de 
agosto de 1964. 

Art. 3º O recrutamento para o Serviço Auxiliar Vo­
luntário, no âmbito das Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares, obedecerá ao critério de seleção 
entre os alistados que excederem às necessidades de 
incorporação nas Forças Armadas e que estiverem ap­
tos para as atividades que irão desempenhar. 

§ 1 º Serão incorporados os que forem voluntári­
os ao serviço e tiverem entre 18 e 21 anos de idade 
completos. 

§ 2º O efetivo a ser incorporado não poderá ex­
ceder a proporção de 20% (vinte por centro) do efeti­
vo de brasileiros aptos em inspeção de saúde e colo­
cados em excesso de contingente por haverem ultra~ 
passado as necessidades de incorporação nas For­
ças Armadas. 

§ 3º O efetivo incorporado em cada unidade da 
Federação, respeitado o limite fixado no parágrafo 
anterior, não podendo exceder a proporção de 1 (um) 
voluntário para cada 5 (cinco) integrantes do efetivo 
determinado em lei para a instituição pOlidal militar ou 
bombeiro militar. 

Art. 4º A prestação do Serviço Auxiliar Voluntá­
rio nas Polícias Militares e Corpos e Bombeiros Milita­
res terá a duração de 1 (um) ano, podendo o presta~ 
dor desse serviço engajar-se por mais 1 (um) ou 2 
(dois) anos, no máximo, observado o interesse da ins­
tituição e a regulamentação estadual. 

Art. 5º A União fará a supervisão dos efetivos, 
convocação e mobilização dos prestadores do Servi­
ço Auxiliar Voluntário. 

Art. 6º Obedecido o disposto na Legislação Fe­
deral, caberá à Unidade Federativa disciplinar a situa­
ção jurídica dos prestadores do Serviço Auxiliar Vo­
luntário, especialmente no tocante às condições de 
incorporação, emprego, vencimentos, uniformes, trei­
namento, assistência de saúde, desincorporação. 

Art. 7º O prestador do Serviço Auxiliar Voluntá­
rio submete-se à lei penal militar, aos regulamentos e 
às normas da respectiva instituição, podendo ser de­
sincorporado sumariamente, por ato do Comandante 
Geral, em razão da prática de transgressão discipli­
nar, devidamente apurada. 

Parágrafo único. O prestador do Serviço Auxiliar 
Voluntário poderá, quando autorizado pela respectiva 
instituição, portar armamento exclusivamente no 
exercício de suas atividades, sendo-lhe vedado o por­
te quando em trânsito ou de folga. 

Art. 8º Aplica-se ao prestador do Serviço Auxilia'r 
Voluntário, instituído por esta lei, o previsto para os in­
tegrantes das Polícias Militares e Corpos de Bombei­
ros Militares na Lei nº 4.375, de 17 de dezembro de 
1964 (LSM) e respectiva regulamentação. 

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

As Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili­
tares, instituições militares responsáveis pela seguran­
ça pública, têm a necessidade de um quadro temporá­
rio para prestar apoio nas atividades administrativas, li­
berando e disponibilizando o efetivo pronto de policiais 
e bombeiros para a atividade fim da instituição. 

Nos dias atuais temos assistido a um número 
cada vez mais crescente do desemprego e os jovens 
que atingem a idade do serviço militar estão prontos 
para entrar no mercado de trabalho e ao serem dispen­
sados do serviço militar ficam sem uma profissionaliza­
ção e oportunidade de iniciar o seu primeiro emprego. 

Em países desenvolvido do mundo, como a 
França, temos a prestação de serviço nas instituições 
de segurança pública e com certeza essa medida 
atinge várias vertentes das necessidades sociais, 
para o jovem, para a instituição, para a segurança pú-
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blica e para a sociedade que, com certeza, terá mais entidades proponentes, com observância da Lei nQ 

policiais e bombeiros nas ruas dando-lhe segurança. 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específi-
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1999. - ca de radiodifusão, concluiu que o Sistema Goiano de 

Deputado João Alberto Fraga Silva. Telecomunicação Uda. obteve a maior pontuação de 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, 
tornando-se, assim, a vencedora da Concorrência, con­
forme ato da mesma Comissão, que homologuei. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 258, DE 1999 

(Nº 262/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga conces­
são ao SiS'tema Goiano de Telecomunica­
ção Ltda. para exploràr serviço de radio­
difusão de sons e imagens na cidade de 
Palmas, Estado do Tocantins. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nQ
, de 28 de dezembro de 1998, que outorga 

concessão ao Sistema Goiano de Telecomunicação 
Ltda. para explorar, por quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima­
gens na cidade de Palmas, Estado do Tocantins. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 24, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 32 do art. 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do senhor 
Ministro das Comunicações, Interino, o ato constan­
te do Decreto de 28 de dezembro de 1998, que "Ou­
torga concessão ao Sistema Goiano de Telecomuni­
cações Uda. para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na localidade de Palmas, Estado 
do Tocantins". 

Brasília, 8 de janeiro de 1999. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EM NQ 364/98-GM 

Em 4-12 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e re­

gulamentares cometidas a este Ministério, determinou-se 
a publicação da Concorrência nº 60/97-SFO/MC, com 
vistas à implantação de uma estação de radiodifusão 
de sons e imagens, na localidade de Palmas, Estado 
do Tocantins. 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria­
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte­
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habilita­
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga das 

Nessas condições, tenho a honra de submeter o 
assunto à consideração de Vossa Excelência, nos 
termos do art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo De­
creto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995. 

Esclareço que o ato de outorga somente virá a 
produzir seus efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, na forma do § 32 do art. 223 da 
Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência protestos do mais 
profundo respeito. - Juarez Quadros do Nascimen­
to, Ministro de Estado das Comunicações Interino. 

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998 

Outorga concessão ao Sistema Goi­
ano de Telecomunicação Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na localidade de Palmas, Esta­
do do Tocantins: 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de 
acordo com o disposto no art. 29 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53665.()()()()15/97, Concorrência nº 60/97 -SFO/MC, de­
creta: 

Art. 1 º Fica outorgada concessão ao Sistema 
Goiano de Telecomunicação Ltda. para explorar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na locali­
dade de Palmas, Estado do Tocantins. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regula~ntos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3Q O contrato decorrente desta concessão 
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a con­
tar da data de publicação da deliberação de que trata 
o artigo anterior, sob pena de se tornar nulo, de pleno 
direito, o ato de outorga. 
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Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 28 de dezembro de 1998; 177º- da Inde­
pendência e ,1102 da República. - Fernando Henri­
que Cardoso. 

CONTRATO SOCIAL DO SISTEMA 
GOIANO DE TELECOMUNICAÇÃO L TDA 

cLÁUSULA I 
Da Denominação e Sedé Social 

A sociedade girará sob a denominação social de 
"Sistema Goiano de Telecomunicação Ltda.", com 
sede na cidade de Aparecidade de Goiânia - GO, à 
Av. São Paulo - Qd. 8 - Lote 7 - Vila Brasília, poden­
do instalar ou suprimir filiais, agências e sucursais em 
qualquer ponto do território nacional, após prévia au­
torização do Poder Público Concedente; , 

CLÁUSULA 11 
Do Objetivo Social da Sociedade 

A sociedade tem como principal objetivo a exe­
cução de serviços de radiodifusão sonora, de sons e 
imagens (TV) e de televisão por assinatura (TVA), 
seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços 
especiais de música funcional, repetição ou retrans­
missão de sons ou sinais de sons e imagens de radio­
difusão, sempre com finalidades educativas, culturais 
e informativas, cívicas e patrióticas, bem como explo­
ração de concessão ou permissão, nesta ou em ou­
tras localidades do território nacional, tudo de acordo 
com a legislação específica em vigo~; 

cLÁUSULA 111 
Do Início e Vigência da Sociedade 

O prazo de duração da sociedade será por tem-
po indeterminado; " . . .' 

cLÁUSULA IV 
Do Capital Social da Divisão e da Integralização 

O Capital Social é de R$50.000,00 (cinqüenta 
mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) cotas de 
R$1,OO (um real) cada uma, distribuído entre os sóci­
ós, da seguinte forma: 

Sócios % N2 d,e ' Valor 
Cotas emR$ 

Rivais Rezende da Costa 88 44.000 44.000,00-

José Eustáguio Barbosa 12 6,000 6.000,00 

Total 100 50,000 50.000,00 

§ 12 Os sócios integralizam nesta data, 50% 
(cinqueta por cento) do capital social, em moeda cor­
rente do País e os 50% (cinqueta por cento) restan-

tes, no prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação 
da ratificação, pelo Congresso Nacional, da primeira 
outorga pretendida pela sociedade e concedida pelo 
Poder Público, na mesma forma supracitada, ou seja, 
em moeda corrente no País. 

§ 22 A responsabilidade de cada sócio é limita­
da, nos termos do Decreto n2 3.708/19, ao valor total 
do capital social; . 

§ 32 As cotas representativas do capital social 
são incaucionáveis e inalienáveis direta ou indireta­
mente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, depen­
dendo qualquer alteração contratual, bem como, 
qualquer transferência de cotas de prévia autorização 
do Poder Público Concedente. ' 

§ 42 As cotas em que se divide o capital social 
são nomináveis e indivisíveis e para cada uma delas 
a sociedade reconhece apenas um único proprietário; 

§ 52 As cotas são livremente transferíveis entre 
os cotistas, desde que haja prévia autorização do Po­
der Público Concedente; 

cLÁUSULA V 

A propriedade da empresa e privativa de brasi­
leiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
aos quais caberá a responsabilidade por suaadminis-
tração e orientação intelectual; ., 

§ 12 é vedada a participação de pessoas jurídi­
cas no capital social da empresa exceto a de partidos 
políticos e de sociedade cujo capital pertença exclusi-
vamente e nominalmente a brasileiros; . 

§ 22 A participação referida no parágrafo anteri­
or só se efetuará por meio de capital sem direit() a 
voto e nao poderá exceder a 30% (trinta por cento) do 
capital social; , 

CLÁUSULA VI 

Os encargos de gerentes, procuradores, admi­
nistradores, locutores e encarregados das instala­
ções radioelétricas, somente serão exercidos por bra­
sileiros natos, de acordo com o estipulado nO,art. 82 

do Decreto n2 52.795/63, sendo que o quadro de pes­
soal será composto, no mínimo, por 2/3 (dois terço) 
de trabalhadores nacionais; 

cLÁUSULA VII 
Da Administração da Sociedade 

A entidade será administrada por um ou mais 
de seus quotistas, sob a denominação que lhes 
coube, quando indicados, eleitos e demissívei,s 
por deliberação de sócios que representem a maio­
ria do capital social, observando o disposto na Cláu­
sula 6i1 , deste instrumento, aos quais compete, In 
solidum, o uso da denominação social e a repre­
sentação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial 
da sociedade a eles cabendo, quando na represen-
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tação legal, as atribuições e os poderes que a lei desde que os' sócios remanes~entes providenciem um 
confere aos dirigentes da sociedade por cotas de balanço geral, na data do evento, para apuração dos di-
responsabilidade limitada, a fim de garantir o funcio- reitos e haveres do sócio retirante, inabilitado, interdito 
namento da empresa: ou falecido, pagando ao mesmo, ou aos herdeiros lega-

Parágrafo único. Fica indicado para gerir e ad- is do falecido, seus direitos e haveres mediante a emis-
ministrar a sociedade, no cargo de Dire-
tor-Presidente, o quotista Rivais Rezende da Costa, são de 12 (doze) notas promissórias, pagáveis a primei-
que será eximido de prestar caução de qualquer es- ra no ato da emissão e as restantes sucessivamente de 
pécie em garantia de sua gestão. trinta em trinta dias, com os juros e taxas legais. 

cLÁuSULA VIII 

O uso da denominação social caberá o Diretor 
nomeado na cláusula 7D, parágrafo único, em conjun­
to ou isoladamente, em juízo ou fora dele, somente 
em negócios que consultem os interesses sociais, fi­
cando, pois, defeso o seu uso em transações estra­
nhas aos objetivos sociais, especialmente em avais, 
fianças, abonos, endossos etc ... , respondendo civil e 
criminalmente pelos excessos que praticarem. 

cLÁUSULA IX 

Os diretores terão direito a uma retirada mensal, a 
título de pró-labore, levada a débito na conta de despe­
sas da sociedade, cujo valor será fixado anualmente, 
observados os limites estabelecidos pela legislação do 
Imposto de Renda, para cada exercício financeiro. 

cLÁUSULA X 

Os dirigentes, depois de ouvido o Poder Público 
Concedente, poderão, em nome da entidade, nomear 
procuradores para prática de atos de gerência, ges­
tão administrativa e orientação intelectual, mediantes 
instrumento público ou particular que defina os res­
pectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de du­
ração determinado, não superior a 1 (um) ano, e es­
pecificando os atos ou operações que poderão prati­
car, serão outorgados exclusivamente a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, pro­
vada essa condição. 

CLÁUSULA XI 

Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou a 
totalidade de suas cotas de capital, tendo preferência 
absoluta, para a aquisição, os demais sócios, que de­
verão ser comunicados, por escrito, com uma antece­
dência mínima de 30 (trinta) dias: 

§ 1 Q A aquisição das cotas de capital será efetu­
ada pelo(s) sócio(s), na proporção direta do percentu­
al do capital social de que for(em) detEmtor(es); 

§ 29 Em qualquer hipótese de transferência, de­
verá haver sempre a prévia e expressa consulta e 
respectiva autorização do Poder público Concedente .. 

cLÁUSULA XII 

Em caso de retirada, inabilitação, interdição ou 
morte de um d,as sócios, a sociedade não se dissolverá, 

cLÁUSULA XIII 

Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, 
não será permitida a transferência de concessão ou 
permissão, antes de decorrido o prazo previsto no art. 
91 do Decreto n9 52.795/63, com redação que lhe foi 
dada pelo Decret.o nQ 91.837/85. 

CLÁUSULA XIV 

O exercí,cio coincidira como ano civil, ao fim do 
qual será levantado o balanço geral da sociedade, 
como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos serão 
repartidos ou suportados pelos quotistas na propor­
ção de suas cotas. 

. cLÁUSULA XV 

§ 2º A distribuição de lucros será sempre susta­
da quando verifica~se a necessidade de atender a 
despesas inadiáv~is ou que impliquem o funciona­
mento das estações. 

CLÁUSULA XVI 

Em caso de liquidação, os próprios quotistas se­
rão os liquidantes, ficando estipulado que o patrimô­
nio social, depois de liquidado todo o passivo, será 
distribuído aos sócios na proporção das ~otas que 
cada um possuir. 

cLÁUSULA XVII 

A partir do instante em que a sociedade seja 
concessionária ou permissionária de qualquer moda­
lidade de serviço de radiodifusão, nenhuma alteração 
poderá ser feita neste contrato, sem prévia e expres­
sa autorização do Poder Público Concedente. 

cLÁUSULA XVIII 

O instrumento de alteração contratual será assi­
nado, necessariamente, por sócios que representem 
a maioria do capital social e, havendo sócio divergen­
te ou ausente, constará do instrumento de alteração 
essa circunstância, para efeito de arquivamento no 
Órgão Público competente e ressalva dos direitos dos 
interessados. 

CLÁUSULA XIX 

A sociedade, por todos os seus quotistas,. se 
obriga a cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, 
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normas e recomendações que lhe forem feitas pelos va a permissão outorgada à Rádio Clube de Mococa 
Poderes Públicos Concedentes. Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

CLÁUSULAS XX freqüência modulada na cidade de Mococa, Estado 
de São Paulo. 

Os sócios cotistas declaram que não estão in­
cursos em crimes previstos em lei, que impedem de 
exercer a atividade mercantil. 

CLÁUSULA XXI 

Os casos não previstos no presente instrumento 
serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais 
que regulam o funcionamento das sociedades por co­
tas de responsabilidade limitada, pelos quais a enti­
dade se regera e pela legislação que disciplina a exe­
cução dos serviços de radiodifusão. 

cLÁUSULA XXII 

Para dirimir quaisquer dúvidas que não possam 
ser resolvidas amigavelmente fica, desde já, eleito o 
foro da sede da sociedade, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que possa ser. 

E por assim acharem justos e contratados, assi­
nam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de 
igual teor, juntamente com duas testemunhas que 
também o assinam, para que possa produzir os efei­
tos legais necessários. 

Goiânia - GO, 5 de março de 1997. - Rivas Re­
zende da Costa, sócio remanescente - José Eustá­
quio Barbosa, sócio admitido - João Alves de Quei­
roz Filho, sócio retirante. 

Testemunhas: - Nome: José Malaquias dos 
Santos, CPF (MF): 280.317.091-49, CI: 303.663 
SSP/GO - Nome: Cássia Beatriz de Oliveira, CPF 
(MF): 310.849.151-20- CI: 1.417.556 SSP/GO. 

(À Comissão de Educação.) 

PARECERES 

PARECER N!! 1.019, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n!! 64, de 
1999 (n!! 649/98, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a per­
missão outorgada à Rádio Clube de Moca­
ca Ltda. para explorar serviço de radiodifu-

. são sonora em freqüência modulada na cl.; 
dad~ de Mococa, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Romeu Tuma . 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 64, de 1999 (nº 649/98, na 
Câmara dos Deputados), que aprová o áto qUe reno>" 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1 .073, 
de 1997, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1 .290, 
de 21 de outubro de 1996, que renova a permissão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Clube de Mococa Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Jeferson Luiz de Freitas 

Jane Torres de Freitas 

Total de Cotas 

Cotas de Participação 

9.600 

400 

10.000 

O presente Projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu Relator, Deputado Murilo 
Domingos, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislati­
va, contra os votos dos Deputados José Machado, 
José Genoíno e Luiz Eduardo Greenhalgh. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Congres­
so Nacional, dos atos que outorgam e renovam conces­
são, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radicx:lifusão sonora e de sons e imagens, 
praticados pelo Poder Executivo, nos termos do art. 223 
da Constituição Federal, deve obedecer, nesta Casa do 
Legislativo, às formalidades e aos critérios estabelecidos 
pela Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal. Essa 
norma intema relaciona uma série de informações a se­
rem prestadas e exigências a serem cumpridas pela enti­
dade pretendente, bem como pelo Ministério das Comu­
nicações, que devem instruir o processo submetido à 
análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 64, de 1999, evidencia o 

• cumprimento das formálidádes estabelecidas na Re-

• 
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solução n2 39/92, do Senado Federal, ficando carac- O presente projeto foi examinado pela Comis-
terizado que a entidade Rádio Clube de Mococa Ltda. são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor-
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
habilitar-se à renovação da permissão, opinamos parecer favorável de seu relator, Deputado Sérgio 
pela aprovação do ato, na. forma do Projeto de Decre- Barcellos, e aprovação unânime daquela Comissão. 
to Legislativo originário da Cêmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-

Sala da Comissão, 16 de novembro de 1999. - dação daquela Casa, o Projeto foi considerado jurídi-
Freitas Neto, Presidente - Romeu Tuma, Relator _ co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa 
Bello Parga _ Agnelo Alves _ Geraldo Cândido contra os votos dos Deputados Antônio Carlos Bisca-

ia e Marcos Rolim. 
(abstenção) - Roberto Saturnino (abstenção) - 11 _ Voto do Relator 
Edison Lobão (sem voto) - Hugo Napoleão - Djal­
ma Bessa - Heloísa Helena (abstenção) - José Fo­
gaça - Ney Suassuna -Iris Rezende - Álvaro Dias 
- Osmar Dias - Jefferson Péres (abstenção) - Mo­
zarildo Cavalcanti - Francelino Pereira. 

PARECER Nº 1.020, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 176, de 
1999 (nº 15/99, na Câmara dos Deputa­
dos), que "aprova o ato que renova a con­
cessão da Rádio Andradina Ltda. para ex­
plorar serviço em onda média na cidade 
de Andradina, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Agnelo Queiroz 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n2 176, de 1999 (n2 15, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão da Rádio Andradina Ltda. 
para explorar o serviço em onda média na cidade de 
Andradina, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 166, de 
1998, o Presidente da República submete ao Congres­
so Nacional o ato constante do Decreto de 2 de feverei­
ro de 1998, que renova a concessão para a exploração 
de canal de, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o § 12 do art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comuni­
caçôes ao Presidente da República, documento que in­

. tegra os autos dá conta de que a presente solicitação de 
renovação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Andradina Ltda.: 

Nome do SócIo Cotista 

Adeliz Regina Fernandes da Rocha 

Washington Antonio Galdino da Costa 

Total de Cotas 

Cotas de Participação 

' .. " 7.996 

4 

8.000 

O processo de exame a apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 176, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n2 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio Andradina Ltda. aten­
deu a todos os requisitos técnicos e legais para habili­
tar-se à renovação da concessão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le­
gislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 16 de novembro de 1999. -
Freitas Neto, Presidente - Agnelo Queiroz, Relator­
Bello Parga - Geraldo Cândido (abstenção) - Ro­
berto Saturnino (abstenção) - Edison Lobão - Hugo 
Napoleão - Djalma Bessa - Heloísa Helena (absten­
ção) - José Fogaça - Ney Suassuna -Iris Rezende 
- Álvaro Dias - Osmar Dias - Jefferson Péres (abs­
tenção) - Francelino Pereira - Romeu Tuma. 

: .". i ~', 

PARECER Nº 1.021, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 186, de 
1999 (nº 51/99, na Câmara dos Deputa­
dos), que "Aprova o ato que renova a 
concessão da Rádio Eldorado Ltda. para 
explorar s.erviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo". 

Relator:.Senador Romeu Tuma 
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I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 186, de 1999 (nº 51, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão da Rádio Eldorado Ltda., 
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Paulo: 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 599, de 
1998, o Presidente da República 'submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 12 de 
maio de 1998, que renova a concessão para a explo­
ração de canal de radiodifusão sonora, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o § 2º do art. 223, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos dO.Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que-a presente soli­
citação foi instruída de conformidade. com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Eldorado Ltda.:.-

Nome do, sócio Cotista 

Ana Alice Mesquita de Sales Oliveira 

Isabel Thereza Mesquita 

Francisco Mesquita Neto 

Maria de Nazareth Mesquita Perez 

Júlio Cesar Ferreira de Mesquita 

Marina Cerque ira César de Mesquita 

Ruy Mesquita Filho 

Fernão Lara Mesquita 

Rodrigo Lara Mesquita 

João Lara Mesquita 

Maria Cecília Vieira de Carvalho Mesquita 

Roberto Crissiurna Mesquita 

Maria Luiza Mesquita Brito 

Fernando Crissiuma Mesquita 

Ana Maria Crissiuma Mesquita 

Patrícia Maria Mesquita 

Espólio de Luiz Vieira de Carvalho Mesguita 

Total de Cotas 

Cotas de 
Participação 

192.584 

192.584 

192.584 

192.584 

385.160 

385.160 

192.584 

192.584 

192.584 

192.584 

770.328 

192.559 

192.559 

192.559 

192.559 

770.328 

99 

4.621.983 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Narcio 
Rodrigues, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi-

co, constitucional e vazado em boa técnica legislati­
va, contra os votos dos Deputados Dr. Rosinha e Mar­
cos Rolim. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, ·praticados 'pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado FedeJal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridos pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido á análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 186, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na re­
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio Eldorado Ltda., aten­
deu a todos os requisitos técnicos e legais para habili­
tar-se à renovação da concessão, opinamos pela 
aprovação do ato, ~a.torma do Projeto de Decreto Le­
gislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comi.ssão, 16 de novembro de 1999. -
Presidente,. Freitas Neto, Relator, Romeu Tuma -
Bello Parga - Agnelo Alves - Geraldo Cândido 
(abstenção) - Ro.berto Saturnino (abstenção) - Edi­
son Lobão (sem voto) - Hugo Napoleão - Djalma 
.Bessa - Heloísa Helena (abstenção) - José Fogaça 
- Jefferson Pé~~s (abstenção) - Ney Suassuna -
Iris Rezende - Alvaro Dias - Mozarildo Cavalcanti 
- Francelino Pereira. 

PARECER Nº 1.022, DE 1999 

[)a Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 204 de 
1999.(112 43/99, na Câmara dos Dep~ta­
dos), que "Aprova o ato que renova a 
conc~!!são do Rádio Luz Ltda., para ex­
plorar,serviço de radiodifusão sonora em 
ondá: I média na cidade de' Araçatuba, 
Est~ac? de São Paulo". 

.' Relator·:: Senador Agnelo Alves 
. ' ..... 

-lo): I - Relatório - . - ". 
Chegaa'esta comissão, para parecer, o Projeto 

de Decreto Legislativo, nº 204, de 1 ~99 (nº 43, de 

• 
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1999, na Câmara dos ,Peputados), que aprova o ato Tendo em vista que o exame de documentação 
que renova a concessão da 'Rádio Luz Ltda., para ex- que acompanha o PDS n2 204, de 1999, evidencia o 
piorar o serviço de ra:diodifusão'sonora em onda mé- cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
dia na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo. solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac-

, " terizado que a entidade Rádio Luz Ltda., atendeu a 
Por meio da Mensagem Presidencial n2 1.069, todos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se 

de 1997, o Presidente 'da República submete ao à renovação da concessão, opinamos pela aprova-
Congresso Nacional o ato 'constante do Decreto s/n, ção do ato, na forma do projeto de decreto legislativo 
de 22 de setembro de'1997, 'que' renova a conces- originário da Câmara dos Deputados. 
são para a exploração de canal de radiodifusão so-
nora, nos termos do art. 49; XII~, combinádo com o § Sala da Comissão 16 de novembro de 1999. -
12 do art. 23, ambos da Constituição Federal. Freitas Neto, Presidente - Agnelo Alves, Relator­

, A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República" documento 
que integra os autos, dá conta ,de que apresente 
solicitação foi instruídá de conformidade com a le­
gislação aplicável, o que levou aO,seu deferimento. 
" ' Éa seguinte a composição acionária'do empre-
endirrento Rádio Luz Ltda.: " .' 

f ,~ • 

'Nome do' Sócio Cotista Cota dePártlclpásião 

qscar Luiz Piconez ' ' 

Stela Conceição Piconez 

"Dinart Pena, ' 

Total de COtas 

. ,'., 

, 950.000 

35:000 , 

.15.000 

,1.000:000 
, , 

" . o. presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Técnologia, Comunicação e Infor­
mática da CâQlará .dÇ>s Deputados, tendo recebido 
parecer favorável ,de seu Relator,Deputado Santos 
Filho, e aprovação uriânime daquela comissão .. 

Na Comissão de Cqrlstituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o proJeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnfca legislati­
va, contra os votos dos Deputados Antonio Carlos 
Biscaia e Geraldo' Magela, ' ' 

11 - Voto do Relator 

O processo, de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos ,atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de ra:diodifusão, sonora e de sons 
e imagens, praticados pelq Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Fsoeral, deve obede­
cer, nesta Casa do legislativo, às 'formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federai. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela', entidade preten­
dente, bem como pelO Ministério das Cómunicações, 
que devem instruir o processo suprrietido à análise 
desta Comissão de Educação. ' 

Bello parga - José Fogaça - Geraldo Cândido 
(abstenção) - Roberto Saturnino (abstenção) -
Djalma Bessa - Edison Lobão - Heloísa Helena 
(abstenção) - Ney Suassuna -Iris Rezende - Álva­
ro Dias - Osmar Dias - Jefferson Péres (absten­
ção) - Francelino Pereira - Romeu Tuma - Moza­
rildo Cavalcanti. 

PARECER Nº 1.023, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 208, de 
1999 (nº 49/99, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a per­
missão outorgada à Rádio Independência 
de Ribeirão Preto Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Ribeirão Pre­
to, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 208, de 1999 (nº 49, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorga à Rádio Indepen­
dência de Ribeirão Preto Ltda. para explorar o serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 212, de 
1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 549, 
de 29 de outubro de 1997, que renova a permissão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 12 do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

, A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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É a seguinte a composição acionária do empreen- PARECER N2 1.024, DE 1999 
dimento Rádio Independência de Ribeirão Preto Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 
r 

Luiz Antônio Passini Rossi 

Justiniano Vicente Seixas 

Antônio de Barros Ramos 

Total de Cotas 

Cotas de Participação 

20.000 

20.000 

20.000 

60.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Cãmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu Relator, Deputado Gerson 
Peres, e aprovação unânime daquela comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica. legislati­
va, contra os votos dos Deputados Antonio Carlos 
Biscaia e Geraldo Magela. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n2 208, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Reso­
lução n2 39/92, do Senado Federal, ficando caracteriza­
do que a entidade Rádio Independência de Ribeirão 
Preto Ltda. atendeu a todos os requisitos técnicos e le­
gais para habilitar-se à renovação da permissão, opina­
mos pela aprovação do ato, na forma do Projeto de De­
creto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 16 de novembro de 1999. -
Freitas Neto, Presidente - Romeu Tuma, Relator -
Bello parga - Edison Lobão (sem Voto) - Geraldo 
Cândido (abstenção) - Hugo Napoleão - José Fo­
gaça - Roberto Saturnino (abstenção)- Agnelo 
Alves - Djalma Bessa - Heloísa Helena (absten­
ção) - Jefferson Péres (abstenção) - Ney·Suassu­
na -Iris Rezende - Osmar Dias - Mozarildo Caval­
canti - Fra'ricelino Pereira. 

_Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 224, de 
1999(n2 50/99, na Câmara dos Deputa­
dos), que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Fundação Cultu­
ral Riograndense para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador José Fogaça 

I - Relatóri'o 

. Ch.ega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 224, de 1999 (nº 50, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à Fundação Cul­
tural Riograndense para explorar o serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 496, de 
1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 52, de 
23 de janeiro de 1998, que renova a permissão para a 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É o seguinte o quadro diretivo da Fundação Cu 1-
tl!ral Riograndense: 

Nome 

Clementino Dotti 

Antônio Baggio 

Protásio Ferronatto 

Diretor·Presidente 

Diretor-Financeiro 

Diretor·Secretário 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu Relator, Deputado Salvador 
Zimbaldi, e aprovação unânime daquela comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislati­
va, contra os votos dos Deputados Antonio Carlos 
Biscaia, José Dirceu, Waldir Pires, Marcelo Déda e 
Dr. Rosinha. 
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11- Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 224, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando caracte­
rizado que a entidade Fundação Cultural Riogranden­
se atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à renovação da permissão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le­
gislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 16 de novembro de 1999 -
Presidente, Freitas Neto - Relator, José Fogaça -
Bello parga - Hugo Napoleão - Heloísa Helena 
(abstenção) - Roberto Saturnino (abstenção) -
Djalma Bessa - Agnelo Alves - Ney Suassuna -
Iris Rezende - Álvaro Dias - Osmar Dias - Jeffer­
son Péres (abstenção) - Francelino Pereira - Ro­
meu Tuma - Mozarildo Cavalcanti - Geraldo Cân­
dido (abstenção) - Edison Lobão (sem voto). 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe­
diente lido vai à publicação 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que o Projeto de Decre­
to Legislativo nº 258 de 1999, lido anteriormente, tra­
mitará com prazo determinado de quarenta e cinco 
dias, nos termos do art. 223, § 1 º, da Constituição Fe­
deral, e, de acordo art. 122, inciso 11, alínea "b", do Re­
gimento Interno, poderá receber emendas, pelo prazo 
de cinco dias úteis, perante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu a Mensagem nº 222, de 1999 (nº 
1.751/99, na origem), de 24 do corrente, do Presiden­
te da República, encaminhando, nos termos do § 1 º 
do art. 6º da Lei nº 7.711, de 1988, o relatório acerca 
da Retribuição Adicional Variável- RAV, referente ao 
1 º semestre de 1999. 

O expediente vai à Comissão de Fiscalização e 
Controle. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 º Secretá­
rio em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 736, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Fede­

ral e nos do art. 216 do Regimento Interno desta Casa, 
requeremos à respeitável Mesa Diretora da Câmara 
Alta sejam solicitadas ao Exmo. Sr. Ministro da Defe­
sa, Dr. Élcio Álvares, as seguintes informações: 

I - Fornecimento da versão oficial do Ministério da 
Defesa a respeito do segundo grave acidente havido 
com aeronave do tipo Fokker 100 da T AM, implicando 
suas circunstâncias e conseqüências, tendo em vista 
esclarecimentos imprecisos e contraditórios prestados 
pela direção daquela empresa aérea à imprensa. 

- Resposta aos quesitos subseqüentes: 
2 - Os aviões Fokker 100 contam com supri­

mento normal de peças de reposição e oferecem con­
dições de segurança para continuar operando, ape­
sar de o fabricante já ter encerrado suas atividades? 

3 - Que medidas concretas têm sido adotadas 
pelo Departamento de Aviação Civil, objetivando a re­
estruturação da aviação civil brasileira, e o que, efeti­
vamente, existe de concreto quanto à noticiada fusão 
de companhias aéreas? 

4 - Quais as responsabilidades do Departamen­
to de Aviação Civil, numa eventual possibilidade de 
falência de companhias aéreas brasileiras? 

5 - As declarações do Diretor-Geral.do DAC, 
prestadas, em Washington - EUA, ao periódico "Avia­
tion Daily", de que uma das companhias aéreas brasi­
leiras "provavelmente terá que ser fechada", refletem a 
posição oficial do Governo brasileiro a esse respeito? 

6 - Qual o posicionamento do Ministério da De­
fesa Civil em relação a uma eventual fusão das em­
presas aéreas brasileiras? 

7 - Que providências o Departamento de Avia­
ção Civil está tomando para que a TAM pague as in­
denizações relativas ao recente acidente havido em 
São Paulo? 

Senhor Presidente, 
Vimos acompanhando, com inevitável preocu­

pação o noticiário sobre problemas que afetam a avi­
ação civil brasileira, atividade da mais alta relevância 
para o nosso País, não somente pela sua importante 
participação na nossa economia, mas, também, e, 
principalmente, pelo seu papel estratégico, intima­
mente ligado à própria segurança nacional. 
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Sendo assim, preponderante se faz que as in- provoca uma forte cobrança, não apenas às autorida-
formações ora solicitadas ao Ministério da Defesa Ci- des, mas também às próprias vítimas desses inciden-
vil, na pessoa do seu titular, sejam prestadas ao Se- tes déploráveis. 
nado Federal, esclarecendo esta Casa sobre esses 
impasses pertinentes a nossa aviação civil, os quais Todos nós, até a atual geração, crescemos ouvin-
têm causado, por suas virtuais sérias implicações, do que "em briga de marido e mulher, sem-vergonha é 
justificável apreensão em ambiência nacional. quem mete a colher". Um fartíssimo anedotário fala de 

Respeitosamente, ante o exposto, aguardamos agressões dentro dos lares e ironiza a pretensa impor-
o deferimento da Mesa ao qu~ se requer. tância do conformismo feminino, o dever de "apanhar" 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1999. -:- calada: Todos já ouviram, seguramente, uma tia ou 
Senador Iris Rezende. uma comadre afirmar que "quem apanha e se queixa 

pena duas vezes: sofre a dor de levar a pancada e a 
vergonha de todo mundo ficar sabendo". (À Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O reque­
rimento lido será despachado à Mesa para decisão, 
na forma do Regimento Interno. 

Passa-se à lista de oradores. 
Com a palavra o Senador Jonas Pinheiro. (Pausa.) 
Tem a palavra, por vinte minutos, o Senador Na-

bor Júnior. 
O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronun­

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras
• e Sr'. 

Senadores, a evolução dos costumes nesta virada de 
milênio acarreta, muitas vezes, a perda de valores és­
senciais ao bem-estar dos cidadãos e graves prejuízos 
à solidez da família como núcleo-base da sociedade, 
qualquer que seja o regime político, a doutrina prioritá­
ria ou as diretrizes administrativas implantadas pelos 
governos em praticamente todas as nações. 

A saída da mulher do perímetro doméstico,em 
busca de espaços no mercado de trabalho, desequili­
brou os formatos tradicionais. Maridos e esposas, 
não raro, encontram hoje dificuldades 'para definir os 
papéis que cabe a cada um na gerência dos proble­
mas que envolvem os lares. O homem perdeu sua ca­
racterística de provedor único das necessidades fi­
nanceiras da prole e, com isso, viu-se privado tam­
bém da aura da instância suprema nas pendências e 
na definição dos rumos a serem seguidos por' seus 
dependentes, embora relute em assumir a parte mais 
ativa do dia-a-dia das lidas da cozinha, na manuten­
ção e na limpeza da casa. Já a mulher, mesmo con­
quistando um espaço econômico independente e ar­
cando em proporções variáveis com os custos do­
mésticos, continua recebendo a maior parte das res­
ponsabilidades, estruturais do lar. Não são raras as 
que seguem carregando 100% desse peso. 

O fato é que existe hoje uma transparência inédita 
dentro dos lares, com reflexos na visão do exterior so­
bre o que acontece entre suas paredes. Situações até 
recentemente mantidas sob o mais absoluto sigilo estão 
expostas, nos últimos tempos, às vistas da vizinhança, 
dos veículos de comunicação e da sociedade. 

A violência doméstica é um dos problemas que 
hoje ressalta ante a visão'crítica da sociedade e dela 

Isso mudou radicalmente. 
Hoje, as vítimas da violência doméstica são in­

centivadas a denunciar seus agressores. Existem de­
legacias especializadas no atendimento aos crimes 
cometidos dentro de casa; todos os organismos inter­
nacionais se voltam para orientar governos e entida­
des não-governamentais no combate àquela triste 
prática. Lamentavelmente, todavia, tal consciência 
defensiva e justiceira ainda não atingiu as proporções 
que seria de desejar - e a certeza dessas limitações 
tem levado a ONU e personalidades como o Papa 
João Paulo 11 a abraçarem a causa da "paz no lar". 

Ontem, dia 25 de novembro, cornemorou-se em 
todo o mundo o Dia Internacional da Não-Violência con­
tra a Mulher. O movimento em tomo da data ficou aquém 
de sua importância; no Senado, apenas a Senadora 
Emilia Femandes e o Senador Francelino Pereira trouxe­
ram o assunto a debate, o que foi muito pouco face à sua 
relevância no atuál contexto ~ocial da humanidade. 

Hoj~, ao reabrjr a discussão,' reitero á necessi'da­
d~ de que o assunto seja íevado a sério e profundamen­
te analisado. Destaco a'fras~ que sinteÚzóu o pronunci­
amento da nobre Representante do Rio Grande do Sul, 
Senadora Emilia Fernandes: "O Estado precisa tornar 
eficaz sua prevenção a esse tipo de violência". 

O juízo da Senadora Emilia Fernandes encontra 
respaldo em uma consideração mais ampla, porém 
não menos incisiva, do saudoso ex-Presidente Jusce­
lino Kubitschek, que afirmou pouco antes de morrer: 
"dezenas de milhões de brasileiros enfrentam uma 
existência que, sozinhos, não poderiam vencer". Sim, 
porque o princípio da não-intervenção do Estado na 
vida dos cidadãos tem um limite: a omissão. 

Legisladores, governantes, magistrados, todos, 
enfim, temos um duplo dever comum: o de proteger 
quem não consegue se defender sozinho e castigar 
aquele que, fiado na sua própria força, julga-se acima 
de qualquer punição pelos crimes que comete. 

Um dos postulados socialistas dizia que se o ho­
mem é explorado pelo homem, a mulher é muito mais 

] 
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explorada, porque, além de sofrer as mesmas explo- exemplo, os hospitais atestam que em 95% dos abor-
rações sociais vividas pelo companheiro, ainda é ex- tos voluntários foram sacrificadas futuras meninas. 
piorada pelo companheiro, situação que gerou um A afirmação é da ONU, em relatório publicado 
axioma, segundo o qual "a mulher é o proletário do há poucos meses e reproduzido pelo boletim "Pano-
proletário". rama", do Centro Feminino de Estudos e Assessoria, 

O jargão esquerdista, entretanto, peca ao forne- CFEMEA. O mesmo documento, aliás, dá números 
cer a falsa imagem de que esse triste privilégio se res- concretos aos atentados contra a mulher, no Brasil: 
tringe às classes menos favorecidas da sociedade. os últimos dados disponíveis pela entidade afirmam 
Ao contrário, a exploração e a violência contra a mu-que 16,4% dos crimes denunciados foram de amea-
Iher são fenômenos generalizados, não se prenden- ças, sendo que .. as agressões concretas representa-
do a parâmetros financeiros, a estratos sociais ou nú- ram quase o dobro, 26,2%. 
cleos de cultura - embora seja claro que, em regiões Sr. Presidentes, srªs e Srs. Senadores, não te-
marcadas pela repressão obscurantista, a mulher vê mos o direito de nos eximir da responsabilidade de 
ainda mais degradada a sua condição de vida. ampliar os mecanismos nacionais de proteção à mu­

lher e de aliar-nos às forças que buscam tornar me­
nos penosas as condições de vida feminina em paí­
ses que, no vestíbulo do século XXI, fazem da barbá­
rie e da covardia'a sua política para a mulher. 

Custa crer que, às vésperas do Terceiro Milênio, 
persistam práticas revoltantemente bárbaras, como a 
chamada circuncisão feminina, amplamente pratica­
da na África e em países islâmicos, que consiste na 
extirpação cirúrgica do clitóris das meninas, para que, 
ao longo de sua vida, elas não tenham qualquer grati­
ficação emoc,ional na prática do sexo. 

O jornal Persona, edição nº 63, de novembro 
corrente, cita o Egito como exemplo, ao denunciar 
que 97% de suas mulheres sofreram aquela terrível 
mutilação. E ,desce a alguns detalhes repulsivos, ci­
tando mais 28 países africanos e do Oriente Médio 
onde, a cada minuto, quatro meninas sofrem mutila­
ção parcial ou total de suas genitálias. E dramáticas 
são as condições em que essa prática se repete, sem 
qualquer precaução de ordem sanitária ou higiênica, 
com o uso de lâminas de barbear, machadinhas e até 
mesmo cacos de vidro. 

As matérias publicadas, na edição de Persona 
que me chegou às mãos, são fartas em denúncias de 
violências contra a mulher, desde a mais tenra idade 
- porque violência não é apenas pancada física; 
pode, até, ser muito pior, como a exploração sexual 
de uma criança ainda impúbere. E isso é uma prática 
comum, não apenas nos paraísos asiáticos do sexo, 
ocorre bem perto de cada um de nós, aqui no Brasil, 
nas grandes cidades e nos pólos turísticos voltados 
para os visitantes estrangeiros. 

A defesa da incolumidade física e emocional da 
mulher, como se vê, é um campo vastíssimo, que vai 
muito além de qualquer bloco social ou étnico; extrapo­
la todos os critérios analíticos, intercomunica-se atra­
vés das mais diversas atividades humanas. Contra ela 
se voltam até mesmo as mais recentes e festejadas 
descobertas da medicina, como as modernas técnicas 
de identificação do sexo dos fetos. Isso, em países 
como a China e a índia, propicia uma avalanche de 
abortos de bebês do sexo feminino; em Bombaim,por 

Mas, repito, não podemos cair no estereótipo 
que procura conferir às classes mais baixas o mono­
pólio da violência contra a mulher. Ao contrário, todas 
as pesquisas atestam a disseminação dessa prática 
covarde e aviltante; sucede, apenas, que a chamada 
elite procura ser mais discreta e evita levar às delega­
cias as explosões de agressividade ocorridas no âm­
bito doméstico .. 

De qualquer forma, o problema só poderá ser 
dado como atendido no momento em que a polícia não 
mais registrar sucessivos aumentos nas estatísticas de 
ocorrências desse tipo - e, acima de tudo, que todas as 
ocorrências desse tipo sejam efetivamente levadas ao 
conhecimento das autoridades e por elas atendidas. 

Porque a maior das violências é justamente exi­
gir da vítima o silêncio e a cumplicidade com seu 
agressor, numa submissão a regras que se prendem 
à mais tenebrosa pré-história do gênero humano. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com a 

palavra o Senador Tião Viana, por 20 minutos. 

O SR. TlÃO VIANA (Bloco/PT - AC. Pronuncia o 
seguinte discUrso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Senadores, tenho observado que, du­
rante o ano de .1999, o Congresso Nacional tem tido 
pouca oportunidade de trazer para o se,u plenário um 
debate mais profundo e mais amplo sobre o papel da 
universidade brasileira. Talvez porque, na atual conjun­
tura política, a universidade brasileira esteja vivendo um 
momento de refluxo no que diz respeito a um grande 
debate envolvendo o seu quadro acadêmico, represen­
tado por seus alunos e professores, e seus funcionári­
os, tendo em vista as conquistas que têm sido tão tími­
das no campo do debate político e das reivindicações. 

o, • ",,_'_' ___ , _ •.•• o __ • _, ,, ___ ~. ___ ,..,.. __ ' ___ , _____ -----~ __ - _"'--__ ....... _ 0'- _ . __ 
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Acredito que não haverá uma nação forte, uma de Malan, que fala pouco e joga muito por 
nação à altura do seu povo, enquanto não tivermos um debaixo do pano. Morhy só quer a autono-
aparelho formador qualificado, profundamente valoriza- mia. 
do, sensível e capacitado para enfrentar as dificuldades 
de uma economia globalizada e de tantas injustiças que 
se abatem sobre os países periféricos, que vivem uma 
crise estrutural em suas universidades. 

No último dia 15 de novembro, o jornal Folha de 
S.Paulo trouxe uma matéria auspiciosa, assinada 
pelo jornalista Rui Nogueira, intitulada "Lauro Morhy, 
o da UnB", que não poderia deixar de ser registrada 
nos Anais do Sr.nado Federal. Portanto, faço questão 
de incorporá-Ia ao meu pronunciamento e depois tra­
zer alguns comentários. Passo à leitura dessa maté­
ria, que é uma matéria de reconhecimento e de admi­
ração por um trabalho destacado do-Magnífico Reitor, 
o Professor Dr. Lauro Morhy. 

"Brasília - Os outros Morhy, de sangue 
libanês e irlandês, estão espalhados pelo 
Brasil. O Lauro, reitor que completou ontem 
exatos dois anos à frente da Universidade 
de Brasília (UnB), nasceu no, verde amazô­
nico, por onde é hoje Rondônia, ao tempo 
em que Rondônia ainda não existia'. O pai 
recepcionou Rondon. 

Para quem vê os reitores como figuras 
ungidas na defesa pura e simplesmente cor­
porativa do campus, conhecer o da UnB é 
um choque. 

Morhy rejeita a instrumentalização par­
tidária do espaço político universitário e trava 
o bom combate contra o corporativismo. Fala 
com a autoridade de quem desafia o torni­
quete do MEC e da Fazenda com a geração 
crescente de recursos próprios - 'cerca de 
R$70 milhões até o final deste ano', mais de 
um terço do Orçamento da União que mal dá 
para os seis primeiros meses do ano. 

A UnB, a instituição mais bem posicio­
nada nos provões do MEC, virou uma usina 
de prestação de serviços públicos, consulto­
rias, convênios, projetos espalhados por 
todo o DF e pela Amazônia. Tudo que faça 
ver à sociedade a importância de uma uni­
versidade pública. Sempre em parcerias, 
com a declarada intenção, de 'publicizar o 
privado' e não de privatizar.o público. " 

Morhy acredita que a sobrevivência da 
universidade pública esteja qiretamente ligada 
ao tamanho do pulo para .fora dos muros do 
campus. E aqui entra em discussão a autono­
mia. Nem a autonomia do MEC, que fala mui­
to, mas não garante nada, nem a autonomia 

'A autonomia deles é a autonomia do 
cabresto', diz o reitor. Traduzindo: 'Eu quero 
saber quanto eu tenho do Orçamento e quero 
dinheiro. O que eu não aceito é que esse di­
nheiro, de uma instituição dita autônoma, seja 
submetido à regra de contingenciamento, ao 
jogo de caixa da equipe econômica' . 

O problema é que Paulo Renato e Ma­
lan têm acesso fácil à mídia, e Morhy é um 
desconhecido atrás de soluções concretas 
para problemas concretos." 

Acredito que é extremamente lúcido esse artigo 
do jornalista Rui Nogueira em homenagem aos dois 
anos de gestão do Professor Dr. Lauro Morhy à frente 
da Universidade de Brasília. E posso dizer que, hoje, 
dentro de alguns Estados da Amazônia, há um senti­
mento de reconhecimento e de gratidão por esse tra­
balho auspicioso do Professor Lauro Mórhy. 

Nós, do Acre, por exemplo, sabendo que em 
Rondônia também há uma ação de extensão da pre­
sença da Universidade de Brasília, somos extrema­
mente gratos à contribuição que essa universidade, 
através da sensibilidade do seu Reitor e da Chefe do 
Núcleo de Medicina Tropical, Professora Df'! Vanice 
Macedo, tem estabelecido em uma cooperação cien­
tífica com o Governo do Acre, com a Secretaria de 
Saúde do Estado, para a presença da Universidade 
de Brasília em um programa de saúde pública intitula­
do "Saúde da Família". 

A verdade é que estabelecemos uma coopera­
ção, onde a Universidade de Brasília faz a mediação, 
é executora do programa e nos apresenta uma con­
quista já estabelecida dentro dos Municípios do Esta­
do, onde mais de 70% deles já estão com a semente 
do programa "Saúde da Família". A recepção da po­
pulação dos Municípios daquele Estado em relação a 
esse programa é algo que mexe e justifica perfeita­
mente esse entendimento do Governo do Estado com 
a Universidade de Brasília, com a Embaixada de 
Cuba, com a universidade cubana, encontrando re­
ceptividade talTlbém no Ministério da Saúde. 

. Os médicos que chegam ao interior do Estado 
do Acre, hoje,encontram, nos bairros mais pobres de 
alguns Municípios, o depoimento da população afir­
mando que, /")0 amanhecer do dia, um médico já che­
ga com a sua bicicleta e vai de cada em casa para fa­
zer o atendimento, mudando a realidade de saúde da­
quela popul~ção, que antes nunca tinha~isto. um mé-

] 
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dico se aproximar e não imaginava, no seu horizonte mas têm uma ação de excelência, como a Universida-
de vida, que um médico pudesse ir até a sua casa. de Federal do Pará, que também procura expandir 

Assim, de uma maneira muito agradecida, em suas ações. É preciso que haja mais ações das uni-
nome do povo acreano, posso dizer que a Universida- versidades brasileiras, que sua presença seja maior 
de de Brasília está participando dessa conquista, dentro dos Estados, pois o País precisa de mais pen-
desse projeto que, acredito, deve contaminar o Brasil samento científico, de mais pesquisa e de mais de-
inteiro. senvolvimento tecnológico. 

Há uma experiência muito bem estabelecida Esse é o caminho para a democratização da ex-
em Pernambuco, no Ceará e no Rio de Janeiro - es- tensão da universidade brasileira, anteriormente res-
pecificamente nas cidades de Angra dos Reis e Nite- trita às universidades de São Paulo, cujos tentáculos 
rói. Brasília também pôde tutelar um programa de chegavam aos Estados periféricos. No entanto, muito 
saúde para a família no governo passado, chamado pouca coisa deixavam de sólido, talvez por sua pre-
"Saúde em Casa", que teve repercussão popular sÉmça isolada. 
muito positiva e ajudou a mudar os indicadores de Acredito que o exemplo do Reitor da Universi-
saúde. dade de Brasília, em sua parceria com Estados da 

A Região Amazônica precisa ser tratada de Amazônia, seja uma semente que deva ser conside-
maneira prioritária, a exemplo do que faz a Universi- rada permanentemente pelo Ministério da Educação 
dade de Brasília. Seria uma fantástica conquista para e uma aproximação efetiva que deva haver entre o 
o Brasil se a universidade brasileira se desencaste- Ministério da Ciência e Tecnologia e o Ministério da 
lasse e cumprisse rigorosamente o seu papel de ex- Saúde. 
tensão, de pesquisa e de formação, numa busca de Solicito à Mesa que incorpore este artigo nos 
qualificação, a fim de preparar os dirigentes do próxi- Anais do Senado Federal. 
mo milênio. E o primeiro exemplo positivo está sendo Era o que tinha a dizer. 
dado pela Universidade de Brasília, que demonstra Muito obrigado. 
sensibilidade pela questão. 

Ontem, fiz uma visita de agradecimento e de 
cortesia ao professor Lauro Morhy, que conhece a 
luta do povo acreano por uma melhor distribuição das 
universidades brasileiras no território nacional e pela 
implantação de um curso de Medicina no Estado, 
desde 1990. O professor demonstrou disposição para 
que a Universidade de Brasília tutele a implantação 
progressiva e sólida de um projeto que nos permita 
ter formação ampla na área de saúde em nível de en­
sino superior dentro do Estado do Acre. 

Esses exemplos demonstram que a universi­
dade não deve esmorecer, não deve ficar desesti­
mulada diante da crise estrutural que está atraves­
sando, devido à falta de sensibilidade do Governo. 
Talvez a única coisa que se preserva na universida­
de brasileira é a oxigenação que tem sido dada à 
pesquisa básica no nosso País. Porém, ainda as­
sim, há muito o que ser feito. 

Surge a possibilidade de um novo horizonte 
com a relação entre governos estaduais e universida­
des brasileiras. Estas poderão chegar ao público, 
seja como universidade virtual das chamadas escolas 
de gestão pública, seja como universidade virtual no 
campo da pós-graduação aplicada e concentrada de 
maneira pontual. 

Acredito que as universidades dos Estados 
amazônicos estejam abertas a novas parcerias. Algu­

/" 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Sr. 
Senador Eduardo Siqueira Campos enviou discurso 
à Mesa para ser publicado na forma do disposto no 
art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex/! será atendido. 

o SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL 
- TO) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, te­
nho recebido constantes manifestações referentes à 
peça publicitária que o Estado do Tocantins fez cir­
cular na grande mídia do País onde são divulgados 
grandes projetos em execução no meu Estado, a 
maioria deles no sistema de parcerias entre o gover­
no do estado, o Governo Federal e a iniciativa priva­
da. Na área social, especialmente, inclui-se a parce­
ria dos municípios fazendo com que esta ação con­
jugada atinja as mais remotas instâncias da socie­
dade tocantinense. Aos menos avisados, a peça pu­
blicitária pode parecer apenas a divulgação de um 
estado novo e necessitado de ser conhecido, na de­
fesa de seus interesses. No entanto, válido que se­
ria o anúncio se fosse apenas isto, por revelar ao 
Brasil, um estado pujante e cheio de potencialida­
des, na verdade a peça publicitária se reveste de 
uma dimensão muito maior, que me permito decodi­
ficar nesta Casa, para atenção do Brasil. Costuma­
mos dizer no meu estado, Sr. Presidente, que as co­
isas que interessam ao Tocantins são, de um modo 
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e'special, de interesse para o Brasil.' Ocorre que a no processo de globalização como ator do proCesso e 
geopolítica fez com que o Estado do Tocantins se não como vítima e caudatário dele, como vem ocor-
situasse em posição estratégica, articulando o Brasil rendo. 
pela sua espinha dorsal e podendo, nesta condição, Por isso tudo, Sr. Presidente, os olhos do mun-
aproximar as macro-regiões brasileiras, o Norte, o do e os interesses de toda ordem voltam-se para a 
Sudeste, o Nordeste e o Centro-Oeste, único estado Amazônia, objeto da cobiça internacional que tanto 
onde se encontram essas grandes' régi'ões: No To- tem sido denunciada nesta Casa. 
cantins também, Sr. Presidente, se~ emêóntram os Cito ainda, como parte da peça publicitária, Sr. 
grandes ecossistemas brasileiro~., ,t:. ,;Anjazônia, o Presidente, a importância de que se reveste a constru-
Semi-Árido, os Cerrados, o Pantanal. Não há como ção da linha de alta tensão em 500MW que, ligando 
pensar o Brasil estrategicamente integrado e produti- Tucuruí à Serra da Mesa, interligará os sistemas elétri-
vamente ocupado a não ser por mei,o qessa integra- cos da Eletronorte com Furnas e, por conseqüência, 
ção, e não há como viabilizar o Brasil,produtivamente com os demais sistemas elétricos brasileiros. 
ocupado sem que pelo Tocantins passe ,essa articu- Numa visão prospectiva, Sr. Presidente, esta Ii-
lação. É nesse sentido que, o Gove~rÍó do Tocantins gação estará oferecendo ao Mercado Nacional de 
e a sociedade tocantinense tem concebido o Plano Energia os milhões de quilowatts de energia gerados 
Estratégico de Desenvolvimento do Estado. Os proje- nos rios da bacia amazônica e, hoje, no rio Tocantins. 
tos prioritários do estado, mostrados naquela peça Quando esses recursos forem explorados só no 
publicitária, são concebidos como instrumentos de rio Tocantins, somarão cerca de 16 milhões de quilo-
desenvolvimento do estado, e simultaneamente de watts. " , ' . 
integração e articulação nacional":" '9 'disto decorre o O término de' Tucuruí, a entrada em operação 
dito de que o que interessa ao Tocantins, interessa da Serra da Mesa e a conclusão da Usina Hidrelétrica 
ao Brasil. Exemplifico, Sr. Presidente: a Rodovia Luís Eduardo Magalhães, à jusante de Palmas, per-
Transbrasiliana, inaugurada com a presença do Pre- mitirão o aproveitamentO" de quase 50% desse poten-
sidente Fernando Henrique Cardoso, permite ligar, cial, de que o Brasil precisa e, com urgência, no mo-
com a mais recente Rodovia' êólàn~i" Prestes, tam- mento em que retome seu irreversível cam inho do de-
bém construída pelo Governo do' Estado;' Belém do senvolvimer:lto.,: -'.: " 
Pará com o norte mineirói'e Sálvador. da Bahia. Por A Usina Luís Eduardo Magalhães, com uma po-
meio da mesma Rodovia Coluna Prestes, permite li- tência de mais um milhão de quilowatts, é a primeira 
gar o Norte do País, com Brasília"e,. as, Regiões Su- usina construída pela iniciativa privada, dentro do 
deste, passando por 'Palmas.:' ", ",' , princípio de privatizar para construir, ao invés de 

A construção do trecho,daTransamazônica, que construir para privatizar, princípio que vem sendo pra-
chamamos de Transbico,'por-siluar-seno Bico do Pa- ticado com êxito no meu Estado. 
pagaio, liga o mesmo,Norte brasileiro,ao'Nordeste. Pretendo voltar a essas análises, Sr. Presiden-

Mas nenhum outro projeto tem a di":lensão de in- te, dentro do er:lfoque da mensagem publicitária a que 
tegração nacionaliligalildo o Norte, Nordeste, o Leste, o me referi no começo: o que interessa ao Tocantins in-
Centro-Sul e Q."çel)tro-Oeste, 9c;>mo a Ferrovia Nor- teressa ao Brasil. 

Mas, para isto, é preciso que o Brasil saiba que 
te-Sul e o Sister:n~d~Navegação A~aguaia-Tocantins. o Tocantins éxiste. Que existe a Amazônia, o Cen-

Isto ocorrerá quando esta grande ferrovia interli- tro-Oeste, os Gerrados, o Pantanal, não como mitos 
gar a ferrovia,Ça!~i.~s,com o Sist~m~)y19giana e, por ou mundos exóticos, mas como um mundo real que 
extensão, a Vale do Rio Doce e a Ferronorte. há de permitir a reconstrução e a construção de um 

O Brasil nunca mais será o mesmo, Sr. Presi- , novo Brasil. ''';-:~~, 
dente, quando esse sistema intermod~1 de transpor- º SR. PRESIDENTE (Geraldo-Melo) - A Presi-
te, articulando rodovias, ferrovias e' sistema de nave- dência lembra ap Plenário que a sessão de segun-
gação, estiver.implan~ando. " .' da-feira, dia 29, será não deliberativa. 

Ele per~iti~á ;~\'ocupaçã~ produtiva e sustentável " " O' SR. PR'ÊSIDENTE (Geraldo Melo) - Nada 
desse imenso Brasil, do Norte e Centro-Oeste _ além mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 

trabalhos. 
do Tratado de Tordesilhas, que, dispõe de mais de 160, ,: .' ";:,Está ence;(.rada a sessão. 
milhões de hE!,~~ares de terras agrí,9~háveis 'sust~~~~-' ",i:~'" J,;:,~', ", ',,-

velmente, 30.?(?~,pa,biodiversidade dp~p'I?ne:ta,20% r~e,. :,:,.',' ."~~l}vanté!-~~,a sessão às ~q32min.) 
seus recursos hídricos, enfim, recursos em condições 
de catapultar o Brasil ao primeiro mundo é' Úitegrá-íü' 

.. , 
•.... r 

(OS 20260/99) . C~.-·· 
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RETIFICAÇÃO' ~ ~. 
·····.i; .. 

" .~, .. ' , :'.' 1.-/:.-

ATA DA 1658 SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRtA~;:-:/',;'·';:·\ 
REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 1999' .. ; .. ' . 

(Publicada no DSF, de 24 de novembro de 1999)',: .. ', .... , 
• , • I • • • _. • ~.' •• ". , ~ j t,' I, 

.-,'.\,7,:~:> ... : ,~>i:':'~\ 
. , . 

Trecho de ata à página n° 31484, 10. coluna. no item 1 da' Ordémdo.Dia, 
que se republica por haver saído com omissão na leitura' do Parecer nO 991~ d,e.1999. da 

. Comissão Diretora, oferecendo a redação final ao, Projeto de Resolução nO 11,6, de' 1999. 
. • ,..'. .>~ ;, , : 

. . ..................................................................................................... .\. 
',' . ,', '." 

q SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) ~ Passa-se'à', 
~, .;,., " I ··· .. ·'s: ..... 

• ,' , ~ 'o, • 

. I. 

ORDEM DO DIA. 
" .... 

Item 1: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 116, DE 1999 ,;~" .. ', i..", . 

(Em regime de urgência - art. 3~6, 11, , combinado com o art.' 338, 1I;ê:lo',; . 
Regimento Interno, nos termos do Requerimento nO 704, de 1999)" . " 

o ". 

, ~ "'-i .,,;. :. o , 

Discussão, em .turno único,' do Projeto de',· 
Resolução nO 116, de 1999 (apresentado pelaComissAo 
de Assuntos. EconõmicOs cOmo conchJsAo' d~' seu 
Parecer nO' 952, de 1999, Relator: .Senador .Romero 
Jucá), que autoriza0; Municlpio de Teresiriâ-PI. a 
contratar operação de crédito junto ao Banco' Nacional 
de Desenvolvimento EconOmico~ e Social - BNDES,' no ' 
valor de três milhões, quatrocentos e dezessete mil reais, 
destinada à implantação do Projeto de ModemizaçSo da 

. Administração Tributária do Municlpio. .' " , ' 
. ' A matéria podem ser oferecidas emendas até o enc;:etramento da 

discussAo: . , . .... ' 
Em discussão o projeto. (Pausa) 
NAo h~vendo ,quem peça a palavra, encerro a discussA~.: :, :::' , 
Em 'votação. . . ::.: .;" 
AsSr's e os Srs. Senadores que o aprovam queiram, perm,anecer 

sentados. (Pausa)' . .: :!~ ,~,:.: ,.\.: .. ~ 
Apràvado. " .... : .. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. "" 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Sobr.e a' mesa," , . 

pareceL.da:.Camissao Diretora oferecendo a redação final, queséréilido "pelQ 
Sr. 1° Secretário em exercicio, Senador Carlos Patrocinio. " ',,' 
'É lido o seguinte: ,I. 

0''''-· :::. I', 

L·" ... ' , 
1 ", ,". ,! •• :-
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pARECER N~ 991, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

.. Novembro de 1999 

Redação final do Projeto de 
Resolução nO 116, de 1999 . 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nO 116, de 1999, que autoriza o Mun,icípio de Teresina -~l!..I qco'!tratar 

. operação de crédito junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social- BNDES,no valor de R$ 3.417.000,00 (três milhões, quatrocentos e dezessete 

mil reais), destinada à implantação do Projeto de A1odernização da Administração 

Tributária do MuniCípio . .. 

' . ." ··"Sala de Reuniões da Comissão, 23 de novembro de 1999. 
" . ;" ,," ,J~~: ... .>~:I:, :: \, i. ,~::, \~·t .•.. 

. , .' 

.. ~> .. . ~ ~ .~ ~ '.' ,.", .: ,. ' ..... -' .... 

J!j" 

• ::. ~.~ 1 

' .. ~. 

" " 

, ': .... 
J •. '. 

i . ' .. " ",. ...... :, ~ ~ . , 

, PRESIDENTE 
··7 

'/ 
'l 

·ELATOR 

!'-, \ 

• 
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,ANEXO,AOPARECERN~991,DE 1999 
, ' , 

. , 
'. ". / 

Redação final do Projeto de 
Resolução nO 1J6, de 1999. 

, ",~ 

Faço saber que o Se~'a'do' F~deral aprovou, e e~, 
, Presidente, nos 'termos' do 

----~~----------~--
art. 48', item 28, do 'Regimento' Interno, ptomulgo a 
seguinte ,~"J.:. ',,';: 

RESOLUÇÃO 
N° ',DE 1999 

~ " ,~. 
, ' , 

Autprizap Mun~cípio de. Teresina -
Ela contr.a~ar o~ergçq?,de cr~ditqjuntP 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, no vàlor de 
R$ '3.417.000,00 (três' milhões, 
quatrocentos e dezessete mil reais), 
d~st~1l4fÚl! ~à ; implanll;lç{io' ;do Projeto de 
Moder~izaf.t;I.9 " ,dg" ,1 \ "A!i'!J;.n~strt;lção 
Tributária do Município.' _ '; 

... " t, .• 

o SENADO FEDERAL resolve:. ; 
.,\ 

Art. l° É o Município de Teresina - PI autorizado acontr~ta; oPer~ção de 
crédito junto ao Banco Nacional de Desenvo.lvimento Econômi~o;.e Social - BNDES, 
no valor de R$ 3.417.000,00 (três milhões, quatrocentos e dezessete mil reais). 

Parágrafo' único. Os recursos a' serem contratados destinam-se' a' 
financiar a implantação do Projeto de Modernização da Administração Tributária do 
Município. 

Art. 2° A operação de crédito referida no art. 10 terá as seguintes 
condições financeiras: 
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. , ' r: valor da operação: R$ 3.417.000,Ob (três milhões, quatrocentos e 
dezessete mil reais); 

li - encargos financeiros: 

" a) táxa de juros: de 0,2060% a.m. (dois mil e sessenta décimos de 
miléSimos' pOr' ~ntoao mês), exigíveJ: trimestralmente no período de carência e 
mensalmente durante o período de amortização; 

-': " ',"" b) índice de atualização: correspondente à Taxa de Juros de Longo 
PraZo~'T.rLP:" ' 

, . ., , 
". : .. -..' , ~'~ 

i I", ':'j ~':- 1'," 111 -, finali~ade: moderit,ização da administração tributária do 
Mun,idpIQ~':~', ' , " , ' 

"IV -prUo: trinta e seis parcelas mensais e sucessiv~, após vinte e 
q~tr(),mCses',de;~ência; " ' 

'" ' ,,:!"'" ' r V _ gar,antia: cotas do Fundo de Participação dos Municípios - FPM; 

VI - vencimento: 31 ~e março de 2004; 

VII ,- liberação dos recursos: até dezoito meses após a formalização da 
operação ~~ crédito. 

~. " .. . .. '. ' ... "J," '~'. 

" " : ' A ri.: 30 'Ááutorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no 
p~ tri~irriõ' de duzentos e setenta dias, contado da data de sua publicação . 

. -, , .. .. . ..... ,'. , , , 

" . '. 

~ ',. ".' .: >. ;,J. ~<). "'.'\ ~ . r. , . . r. ~ , J"; • 

, ," Art. 40 Esta Resoluç~oentra em vigor na data de sua publicação. 
~ , ' <'. ;,"-

, , . , 
".':'.~ ~ ,.\, .'; O~;"SR':':'PRESIDENTE '(Antonio Carlos Magalhães) - Estandl'a 

" "matéria'em regime de urgência; passa-se à imediata apreciação da redação 
final. ' 

: : "'." 'Em q;scussão a redação final. (Pausa) 
i'~i'(:I>:NãO havendo quem peça a palavra, encerro a discussão . 

. ', Em votação." " , . '" '. 
: " As S~s e os Srs. Sênadores que o aprovam queiram permanecer 

sentádos. (Pausá),' ... ' , 
" : ", ::, ': ; " Aprovada: . . .... ~ ... "; ~.:.. ' 

, A matéria vai à promulgàção. 
. , ,~ 

...............•............................................................................................................... 
- ~~. J _.. " •• '. " ';" ,/ '. . ' ,-oi • I I I. ' . 

'," T~:·~'.: .: ,',:r t ', ~,.,' " ,::.:" •• ~r "~!' ... 

. ;' t.;:. i,r 

,I .',' .: ,:. 

4 t : /" I I.' : .: ~ 'l;)o \ ~~ .. 

; :' • ~ 1 

. " .. 

-':.' .... ': ,',' 

·t· . :, '.'.' I . 
'.: .. :,' 

, 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO discussão, O Relatório é aprovado por unanimidade 

Criada através do Requerimento 
Nº 118, de 1999-SF "destinada a apurar, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, fa­
tos do conhecimento do Congresso Naci­
onal, e outros divulgados pela imprensa, 
contendo denúncias concretas a respeito 
da existência de irregularidades pratica­
das por integrantes de Tribunais Superi­
ores, de tribunais Regionais, e de Tribu-
nais de Justiça". ' 

59!! Reunião, realizada em onze de novem­
bro de 1999. 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de 
um mil novecentos e noventa e nove, às nove horas 
e cinqüenta minutos, na sala 2 da ala Senador Nilo 
Coelho reúnem-se os Senhores Senadores Carlos 
Wilson,' Paulo Souto, Jeffersón Peres, Djalma Bes­
sa, Luzia Toledo, José Eduardo Dutra, Lúdio Coelho 
e Moreira Mendes, membros da Comissão Parla­
mentar de Inquérito "destinada,.a· apurar, no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, fatos do conhecimento 
do Congresso Nacional, e outros divulgados pela 
imprensa, contendo denúncias concretas a respeito 
da existência de irregularidades pra,ticadas por inte­
grantes de Tribunais Superiores; de Tribunais Regi­
onais, e de Tribunais de Justiça"~"Presente também, 
o Senhor Deputado Moacir Pires. Havendo número 
regimental, o Presidente em exercício, Senador Car­
los Wilson, declara abertos os trabalhos, dispensan­
do a leitura da ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. A Presidência inform? ao Plenário 
que a presente reunião destina-se:':-a' apreséntação, 
discussão e votação do Relatório s'obre "Dilapidação 
do Patrimônio do menor Luiz Gustavo Nominato -
Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília - Análise de 
indícios de irregularidades apontadas' no Pi"oce'sso 
nº 8.320/87 li e o depoimentó do Dr. Ernani Vieira de 
Souza - Desembargador do Tribun'al"de Justiça!do 
Estado de Mato-Grosso. O Senhor Presidente con­
cede a palavra ao Senhor Relator, Senador Paulo 
Souto para apresentação e leitura do Relatório. O 
Senhor Relator, manifesta-se com relação à morosi­
dade e até mesmo ao não atendimentC? Ror part~,qe, 
algumas Instituições Financeiras quanto às solicita­
ções da CPI referente às transferências de sigilos 
bancários, assim como, o Senhor Relator esclarece 
aos Membros que, irá realizar adendos ao Relatório 
do caso do espólio de Washington Luiz Nominato, 
logo que a Comissão receba o rastreamento das 
contas de alguns dos envolvidos no caso. Após a 

dos presentes: A Presidência suspende por alguns 
minutos a reunião e ao reabrí-Ia, o Senador Carlos 
Wilson, determina à Secretaria que faça entrar no 
recinto da reunião o Dr. Ernani, que já preencheu e 
assinou o Termo de Compromisso. O Senhor Presi­
dente con,cede;a palavra ao depoente para dar iní­
cio aos seus. esclarecimentos.No decorrer do depoi­
mento do D·r.'Er~ani, a Presidência suspende os tra­
balhos morhentaneamente, devido estar acontecen­
do votação npminal no Plenário do Senado Federal. 
Ao reabrir os Trabalhos, o Senhor Presidente convi­
da o Senador Djalma Bessa para assumir a direção 
dos Trabalhos;;:para que Sua Excelência possa fa­
zer indagações ao depoente. O Senador Djalma 
Bessa, na interinidade da Presidência concede a 
palavra aode'p'oente para dar continuidade a sua 
exposição. A seguir" a Presidência concede a pala­
vra ao Senhor Relator para suas indagações ao de­
poente. Após,·'i.'Presidência concede a palavra ao 
Senador Carlos· Wilson .. 0 Senhor Presidente agra­
dece ao depoente .por, ~ua colaboração à Comissão 
e não haverido'mais'oradores inscritos e nada mais 
a tratar, o Senhor Presidente declara encerrada a 
presente reunião e, para constar, eu, Dulcidia Ra­
mos Calháo, Secretária da Comissão, lavrei a pre­
sente ata .que, lida,~ ,?prov.ada, será assinada pelo 
Senhor Presidente" e' irá à publicação, juntamente 
com o acompanh'àmêrito taqúi'gráflc:o, que faz parte 
integrante da presente ata. 

O SR. P~E.SID.ENT.~ (G~~los Wilson) - Haven­
do número regimenfãl, declaro aberta a 59ª reunião 
desta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Indago ~9,p;l.e~M.o ~.~ é necessária a leitura da 
ata da reunião anter-i.or. O S~!1adqrOjalma Bessa re­
quer seja dispe~sada'a'leitura da: a~~;da reunião ante-

rior. ; ~: ,,, ... ~ ... <. 'f' .'.'! T. • 

. As Srªs.e 9SS~D,a9.~es que aprovam a propos­
ta queiram perrTJan~cE;lr sentados. (Pausa.) 

.: . 
Aprovada.,:" .. ' 
A Presidência-c.9m.uni~aque;?,pr~sente reunião 

destina-se à apre§~nt.ação 90 relatório sobre dilapida­
ção do patrimôniÇ>:dq mef10r Luís Gustavo Nominato, 
Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília. Análise de 
indícios de irregularidades apontadas no Processo nº 

'. 8.320/87... .. '·',,· 

Concedo a palavra ao Senador Paulo Souto, re­
lator, para apresentar o relatório. 

O SR. PAULO SOUTO - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, este caso foi bastante discutido no plená­
rio desta Comissão, a respeito do inventário do Sr. 
Washington Nominato. 
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Inicialmente eu gostaria de abordar três pontos ção das empresas ao invés da sua venda, que pode-
bastante genéricos, que são os seguintes: o primeiro ria ter sido uma decisão tomada naquele momento. 
deles é a análise, de qualquer sorte, de um inventário Ele considerou que a liquidação imediata das empre-
que começou há cerca de 10 anos, um caso rumoro- sas acarretaria prejuízo ao menor e seria danosa aos 
so, no qual existiram algumas dezenas de ações interesses dos consorciados, porque a principal em-
após a sua conclusão, um inquérito de uma delegacia presa do grupo, como já sabíamos, era um consórcio, 
de defraldações, um inquérito do Banco Central, en- que naquela época estava bastante em moda, cha-
fim, um caso que exigiu um enorme esforço desta Co- mado Itapemirim. 
missão para que hoje pudéssemos apresentar efeti- O juiz considerou, portanto, que era mais conve-
vamente um relatório que contribua - esse o nosso niente manter todas as empresas, porque isso, even-
objetivo - com informações novas para que a Justiça, tualmente, não prejudicaria o menor, os consorciados 
se for o caso, possa rever alguns atos que eventual- e os funcionários daquelas empresas. 
mente tenha praticado. Esse é o principal objetivo do No dia 11 de dezembro de 1987, mediante um 
trabalho da CPI. alvará de autorização. foi constituído um conselho ad-

Não nos detivemos na análise dos aspectos jurí- ministrador para gerir o complexo de empresas acima 
dicos. Há efetivamente, eu diria, vozes muito elo- arrolado. Diria que aí vai a continuação daquele pri-
qüentes, do ponto de vista jurídico, discordantes do meiro erro, que considero grave, ao nomear o inven-
que foi feito' no inventário, não há dúvida nenhuma tariante. 
disso, mas penso que esse ponto os tribunais resol- Esse conselho administrador foi composto pelo 
vem. O que neste momento vamos apresentar é uma Sr:'Wellington Kulman Pereira, que era sócio de Was-
série de informações, que considero novas, e que de- hington na empresa Autolocadora Brasil Sul Limitada 
vem contribuir para que, se for o caso, haja um reposi- e na empresa Brasil Sul Transportes Coletivos Ltdª; o 
cionamento em relação às posições que foram tom~c' Sr. Flávio Rubens Talamonte, sócio minoritário - to-
das a respeito desse inventário. dos eles eram extremamente minoritários, eu diria 

Vou começar fazendo um histórico rápido e que eram quase sociedades quase virtuais, porque 
peço um pouco de paciência porque, como disse, é Washington tinha seguramente mais de 95% dessas 
um caso extremamente complicado e se fez um esfor- empresas - da empresa Good Life Sistema Interna-
ço bastante grande. , cional de Saúde, e o Sr. Ubirajara Borges Teixeira, 

O Sr. Washington Nominato faleceu no dia 30 sócio do Sr. Washington na empresa Vila Rica Admi-
de novembro de 1987 e no momento da abertura do nistradora e Corretora de Seguros. O Sr. Wellington 
processo de inventário, que ocorreu no dia 14 de de- acumulava as funções de inventariante e era presi-
zembro, estimou-se um patrimônio pessoal, indepen- dente do conselho que foi nomeado pelo juiz para ge-
dentemente das empresas, que não foram avaliadas rir esse conjunto de empresas. 
naquele momento, algo em torno de 200 milhões de Como disse, creio que esse tenha sido um gran-
cruzados, uma estimativa apenas, o que significaria à de erro. É possível até que o magistrado tenha imagi-
época pouco mais de US$3 milhões do patrimônio nado que não existiriam pessoas mais qualificadas 
pessoal. Isso foi apenas uma estimativa da época, in- para gerir aquelas empresas do que aqueles sócios 
dependentemente, naturalmente, da sua participação do falecido, qu~, naturalmente, já deveriam conhecer 
acionária em cerca de 10 empresas, que não foram essas empresas. Provavelmente, tenha sido esse o 
avaliadas nesse momento. seu raciocínio, mas não há dúvida nenhuma de que 

A genitora do menor, D. Miramar, na primeira esse foi um. grande erro, porque, afinal de contas, 
audiência do Juízo de Órfãos e Sucessões, realizada eram pessoas que passaram a ter conflito de interes-
no dia 10 de dezembro de 1987, não se considerou ses com o menor herdeiro, pois eles passavam a ad-
suficientemente preparada para assumir as respon- ministrar as empresas e, ao mesmo tempo, faziam 
sabilidades do inventariante e o juiz então nomeou o parte daqu~ie conselho que tomava conta pratica-
Sr. Wellington Kulman Pereira como inventariante ju- mente de todas aquelas empresas que, presumia-se, 
dicial. Aí talvez tenha-se iniciado o primeiro erro ao deveriam algum dia pertencer ao menor. 
qual se seguiram outros - e não digo erro do ponto de Se num primeiro momento esse erro do magis-
vista jurídico, mas do ponto de vista de cumprir os ob- trado era adr:nissível, até pensando que talvez a me-
jetivos do inventário. Ihor forma de administrar essas empresas seria colo-

Ao prolatar a sua decisão de nomear um inven- cá-Ias sob.a responsabilidade de sócios minoritários 
tariante judicial, o juiz se manifestou pela manuten- do faleciçjo,. num segundo momento, ~xistia uma coi-
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sa gravíssima - seria o momento exato de ele mudar 
de opinião -, que foi exatamente quando esses sócios 
minoritários passaram a demonstrar nítido interesse 
em adquirir para si aquelas empresas. ' 

Até um primeiro momento aquele erro era ad­
missível, mas quando esses sócios minoritários de­
monstraram, de forma clara, que tinham interesse em 
adquirir as empresas, aí ficou caracterizado, de forma 
cabal, um conflito de interesses entre o que seriam os 
interesses do menor e o que seriam os interesses 
desses sócios minoritários, qúe passaram a ser os 
principais acionistas das empresas que pertenciam a 
Washington. 

, Se pudesse assim dizer, eu diria que aí e~tá o 
pecado original de todo esse inventário e responsá­
vel, sem dúvida alguma, por muito do que veio a 
acontecer na condução e na administração do inte­
resse dos bens do menor Luiz Gustavo. 

. Como procuradora, foi constituída pela mãe do 
herdeiro, a advogada Maria das Graças Martins Leão 
- depois desse parêntese, estou voltando aos primei­
ros atos do juiz -, que teve atuação em quase todo o 
processo, de dezembro de 1987 a dezembro de 
1989, como J!)rocuradora do herdeiro. Dessa data a 
maio de 1991, quando se deu a última venda da em­
presa, ela atuou simultaneamente, o que também é 
muito esquisito, como advogada do menor e também 
como participante do segundo conselho administrati­
vo. Aqueie primeiro foi substituído - V. Exlls vão ver 
logo adiante -, e, ao lado de outras duas pessoas, ela 
participou do segundo Conselho Administrativo, que 
tomava conta de todas essas empresas. 

Como representantes processuais do inventari­
an'te, figuram dois advogados. Inicialmente, o advo­
gado José Pulgam e, depois, o advogado Antônio 
Carlos Reis de Carvalho.. ' 

Quero falar sobre a primeira gestão do C0r'!se­
lho Administrativo. Quais são os fatos 'mais importan­
tes? Gostaria de dizer que, praticamente simultanea­
mente com a assunção de suas responsabilidades 
perante as empresas, aconteceu um fato importante 
sobre o qual vamos voltar a falar em alguns momen-
tos durante o relatório. . 

No dia 18 de janeiro de 1988, a Reoelta Federal 
realizou o que está denominado comÓ 'um auto de 
constatação. Verificou que teria havido úri1 desvio da 
ordem de CZ$170 milhões nos bens do Co'nsórcio Ita­
pemirim. Teria havido, na verdade, um~' espécie de 
empréstimo ao principal acionista de todas'as empre.~ 
sas, o falecidO: Washington, no momento em que o 
consórcio tinha certas dificuldades para a aquisição 
de veículos, etc. Foi um' momento claramente carac-

terizado'"naeconomia brasileira. Ele retirou esses re­
cursos do consórcio e os teria aplicado em outras em­
presas. 

HouvEl aqui uma certa contestação da existên­
cia desse autO. O próprio advogado do menor apre­
sentou um documElnto da Receita Federal que, apa­
rentemente 'coiocava em dúvida se este havia ou não 
existido. A CPl'colheu tudo o que foi possível, mesmo 
após uma pr'i,meira documentação da Receita Federal 
que não se 'reportava claramente à existência do 
auto. Hoje, o çonvEmcimento de quem examinou é de 
que o auto,' efetivamente, teria existido, Portanto, as 
outras empresa's do grupo tinham uma dívida para 
com o Consórciq Itapemirim da ordem de aproxima­
damente, à ép'àéa: 'CZ$170 milhões, o que equivale­
ria a cerca de LJS$1,5 milhões, 

'O fato é,i~p~r:tante e voltaremos a nos referir a 
ele. Foi a existência do auto, justamente, como va­
mos ver, que acabou ,determinando a política do Con­
selho, aprovada pelo Juiz, de praticamente vender to­
dos os bens para fazer face a esse possível emprésti­
mo que o falecidotElria,tpmado do Consórcio. Pensa­
ram da seguinte forma: como o Consórcio era a me­
lhor empresa e como havia um débito, a forma de tor­
ná-lo sadio seria pagar. De que forma? Vendendo to­
das as empresas' e fazendo do Consórcio uma em­
presa sólida. Essa foi ~Úilosofla. Por isso, os atos do 
Conselho de Administração, em sua primeira gestão 
- não vou falar sobre isso agora, mas depois - foram 
no sentido de vender as empresas, uma a uma, sem­
pre sob a alegação'de que, Isso era necessário para 
pagar os recursos resultantes do empréstimo, ou' do 
desvio, como alguns dizem, e recuperar o Consórcio, 
que seria a gral')de empresa ,do grupo. Foram vendi­
das diversas empresas,sempre adquiridas em condi­
ções excepcionais pelos'sócios minoritários de Was­
hington. A idéia erà coíocar todo o dinheiro no Con­
sórcio, resolver a vida 'deste e, 'a partir daí, haveria o 
melhor dos mundos, pois a empresa restaria s,adia, e 
tudo estaria resolvido. Essa foi a filosofia de gestão 
do primeiro Conselho Administrativo., 

Quero dize~, ,portanto, que a dúvida para a CPI 
não existe. Houve, rElalmente, esse auto de constata­
ção, embora, par8; ,ser justo, tenha que dizer que ele 
se baseou simplesmente !3m consult~ ,de ficha~ que 
foram apresentada~. I,sso não estava. devidamente 
contabilizado, m~s a Receita considerou, que isso ,era 
suficiente para demonstrar essa transferência de re~ 
cursos de uma empresa para outra. 

Vimos, portanto;, ,que um fato importante foi a 
venda'dessas'empresas - de três ou quatro empre~ 
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sas - aos seus sócios minoritários, que sempre de­
monstraram muito interesse em adquiri-Ias. 

No dia 29 de agosto de 1988, já vendidas aque­
las empresas principais às quais me ··refe'ri - a Vila 
Rica Administradora e Corretora de Seguros, a Brasil 
Sul Editora, a Good Life e parte daqü"e'la que seria a 
segunda empresa principal do grupo'"queera a Brasil 
Sul Transportes Coletivos -, portanto' com pouco 
mais de seis meses de iniciado o inventário, o inven­
tariante requereu, pela primeira vei,' a expedição de 
alvará judicial para receber escritUras",definitivas de 
imóveis pertencentes ao espólio, localizados em Belo 
Horizonte. 

No dia 14 de setembro, em umáâudiência reali­
zada - tudo era resolvido em a-üdiên"cias -, toma­
ram-se inicialmente as declarações'do' inventariante. 
É preciso fixar isso: o inventaria'n't"e', em agosto de 
1988, portanto seis ou sete mesa"s' depois que o in­
ventário tinha começado, manifestóu-se dizendo que 
o consórcio estava estabilizadó, comas suas contas 
em dia; que havia contratado uma empresà que esta­
va fazendo toda a parte de áuditôrla:8 que, àquela 
data - praticamente em setem bro':' só havia oito pen­
dências de entrega de veículoS'doconsórcio. 

"Olha, realmente, com oS':réêúrsos que entra­
ram, resolvemos tudo, não estamos devendo pratica~' 
mente carro a ninguém e agora essa empresa vai conti­
nuar melhorando etc." Diante disso, tinha-se que tipo de 
impressão? Era esse o panorama que 'se dava naquele 
momento. As declarações do inventariante, portanto, 
demonstravam a situação estável em' que se encon­
trava naquele momento o consórcioltapemirim. 

Em ata de audiência, a Drª ZeriaiCle Souto Mar­
tins, curadora, reconhece também que, até julho de 
1988, portanto seis ou sete meses depois, havia uma 
única pendência de entrega de carro dOGonsórcio, re­
ferindo-se à primeira administração'. " 

Mas, exatamente nesse' momento, o Sr. Wel­
lington, que era o inventariante, tra:z dois assuntos 
que vão ser objeto de referências posteriores: um em­
préstimo que foi necessário para pagar um débito que 
havia sido contraído ainda quando Washington era 
VIvo, com relação ao empréstimo no Finame, para 
aquela empresa que já havia sido vendida; um regis­
tro também de uma dívida que foi~ quitada - um em­
préstimo pessoal com o Sr. Luiz Carlos de Freitas ,_:, 
não tendo sido possível a apresentação de qualqúer 
documento confiável a respeito desse empréstimo da 
ordem de cinco milhões de cruzados. A curadorà soli­
citou a apresentação do recibo de 'pagamento e ele 
disse que não o possuía no momento; pois o havia 
enviado à contabilidade. Acabo"U surgindo uma nota 

promissória cuja assinatura foi, eu diria, contestada 
pela maioria das pessoas que depuseram aqui nesta 
CPI. 

Ainda naquela audiência, o Sr. Wellington Kul­
man Pereira, que, nós vimos, era sócio da Brasil Sul 
Transportes Coletivos - segunda empresa do grupo-, 
começou a se referir à negociação que ele havia feito 
para ser ressarcido da sua participação naquela em­
presa. Aquela empresa começou a ser vendida e ele, 
então, começou a falar da forma como ele se estava 
ressarcindo relativamente aos 2,5% que ele tinha de 
participação nessa empresa Brasil Sul. Vamos voltar 
também a esse assunto, porque ele é extremamente 
importante: a forma de ressarcimento do Sr. Welling­
ton Kulman, inventariante, como sócio daquela em­
presa Brasil Sul de Transportes Coletivos. A quota 
dele foi avaliada em Cz$35 milhões. A se julgar por 
isso, era uma empresa extremamente valiosa do pon­
to de vista do seu patrimônio. 

Ainda nessa época, confirmando a situação es­
tável do consórcio, um outro membro do conselho ad­
ministrativó, que é o' 'Sr. Ubirajara, declara que não 
existem reclamações de importância contra o espólio, 
eis que o consórCio'não devia carro a ninguém, é ou­
tra afirmação qUe ele tem. Chega a acrescentar, o 
que já mostra um certo descuido ncf administração, 
que, inclusive; o consórcio vinha emprestando dinhei­
ro a outras empresas. E citou a Brasil Sul, Playtime, 
etc. Uma das audiências realizadas préstou-se tam­
bém à comprapelo'espólio da quota da sociedade de 
Rosemberg Nominato. 

Esse é'um caso interessante. Uma das empre­
sas em que o Rosemberg Nominato, que era o irmão 
de Washington, sem nenhuma autorização judicial, 
vendeu isso a outro membro do conselho administra­
tivo, que 'era' o Flávio Talamonte. Fez isso sem que o 
juiz autorizasse,' e depois, vamos ver, quase que se 
obrigou o cOMórcio a pagar de volta, já ao Talamon­
te, esses recursos que haviam sido objeto dessa tran­
sação,'eu diria', à margem do juiz, a respeito da venda 
da participação ao Rosemberg nessa empresa a que 
já me referi.: , ',', 

, Em 28' de setembro de 1988, o Juiz Asdrubal 
Crú'xên emite alvará em atendimento a um pleito feito 
bastante aritêsa respeito da liberação de imóveis no 
Edifício MiràfioÍ"i, em Belo Horizonte. Esse alvará foi 
emitido em nome de Maria das Graças Martins Leão, 
da-' advogada' e não do inventariante. 

Em'5 ae novembro de 1988, o inventariante 
apresenta em juízo a relação dos bens que se encon­
'travam em 'nome do espólio, devidamente avaliado, 
com suas, 'respectivas" quitações fiscais, para adjudi-

j 
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cação do único herdeiro. Talvez esse fosse o momen­
to, quem sabe, de já se poder terminar esse inventá­
rio, mas o juiz não determinou nem a adjudicação 
desses ... Esqueci de falar que a frase símbolo desse 
processo, e vamos voltar a falar sobre isso, é uma fra­
se do Desembargador, quando algum tempo depois 
alguém questionou tudo isso e ele declarou: "o garoto 
já tem um milhão garantido, deveria querer mais?" 
Penso que isso é bem um símbolo do que pode ter 
sido o estado de ânimo para a condução desse inven­
tário. Coloco isso apenas com o único objetivo de de­
monstrar os fatos que se seguiram na realização des­
se inventário. 

Apresentou a relação dos bens que se encon­
travam em nome do espólio e ele não adjudicou. Em 6 
de dezembro, estamos falando, portanto, no primeiro 
ano durante o inventário, em audiência, a advogada 
Maria das Graças requer autorização do juiz para ple­
itear junto à Receita Federal a liberação de novas 
quotas do Consórcio Itapemirim, dizendo que as re­
ceitas vinham caindo e que era importante que fos­
sem obtidas novas quotas. Entao, já era uma primeira 
manifestação de certa preocupação, eu diria, com a 
eficiência com que esse grupo estava dirigindo essa 
empresa. Vejam bem que, afora o patrimônio particu­
lar, tudo.mais de importante havia sido vendido. Com 
que objetivo? Manter o consórcio. Se a própria advo­
gada, ao pedir o aumento de quotas, demonstrava que 
se estava pedindo isso é porque a empresa estava 
bem, portanto a empresa teria que ceder, por outro 
1~90 já dizia que era preciso aumentar a atividade des­
ses cônsórcios sob pena de ele não ser uma empresa 
viável. Pediu também para transformá-lo em uma so­
ciedade anônima, o que é uma prova .evidente de 
que, naquele momento, o ânimo era prolongar a em­
presa, o que poderia significar prolongar o inventário. 

O inventariante concorda, o Ministério Público 
concorda, o juiz deferiu o pedido de liberação de quo­
tas de consórcio e a sua transformação em sociedade 
anônima. Esse ponto é importante. Nesse momento, 
fica claro que ninguém se guiava pela intenção de 
conclusão. O ânimo era perdurar a administração de 
uma empresa que até já poderia ter sido extinta, den­
tro dos padrões imposto$ do ponto de vista de venda 
.em hasta pública em benefício do menor. Não era 
esse o espírito da advogada do menor, .do inventari­
ante, do conselho e do juiz. 

Em 14 de dezembro de1988, o inventariante pe­
ticionou requerendo o levantamento de uma impor­
tância para pagar imposto de transmi~são, emolu­
mentos, honor~rios relativos àqueles bens em Belo 
Horizonte, parp regularizar aql;lilo, e o j\Jiz, não sei o 

porquê, não autorizou nesse momento esse levanta­
mento .. 

Em 16 de maio de 1989, portanto no segundo 
ano do inventário, é apresentado um esboço de parti­
lha dos bens para adjudicação ao menor. O juiz tam­
bém não homologou a partilha. 

Em 29 de maio de 1989, a advogada,. represen­
tante do menor,'apresenta novo requerimento de libe­
ração da verba necessária para pagar impostos, ta­
xas, etc" com relação àqueles imóveis. A forma pela 
qual a advogada solicita isso ao juiz dava mais ou me­
nos a impressão de uma fase conclusiva do processo. 
Não tinha dívidas, não tinha-habilitações, e' ela se diri­
ge ao juiz da seguinte forma: '~Por isso, douto magis­
trado, levando-se em consideração que o espólio não 
tem dívidas" - 'isso era a advogada do menor, no dia 
29 de maio de 1989 - "o que é comprovado pela au­
sência de habilitações de créditos no processo de in­
ventário, venho requerer se digne ejeterminar a expe­
dição dos alvarás para que as escrituras definitivas 
dos imóveis sejam outorgadas em nome do menor 
Luís Gustavo Silmeira Nominato". Essa é uma das in­
tervenções, que não são muitas pelo que podemos 
ver, com todo o respeito a sua memória, da advogada 
em relação ao menor, pedindo quese resolvesse ra­
pidamente aquela questão dos bens individuais, do 
patrimônio individual de Washington. 

Em 19 de junho, a curadora Zenaide Souto Mar­
tins concorda com o formal de partilha, apresentado 
no dia 16 do mês anterior. E o juiz expede alvarás em 
dois valores naquela época: um de NCz$36 milhões, 
outro de NCz$19 milhões. O dinheiro é liberado e reti­
rado pela advogada, mas os imóveis não são transfe­
ridos ao nome do menor e nem a importância é devol­
vida ao espólio. Esse é um fato que ficou mais ou me­
nos caracterizado. 

É importante observar a essa altura que o esbo­
ço da partilha já estava pronto e a homologação de 
apuração de haveres da única empresa restante, que 
era o consórcio, foi feita sem qualquer habilitação de 
crédito. De modo que, naquele momento, mais uma 
vez, nada. mais restava a não ser a venda da empre­
sa, retornando-se o saldo correspondente à participa­
ção acionária do espólio ao menor e a adjudicação 
dos bens do inventário ao único herdeiro. Alguém 
pode perguntar porque isso não se fez. Porém, não 
,temos resposta. 

Em11 de dezembro de 1989, o inventariante 
peticiona solicitando ao juiz liberar os membros do 
conselho administrativo, ou seja, com dois anos, o in­
ventariante pediu que fosse liberado ele e todo o con­
selho. As suas contas foram aprovadas, assim como 

,-
./ 
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encerrada a administração -dos mesmos. Essas con- ceu depois de 1990, caracterizando, portanto, - esse é 
tas foram aprovadas, mas é sobre elas que existe um um ponto importante - que os problemas detectados 
misterioso desaparecimento na Vara de Órfãos e Su- agora eram de responsabilidade dos administradores. 
cessões do Distrito Federal. Esse processo desapa- Não se pode mais - é impossível - com esse Consór-
receu e até hoje ninguém o achou. cio, gerido por administradores, em 1989, em 1990, 

A petição retratava uma nova situação da em- em 1991, atribuir a atos praticados em 1987 pelo fale-
presa do Consórcio Itapemirim. Quer dizer, quando cido a responsabilidade do que foi constatado nessas 
eles estavam saindo deram provas de que havia algu- empresas. Esse é um ponto importantíssimo . 

. mas dificuldades, pleitearam novamente autorização No entanto, ao reconhecer essas dificuldades, 
para aquisição das 15 mil quotas do consórcio junto à mais uma vez fazem o quê? Propõem a venda de 
Receita Federal e a constituição de um novo conse- bens particulares, do chamado patrimônio individual 
lho de administração. do Washington. O juiz autorizou a venda desses 

O juiz decidiu constituir um segundo conselho bens, porque pensavam que, naquela altura, a única 
de administração, e essa decisão pode-ser considera- forma de, salvar o Consórcio era a venda de novos 
da como uma agravante à dilapidação ocorrida no pa- bens: Já haviam vendido todas as empresas e resol-
trimônio do menor, pois, em maio, ficou demonstrado veram vender os bens para salvar o Consórcio. Só 
que ao herdeiro restariam os bens relacionados às fo- que isso não~alvou nada. 
lhas 455 e 460, enfim, uma série de bens que vamos Para encurtar um pouco esse histórico, como já 
mostrar ainda. disse, a Reéeita Federal, no dia 09 de abril de 1991, 

Após a constituição do segundo conselho admi- compareceu lá e constatou uma série de irregularida-
nistrativo, o que se vê é uma série de erros que resul- des, coma, par exemplo., a pendência da entrega de 
tam em habilitações e prejuízas que levam a herdeira 500 veículas, senda 400 de 1990. Então, é impassível 
à situação de devedor e solvente e a empresa a uma ficar-se atribuindo. isso. à administração. da falecida, 
situação de massa falida. cujo desvia, se realmente existiu, fai de cento' e seten-

Em 19 de dezembro, o juiz designa a segundo ta milhões de cruzadas na épaca. ESse fai um das 
conselho., campasto par Maria das Graças Martins acantecimentas impartantes realizada par esta CPI. 
Leão, advagada que passa a ser administradara, Ra- Esse desvia foi absolutamente caberto, se é que exis-
berta Jorge Dina, que era inspetar judicial - aquela fi- tiu, pela venda de parte da patrimônio. de apenas uma 
gura que ele mesma cansiderou aqui que não. existia empresa. Isso ficará completamente caracterizado na 
-, e o Sr. José Roberto. Lugon, econamista, considera- relatório.. 
do uma pessaa que, pelos seus conhecimentas, po- Em 25 de abril de 1991, em audiência, o juiz au-
deria resalver os problemas do Consórcio. tarizau a .vendada Cansórcia ao Sr. Jasé Carlas de 

Em 24 de abril de 1990, a Receita Federal auta- Albuquerque JÚniar. Trata-se daquela famosa venda 
rizou o lançamento de dez mil novas cotas. Esse fato em que quem camprau absarveu a passivo - inclusi-
fai camemarada pela juiz e pelas conselhos adminis- ve o chamada passiva aculto, calculada em cento' e 
tradores, tenda sido abjeto de uma.fato trazida a este dezesseis milhões. No entanto, isso era de tal ardem 
Plenária. O fato. da Receita ter cancordado cam dez que, mesma sem pagar nada ao. espólio, teve de as-
mil navas catas significava, portanto, que a cansórcia sumi-Ia e, para fazê-Ia, ainda ficau respansável pelas 
ia bem e teria uma nova passibilidade de crescimen- melhores imóveis que a menar tinha em Bela Hari-
to. Por, isso, houve a comemoração registrada aqui zante. Então., foi vendida. Lago depais, em 19 de na-
naquela célebre fato trazida por um dos depoentes. vembro de 1991, veio a intervenção. extrajudicial da 

A segunda administração. é caracterizada por empresa pela Banca Central, que, naquela épaca, 
quê? Pela venda da principal empresa da grupo., o era o responsável. 
Consórcio Itapemirim, que ocorreu durante a segun- Em 16 de março de 1993, o juiz prolata a sen-
da administração. Entretanto., durante essa segunda tença, encerrando. o processa. Já era um novo juiz, o 
administração, a Receita Federal volta ao Consórcio Dr. Vilmar Jasé Barreto Pinheiro.. 
e constata uma série de irregularidades que não po- Esse é a histórica. 
dem mais ser atribuídas ao Washington, que já havia Passemos à parte principal deste relatório. Para 
falecido em 1987. Este é um ponto extremamente im- começar, mostro os cálculos qúe, às vezes, podem 
partante: a volta da Receita Federal, que fez uma não estar absolutamente corretos, mas é importante 
análise bastante detalhada, mostrando que havia demonstrar a situação do patrimônio no início e no fi-
desvios e cargos a ser entregues. Tudo. isso. aconte- nal do inventário .. 
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Estamo-nos referindo aos chamados bens Quando esse sistema de luz apaga, não vejo. É 
particulares, ao patrimônio individual. Tomando es- melhor apagar um pouco. Não dá para apagar só na 
ses bens e atualizando em uma determinada data, frente? Já melhorou. 
ou seja, no início do inventário, o patrimônio seria Essa empresa foi vendida aproximadamente 
de US$9 milhões e, ao final do inventário, valeria nesse período. E o que se nota? Antes da venda, o 
US$4 milhões, o que significa que uma parte grande consórcio reforçou fortemente o caixa da empresa. 
foi vendida durante todo o inventário. Então, os depósitos eram muito altos, ela foi vendida, 

Esses números são diferentes do apresentado o consórcio continuou contratando serviços dessa 
pelo Ministério Público, mas essa diferença é base a- empresa, e, perto de os membros do Conselho de 
da sobretudo nos cálculos dos índices, das formas di- Administração saírem, havia depósitos muitos altos 
ferentes de se corrigir. do consórcio nessa empresa. Vejam bem, é um sócio 

O chamado patrimônio empresarial conta com 
todas as empresas. A avaliaçao pelo patrimônio líqui­
o estaria subestimada. A sua atualização está em 
torno de R$7 milhões. Mas, no final do inventário, o 
valor é zero, porque tudo foi vendido. 

Uma parte interessante desse proé,ess.o é a cha­
mada apuração de haveres, sobre a qual existem re­
almente fatos extremamente graves. 

Na verdade, basicamente todas as vendas das 
empresas foram feitas antes das apurações de have­
res. Venderam empresas sem que se tivessem con­
cluído as apurações de haveres determinadas no in­
ventário - a grande parte delas. 

Esse é um fato extremamente reconhecido, 
sem falar em fraudes que existiram nessa apuração 
de haveres e que estão sobejamente confirmada~ por 
diversos relatórios. O importante é que elas, do ponto 
de vista legal, eram apurações inválidas, porque fo­
ram feitas por pessoas absolutamente inabilitadas do 
ponto de vista profissional para realizar apurações de 
haveres, ou seja, eias não podiam ser consideradas 
sequer. Isso está mais ou menos claro pelas próprias 
informações do Conselho Regional de Contabilidade, 
que considerou que aqueles profissionais não esta­
vam habilitados para realizar essa apuração de have­
res. Esse é um fato importantíssimo e que deve ser 
considerado nessa apuração de haveres. 

Passemos rapidamente à análise de algumas 
dessas apurações, principalmente daquelas que es­
tão relacionadas às vendas e à forma como as ven­
das foram feitas. 

A primeira delas refere-se à Good Ufe. Essa 
empresa tinha um sócio minoritário - minoritário mes­
mo. A sociedade tinha três mil cotas: 2.950 eram do 
Washington e 50 mil eram do sócio minoritário Ubira­
jara Barros Teixeira. O Ubirajara peticionou, reque­
rendo como sócio o direito à aquisição. O juiz sempre 
deferia, e essa empresa foi comprada por CZ$3 mi­
lhões. Isso foi colocado em vários depoimentos, e a 
CPI realmente confirmou o fato. 

minoritário que faz parte do Conselho Administrativo 
que compra uma das empresas e vende serviços ao 
consórcio. 

Não há outra conclusão que se possa fazer: ou 
essa empresa foi vendida de forma subavaliada, pois 
permitia esses faturamentos - os valores chegaram 
a algo próximo de US$100 mil -, ou, então, essas 
transferências eram graciosas, porque, se ela permi­
tia esse tipo de faturamento, não poderia ter sido ven­
dida pelo preço em que foi vendida. Esse é um tipo de 
negociação que, realmente, vai-se repetir em muitas 
outras empresas, em muitas outras empresas. 

A Brasil-Sul Editora também foi vendida a dois 
sócios minoritários, que, porém, não eram do Conse­
lho. Portanto, tiveram que pagar com correção mone­
tária. Eles eram sócios minoritários e não faziam par­
te do Conselho, mas pagaram, com correção monetá­
ria, essa negociação. Há também evidências de que 
existiram serviços contratados do consórcio com 
essa empresa e de que, naturalmente, se esses re­
cursos não foram aqueles que pagaram as empresas, 
pelo menos foram suficientes para criar uma situação 
de bastante equilíbrio depois que essa empresa foi 
vendida. Mais uma vez, repete-se o mesmo padrão, a 
venda a um sócio minoritário. No entanto, aparente­
mente, desta vez, esses sócios pelo menos pagaram 
as prestações com correção monetária, o que não 
ocorria, geralmente, quando os sócios minoritários 
eram aqueles que pertenciam ao Conselho Adminis­
trativo. 

Sobre a Brasil-Sul vamos falar adiante. Há tam­
bém o caso Vila Rica, que era uma administradora e 
corretora de seguro, cujo sócio minoritário era o Tala­
monte, que tinha - acredito - aproximadamente 
20% das cotas da empresa. Ele demonstrou imedia­
tamente o desejo de adquirir a empresa, que foi ven­
dida por dois milhões de cruzados em 15 parcelas 
mensais iguais e fixas, em uma época de inflação, e 
todo mundo ficou de acordo, porque parece que havia 
uma cláusula que falava em pagamento sem corre­
ção monetária. Imaginem isso naquela época! O que 
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interessa é que ele comprou isso, sem dúvida, com O interessante é que nesse caso, para o espólio 
grande prejuízo ao espólio. E, após a venda, o con- pagar ao Talamonte, e aí ficou tudo direitinho, com ju-
sórcio estabelece um contrato de prestação de servi- ros, com correção monetária,' etc. só que quando ele 
ços com a seguradora vendida, o que até podia ser comprava do espólio, os pagamentos eram feitos 
considerado normal, não fosse a forma como isso se sem juros, sem correção monetária, etc. então, as ne-
deu para com a empresa contratada. E, mais uma gociações eram sempre feitas' beneficiando o que 
vez, estamos vendo - a venda se deu mais ou menos fosse de interesse dos membros do conselho de ad-
no mês quatro - depósitos muito fortes um pouco an- ministração. Isso é uma coisa inegável. 
tes ou durante a venda e depósitos muito grandes Um dos pontos mais importantes desse proces-
também já próximos da saída dos administradores. so é o referente à apuração de haveres da Itapemirim 
Então, o valor é algo em torno de US$240 mil, o que e a suas relações com a empresa Brasil Sul Transpor-
era considerado, para uma empresa daquele porte, tes Coletivos. Por quê? É preciso enténder isso. Só 
um faturamento extremamente significativo. recordando, porque o grande objetivo era recuperar o 

Uma venda também muito contestada é a do consórcio e, exceto o consórcio, a grande empresa 
Playtime, que era uma empresa, na verdade, de tu- era a Brasil Sul. Então; a venda da Brasil Sul foi prati-
rismo e diversões, propriedade, parece-me, de um camente para recuperar o consórcio. Que é qUe 
motel aqui em Brasília. O interessante disso é que acontece?· NeSsa apuração de haveres da .Itapemi-
essa empresa - realmente se comprovou - ainda ti~ rim, 'alguns pontos ficaram importantes, bem·signifi-
nha dívidas, que poderiam ser perfeitamente pagas, cativos. O primeiro deles é o pagamento de um em-
mas o conselho administrador resolveu vendê-Ia, e préstimo que havia sido tomado pela Brasil Sul - eu 
tudo sob alegação de que era preciso fazer caixa para fal!3i sóbre ísso _:.: pelo Consórcio Itapem irim. Então os 
o consórcio. Só que isso foi vendido em troca com ou- administradores disseram, mesmo depois da venda 
tros imóveis. Então, trocou-se essa empresa por um da BrasiSul, como era uma dívida antiga, que eles tf-
imóvel no Lago Norte que foi avaliado em 80 milhões, nham de pagar isso. Então, fizeram um empréstimo 
um imóvel comercial que foi avaliado em 12 milhões e com o Finame, pagaram isso, e dois dias depois pa-
dezesseis notas provisórias, portanto com o paga- garam de volta ao banco. Isso foi uma evidência mui~ 
mento disso ao longo de mais de um ano, o que reve- to clara de qúe teria sido uma operação cujo objetivo 
la que o objetivo principal não era realmente fazer cai- era outro, diferente. Isso vai ficar claro, nós vamos 
xa. Ninguém faz caixa de uma empresa trocando por mostrar claramente' isso. 
imóveis, etc., não era esse o objetivo principal. Na verdade, era possível pagar em 36 meses, 

O que esqueci de dizer é que geralment~ essas 
vendas - isso é uma coisa gravíssima para o patrimô­
nio do menor - eram feitas sempre permanecendo ao 
espólio as dívidas das empresas. Então, resolvia-se 
rapidamente para uma forma de fazer caixa para o 
consórcio, e as dívidas sempre continuavam - ou 
quase sempre, para ser mais justo - com o espólio, 
basicamente com o espólio. 

Eu já me referi a isto: um fato importante tam­
bém foi a apuração de haveres e a venda da empresa 
Brasil K Empreendimentos e Lançamento de Vendas. 
Ele, o sócio, era o irmão de Washington e ele, sem 
autorização judicial, vendeu as cotas para um dos 
membros do Conselho Administrativo, que era o Sr. 
Flávio Rubens Talamonte, arbitrou um preço, e depo­
is que isso foi descoberto. A solução qual foi? Foi o 
espólio recomprar as cotas de Flávio Talamonte pelo 
preço que ele teria comprado ao Rosemberg. Nin­
guém sabe. Ou seja, impuseram ao espólio uma re­
compra que fugiu completamente a sua determina­
ção. O juiz autorizou, e isso foi feito. 

Por que esse interesse em antecipar o pagamento 
desse empréstimo à Finame? Se a dívida era do es­
pólio, poderia ter sido mantida. Então, eles fizeram 
um' novo empréstimo, justificaram, para pagar isso, 
só que ficou claro que essa foi uma operação, po­
de-se dizer assim, simulada, uma operação quadran­
gular, cujo objetivo principal foi que a Brasil-Sul manti­
vesse recursos em caixa para fazer face aos paga­
mentos do seu sócio minoritário, o senhor Wellington, 
que vendeu o espólio. É uma história um pouco com­
plicada. Mas, enfim, eles s!mularam O empréstimo. 
Não havia necessidade desse empréstimo, porque a 
Brasil-Sul ainda tinha recursos em caixa para pagar 
esse empréstimo. Então fizeram uma operação qua­
drangular do consórcio para a Brasil-Sul e fizeram 
esse empréstimo. Tanto não havia necessidade des­
se empréstimo que ele foi pago dois dias depqis. Com 
isso, sobraram recursos no caixa da BrasH.Sul para 
que o Wellington pudesse sacar aquele valor qu~ 
considerava referente aos 2,5% de. participação que' 
ele tinha e que foi avaliado em triniae. cinco milhões 
de cn~zados. Então; tudo foi feito para que sobrass~m 

• 
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recursos no caixa dessa empresa, não para fortalecer O ponto importante é que a CPI fez uma investi-
o caixa do consórcio, mas para permitir o pagamento gação a respeito dos primeiros recebimentos do ad-
do sócio minoritário que vendeu as suas cotas ao vogado, em que demonstra que a forma como ela 
consórcio. Isso ficou absolutamente comprovado. É apresentou os dados, principalmente os de datas, de-
preciso entender que a venda da Brasil-Sul equivale terminou que tivesse um recebimento a maior da or-
aproximadamente a quatrocentos e setenta milhões dem de US$50.000, não apenas por isso mas porque 
de cruzados e apenas trezentos e onze milhões fo- pediu também participação nos aluguéis - isso é mui-
ram efetivamente repassados ao consórcio. O resto to pouco, mas é esquisito -, na transferência entre 
permaneceu na conta da Brasil-Sul para pagamento contas, nos seguros de veículos e até no pagamento 
dessa antiga dívida do Finame, para pagamento das de dívidas que eram feitos, em tudo isso pedia partici-
cotas do Wellington e para outros pagamentos muito pação. Isso resultou em aproximadamente US$50 mil 
contestados aqui, pagamentos que foram feitos de- a mais que foi sobretudo pelas datas apresentadas e 
poiS da venda e que eram de responsabilidade de pelas datas em que os recursos foram efetivamente 
quem comprou a empresa e que a Brasil-Sul ainda pagos. Isso, feitas as correções devidas, mostra que 
absorveu. Esse é um fato gravíssimo. seria em torno de US$50 mil a mais. 

Quero dizer que esses números não são tão pe­
quenos - quatrocentos e setenta milhões, que foi o 
resultado da venda. Como é um caso intrincado, o ob­
jetivo da venda da Brasil-Sul foi recompor o caixa do 
consórcio daqueles cento e setenta milhões de cruza­
dos - as moedas aí são diferentes -, objeto daquele 
desvio que havia sido feito na empresa por emprésti­
mos que tomou ao consórcio. Então, dos quatrocen­
tos e setenta milhões, trezentos e onze milhões foram 
efetivamente para o consórcio, mas alguns recursos, 
e não foram tão poucos - a diferença entre quatro­
centos e setenta e trezentos e onze milhões -, fica­
ram na Brasil-Sul para diversos pagamentos, e al­
guns deles são contestados. O certo seria que tudo 
fosse para a conta do espólio ou para o pagamento -
se aquilo fosse realmente verdade - dos empréstimos 
feitos ao consórcio. Esse é Um, ponto bastante signifi­
cativo, porque mostra que grande parte não foi para a 
conta do consórcio, permanecendo na conta da Bra­
sil-Sul cerca de 33% desses valores. 

Ainda entre essas apurações de haveres, um 
contrato de honorários da advogada Maria das Gra­
ças Martins Leão era extremamente duro para o es­
pólio, porque ela queria 10% sobre o chamado monte 
mor e 10% sobre todas as vendas que seriam realiza­
das, de modo que era uma advogada e ao mesmo 
tempo eu diria que tinha quase o papel de uma corre­
tora, uma vez que queria 10% de todas as vendas. 
Sendo assim, posso dizer que um contrato desse tipo 
acaba tornando-a interessada em vender os bens do 
espólio e não em conservá-los, oque é um ponto fni~ 
portante. Isso teve uma contestação'inicialmente do 
juiz e da curadora, mas acaba'?e resolvendo essa dé­
marche'atribuindo-se 5% sobre as ve,ndas e 10% so­
bre o monte mor, o que não deixou ainda de ser uma 
cláusula bastante significativà~' """ . . .. 

A grande contribuição no trabalho da CPI foi 
mostrar as irregularidades que foram praticadas do 
ponto de vista contábil e financeiro. A primeira coisa 
que devemos deixar clara é qual seria o significado 
para todo o espólio da venda da Brasil-Sul - estou in­
sistindo nisso porque é importante. Qual seria o signi­
ficado dessa venda? 

Fizemos um trabalho minucioso a partir dos se­
guintes elementos: qual era, no início do inventário, a 
dívida do Washington? Era basicamente os cento e 
setenta milhões de cruzados na época constatados 
pela Receita Federal. Tudo foi vendido para que o 
consórcio se recuperasse. O que fizemos? Coloca­
mos em uma data constante ... Essa era a dívida ale­
gada naquele auto de constatação da Receita Fede­
ral- cento e setenta milhões de cruzados -, e esse foi 
o valor pelo qual a Brasil-Sul Transportes Coletivos, 
só ela, foi ve·ndidà. 

Qual é a idéia disso? É basicamente tentar mos­
trar que atualizados esses valores, por exemplo, pela 
data do último recebimento pelo consórcio dos recur­
sos pela venda da Brasil-Sul, isso significava cerca de 
dois milhões e trezentos e cinqüenta mil dólares, en­
quanto a atualização daquele débito significa algo em 
torno de um milhão e novecentos e oitenta e seis mil 
dólares, 

Qual o significado disso? Se esse era o proble­
ma, apenas a venda da Brasil-Sul Transportes Coleti­
vos pagava aquilo que teria sido a dívida deixada pelo 
Washington, porque toda a justificativa das vendas 
das empresas era o auto da constatação da Receita 
Federal, que dizia que o falecido tinha desviado' do 
consórcio cento e setenta milhões de cruzados. Atua~ 
lizaqos esses valores, apenas os recursos provenien­
tes da venda de uma única empresa, a Brasil-Sul' 
Transportes Coletivos, recuperava com folga a dívida 
que teria sido deixada por Washington Nominato. 
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Simplificadamente, poderíamos dizer que tudo no espólio, e ele ainda diz que está abrindo mão dos 
o mais teria sido o resultado de má gestão ou de irre- imóveis. Nós fomos ver, os imóveis que ficaram eram 
gularidades praticadas pelo novos administradores, muito pouco valorizados. 
porque a dificuldade que teria sido deixada no con- Os membros do Conselho tinham direito a um 
sórcio por Washington teria sido, como, aliás, os pró- pró-labore e começamos a fazer essas contas - por 
prios administradores disseram durante todo o inven- exemplo, recebimentos de Flávio Rubens Talamonte 
tário, teria sido fartamente, eu diria, compensada pela no consórcio. Ele tinha direito a aproximadamente no-
venda da Brasil Sul Transportes Coletivos. Agora, aí venta e cinco mil dólares de pró-labore durante os 
começam certas coisas que são difíceis. Por exem- dois anos que trabalhou, sacou duzentos e quatro mil 
pio, essa empresa, como nós dissemos, o Wellington, dólares, ou seja, cento e dez mil dólares a mais - e 
que era o sócio, tinha 2,5%. Ele se atribuiu Cz$35 mi- isso não é pouco -, conforme dados que estão dispo-
Ihões, que, corrigidos, na época - esse é um número níveis aqui. 
importante -, daria, aproximadamente, 8%. Ou seja, Coisas semelhantes aconteceram com outros 
dos dois milhões e trezentos que foram apurados membros do Conselho de Administração. Um caso 
pela venda da Brasil Sul ele se atribuiu 8%, quando bastante grave ainda do Flávio Rubens Talamonte é 
detinha 2,5%, sem se falar que todas as dívidas ainda que a quebra do sigilo bancário dos membros do Con-
ficaram para o -espólio. Aí começa a dificuldade de selho de Administração revelou alguns pontos impor-
esse dinheiro não dar para cobrir a dívida desse in- tantes e esse é um deles. Flávio Talamonte era sócio 
ventário do falecido. minoritário' do Washington, tinha uma pequena por-

Então, como era membro do Conselho, antes centagem dessas empresas e de tudo que temos co-
mesmo de concluída a venda, ele começa a fazer as nhecimento não era um homem que tivesse bens e 
retiradas dele, que alcançam esse valor a que me re- posses, pelo menos isso não chegou ao conhecimen-
feri, remontando a, aproximadamente, 8% dos valo- to da CPI. 
res, quando ele tinha direito a, aproximadamente, Na tabela de trás. analisamos simplesmente. o 
2,5%. Então, é claro que não havia recursos suficien- recebimento que ele tinha direito como membro do 
tes para cobrir essas dificuldades. conselho administrativo, só que, pelos dados disponí-

Transferências indevidas do Consórcio Itapemi- veis, ele teria sacado em torno de cem mil dólares a 
rim para outras empresas do grupo. O Consórcio co- mais. Pode haver alguma justificativa, mas acho que 
meça a pagar despesas de diversas empresas do es- se houvesse ele deveria ter dado à CPI durante o seu 
pólio, da Brasil Sul, da Brasilcar, demonstrando que aí transcurso, mas não deu. O mais grave é que a análi-
o problema não.se resume a pagar ou não pagar, mas se dessas contas particulares nestes bancos - Banco 
a pagar da forma errada. É o Consórcio pagando des- do Brasil, Banco F. Barreto, Bamerindus e Bradesco-
pesas do espólio, de outras empresas. 'Isso denotava. revelaram uma movimentação financeira da ordem 
uma enorme desorganização administrativa, sendo de um milhão e novecentos mil dólares. ' 
que ninguém sabe qual a razão disso. E o juiz concor- Não temos condições aqui se isso foi necessari-
dava com tudo, ou pelo menos assistia a tudo isso, e o amente vindo de fontes relacionadas a esse inventá-
Ministério Público também, mostrando despesas, vi- rio, porque infelizmente toda essa documentação que 
mos aí, pagas pelo espólio, pagas pelo Consórcio. foi pedida os bancos, por um motivo ou por outro, não 

Ainda do ponto de vista de apropriações indevi- nos remeteram. Mas, não há dúvida, ele - pelo me-
das. Pagamentos de hono~ários prestados pelo espó- nos a julgar pelo conhecimento da CPI - não era um 
lio na contabilidade do consórcio. Isso também está homem que tinha outras atividades que pudesse justi-
demonstrado aí, e não são.\(alores baixos, como, por ficar essa movimentação financeira. Esse é um fato 
exemplo, US$18 mil pagos a Roberto Jorge Dino .. ', grave, até pelos fatos que vamos mostrar adiante. 

As retiradas de Wellington, como sócio da Brasil São movimentações extremamente significativas e 
Sul- aquilo a que já me referi -, são de, aproximada- aparentemente inexplicáveis. Não conseguimos ter 
mente, US$180 mil. Quer dizer, daquela venda de, acesso aos do.cumentos que justificassem esses de-
aproximadamente, dois milhões e duzentos, ele, reti- pósitos. Esses depósitos caíram na sua conta duran-
rou, antecipadamente, US$·180 mil, numa empresa te o período em que ele foi membro do cO'1selho ad-
em que ele tinha uma participaçãq de 2,5%, ele reti- ministrativo e que comprou uma empresa do espólio. 
rou quase 7,5 a 8%, sem considerar que as dividas fi- Então, esse é um fato que estamos - dentro das 

. caram todas para o espólio. Ele retirou três vezes . nossas reco~~l1dações - solicitando ao !VIinistério 
mais que sua participação. As dívidas permanecer~m Público qu~ aprofunde essa investigação. " .. 
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o Wellington Pereira também tinha - do ponto 
de vista dos seus pró-labores - direito a aproximada­
mente 95 e conseguimos registrar cento e quarenta e 
oito mil dólares em suas contas, contabilizando cin­
qüenta e três mil dólares a mais. 

Ubirajara Barros Teixeira, que é outro membro 
do Conselho Administrativo, teria direito a noventa e 
cinco mil de pró-labore e sacou cento e quatorze mil, 
vinte mil dólares a mais. 

Aí começam a aparecer alguns fatos importan­
tes. V. Exª viram que apareceram movimentações ex­
pressivas na conta do Sr. Flávio Rubens Talamonte, e 
começam a aparecer depósitos do Flávio Rubens Ta­
lamonte para os outros membros do Conselho de 
Administração, em conta de pessoa física. Aparece 
na conta de Ubirajara Barros Teixeira, que é outro 
membro do Conselho, cerca de US$100mil de trans­
ferência daquelas contas de Flávio Rubens Talamon­
te. Quer dizer, é como se - não podemos afirmar -
daquela conta houvesse, de certa forma, uma redistri­
buição para os outros membros do conselho adminis­
trativo. Essa é uma hipótese que não estamos afir­
mando, mas que é bastante sugestiva. 

Só para recordar, daquelas contas que chega­
ram a movimentações de quase US$2milhões come­
çam a aparecer depósitos nas contas particulares de 
outros membros do Conselho de Administração: do 
Flávio para o Ubirajara apareceram US$100mil; do 
Flávio para o Wellington, US$126mil. O importante é 
verificar o seguinte: na mesma data em que o Flávio 
Talamonte depositou US$36mil na conta de Welling­
ton, ele realizou depósito no mesmo valor na conta de 
Ubirajara. Quer dizer, há certa sincronia que denota 
alguma coisa que não ficou suficientemente explica­
da. São depósitos semelhantes feitos por um membro 
do Conselho de Administração na conta dos outros 
dois membros também do Conselho de Administra­
ção. 

Gostaria até de solicitar à CPI, pedindo que 
conste em Ata, já que tivemos muitas dificuldades em 
acessar certas documentações, mas vamos até o últi­
mo dia desse prazo fazer na conta dos outros dois ad­
ministradores um rastreamento semelhante ao que 
foi feito na conta de Flávio Talamonte. Então, se isso 
demonstrar resultado semelhante, quero solicitar - e 
não vou mudar nada de mérito com relação ao relató­
rio - um adendo ao relatório trazendo ao conheci­
mento da Comissão os resultados que a CPI vier a 
obter no rastreamento d~s contas dos outros dois só­
cios, que não foram concluídas até aqui. 

Isso é importante porque essa movimentação 
na conta de Flávio Talamonte é realmente muito ex-

pressiva, a não ser que amanhã ele compareça à CPI 
e explique, faça uma informação e explique. Temos 
até o final para fazer isso. Mas, de qualquer sorte, é 
uma indicação bastante significativa. 

Quero registrar aqui que analisamos diferente­
mente. Mostrei alguns recebimentos feitos pelo espó­
lio a pró-labore a que eles tinham direito. Apenas apa­
rentemente eles sacaram a mais do que esses 
pró-labore. A outra coisa são depósitos em contas 
particulares aparentemente inexplicados, como vi­
mos na conta do Talamonte e transferências da conta 
dele para os outros dois administradores, também 
inexplicáveis. 

Outro fato gravíssimo: depósitos efetuados por 
consorciados, a favor do Consórcio Nacionalltapemi­
rim, em conta corrente de pessoa física de Ubirajara 
Barros Teixeira e não há registro de devolução desse 
depósito. Então, uma série de consorciados ... Ubiraja­
ra abriu uma conta que dizia: Ubirajara Barros Teixei­
ra - Consórcio Itapemirim, mas, na verdade, era uma 
conta da pessoa física dele e lá foram depositados, 
pelo que tivemos conhecimento, cerca de US$44mil 
dólares. Se, depois, vier a ser provado que isso foi de­
volvido, etc, mas nós não tivemos absolutamente in­
formação a esse respeito. 

Cheques pessoais de Maria das Graças Martins 
Leão aos administradores do espólio: Flávio Tala­
monte e Ubirajara Barros Teixeira. 

Aí já é a advogada fazendo cheques da conta 
pessoal dela para a conta pessoal de dois administra­
dores. Uma coisa aparentemente inexplicável. E o in­
teressante é que são dois cheques de valor igual: 
US$21' mil para Ubirajara; e US$20 mil para Flávio 
Talamonte dá conta pessoal da advogada que é uma 
coisa também que precisa ser explicada. Aí já são 
mais US$44 mil. 

Pagamento de responsabilidade do espólio feito 
pelo consórcio: US$27 mil. Aí há uma série de irregu­
laridades que, eu diria, formais e que também são 
graves. Porque não pode o espólio pagar em nome 
do consórcio; o consórcio pagar em nome do espólio. 
Isso demonstra, no mínimo, uma desorganização, 
com que objetivo ninguém sabe. 

Pagamento à empresa Concepol, uma empresa 
de conservação e vigilância. Essa empresa, o propri­
etário era o marido da advogada. E essa empresa fez 
um contrato com o consórcio que durante esse perío­
do aí foram aproximadamente US$19 mil. 

Importâncias expressivas retiradas pelos admi­
nistradores a título de adiantamento das contas do 

. consórcio sem registro contábil como despesas não 
identificadas. 
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Então, você tem retiradas de administradores para uma pessoa que trabalha com o jUiz responsável 
do consórcio que não são retiradas pequenas, em to r- pelo inventário. Não estamos absolutamente, que fi-
no de US$50 mil, por exemplo, feitos por Maria das que claro, fazendo nenhum tipo de acusação ao ma-
Graças, feito por Lugon, em que, pelo menos, nós gistrado. Estamos apenas registrando que um seu 
não tivemos nenhum conhecimento de que esses re- assessor recebeu esse recurso. 
cursos, eles, seguramente, não foram contabilizados E quando ele se dirigiu à Justiça, recentemente, 
e não há conhecimento de que eles teriam retornado para evitar a quebra do seu sigilo, o que não é uma 
ao caixa do consórcio. Isso é uma coisa gravíssima. boa coisa, acredito que nesse momento sua obriga-

Uma das pessoas que fez isso aqui, o Sr. Ro- ção - quero me referir ao assessor - seria ter coloca-
berto Dino, que teve até esse depoimento, ele disse do à disposição da CPI documentos que não tínha-
que isso .era necessário porque o consórcio ficou mos. Ao contrário, ele se dirigiu à Justiça, que feliz-
sem crédito. Então, eles tomavam dinheiro no caixa e mente não acolheu o seu pedido, para que não hou-
pagavam em dinheiro às empresas para que pudes- vesse a quebra do seu sigilo. Mas ele, nesse momen-
sem comprar os carros, o que é um procedimen- to, disse: "Não, trata-se de uma relação particular mi-
tO ... lsso é difícil se fazer quando o bem é nosso, ima- nha com a advogada". E não disse mais nada. 
ginem quando nós estamos tratando de uma empre- Ora, é muito estranho que poucos dias após re-
sa que está sendo objeto de um inventário. ceber uma soma vultosa - poucos dias após receber 

Compras feitas pelo Consórcio Itapemirim em ela em torno de US$73 mil-, houvesse o pagamento 
casas de material de construção - aparentemente de US$6,500 mil ao Sr. Alexandre, que disse que era 
isso não foi utilizado pelo espólio - uma coisa da or- assunto particular. E, portanto, não deu outra explica-
dem de US$20 mil, está mostrada aí. E uma série ção. Creio que cabe uma explicação. E o Ministério 
dessas irregularidades. Público terá que buscar essa explicação. Pois não 

Pagamentos - isso é uma coisa gravíssima, eu são duas pessoas quaisquer, são duas pessoas que, 
acho - de comissão pela intermediação da venda do de alguma forma, têm relação com o processo, com o 
consórcio e Imposto de Renda. inventário. 

Então, a advogada Maria das Graças recebeu Lamentamos muito que isso tenha ocorrido, da 
na venda da última empresa o Consórcio Itapemirim. mesma forma que lamentamos que aqui não tenha 
Estão lembrados que essa empresa foi vendida não comparecido o Juiz, hoje Desembargador, Dr. Cru-
entrou um tostão no consórcio, no espólio. E, além do xên, responsável pelo inventário. Ele, mesmo desne-
mais, o espólio, ainda, teve que oferecer dois ou três cessariam ente, através de um habeas corpus, pre-
bens valiosos para que o comprador ficasse com o ventivamente conseguiu uma decisão da Justiça para 
consórcio. Pois apesar disso, que~ comp'.r?tJ pagou não comparecer a esta CPI. Em nenhum momento, 
de comissão, ou qualquer coisa que o valha à advo- eu diria, submetemos qualquer magistrado a qual-
gada cerca de US$74 mil. Quer dizer, isso é uma coi- quer tipo de constrangimento para que compareces-
sa impressionante. E esse comprador não iria pagar se à CPI. Todos os que aqui compareceram foram 
esse recurso. Esse recurso deve ter ficado no consór- convidados e vieram de vontade própria. De modo 
cio e foi pago à advogada. Quer dizer, o último bem que não havia nenhuma necessidade de que o juiz 
vendido o consórcio não teve absolutamente nenhu- agisse dessa forma. Apenas lamentamos, pois quem 
ma entrada de recurso. Ainda teve que dar os bens sabe muita coisa do que aqui foi dito até pudesse dei-
para o comprador ficar com tudo, e a advogada rece- xar de ser dito se houvesse comparecido e prestado 
beu de comissão US$74 mil. Esse é realmente um informações que eventualmente não pudemos utilizar 
fato grave. nesta.Comissão Parlamentar de Inquérito. 

E tivemos um problema sério nesse caso. Como O interessante no caso é que, ao justificar isso e 
dissemos, muita dificuldade na obtenção de determi- ao justificar sua declaração de bens, o Sr. Alexandre 
nadas informações bancárias. Mas a quebra de sigilo juntou seu contracheque. E ficamos realmente sur-
da advogada Maria das Graças permitiu à CPI o aces- presos. Está aí o valor, não? Gostaria de dizer que a 
so a um cheque seu, de valor em torno de US$6 mil, questão do teto é algo importante. Ele é um funcioná-
para o Sr. Alexandre Mendonça dos Santos. Por que rio da Justiça e ganha R$14 mil brutos. Quer dizer, 
isso é importante? Ora, cheques pessoais aparente- ganha mais do que o Presidente da República. Prova-
mente não teriam nenhum problema. Mas é um che- velmente mais do que os desembargadores e do que 
que da advogada, que participou, durante todo esse o Presidente do Supremo Tribunal Federal. E 'prova-
tempo, e da administradora, feito para um assessor, velmente isso é legal! Pens'o que é assistente jl.Jdiciá-
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rio, técnico judiciário, ou alguma coisado tipo. Não te- proveito próprio e alheio, o que pode ter configurado a 
nho outro espírito, ao colocar isso, senão dizer que a prática de delito de peculato, do art. 312, do Código 
discussão de se colocar um limite nos salários públi- Penal. 
cos é algo importante. Vejo aí uma enorme polêmica, Também transparecem fortes indícios de envol-
porque o Supremo quer aumentar o seu teto para vimento de terceiros estranhos ao serviço público, 
R$12 mil e um funcionário da Justiça Federal já ga- como Wellington, Flávio, Ubirajara e os advogados. 
nha R$14 mil. Às vezes até parece que essa discus- De acordo com o disposto no art. 29, quem, de qual-
são é ociosa. quer modo, concorre para o crime incide .nas penas a 

Há referências também a contas de aluguel que estes cominadas; portanto, estamos pedindo também 
não foram encontradas pela CPI. Naturalmente, te-'que examinem a sua iniciação no art. 312. 
nho certeza que tudo isso será objeto de uma apreci- Podem também ter ocorrido artifícios engendra-
ação mais detalhada por todos os órgãos que terão dos pelos administradores, pelo inventariante, pelos 
acesso a esse relatório da CPI. advogados e pelos contadores, na composição de 

Diante de tudo isso, naturalmente, chegamos a balanços e apuração de haveres, forjados no intuito 
algumas conclusões e fazemos algumas recomenda- de induzir o juízo à concessão de alvarás autorizati-
ções. Eu diria que as conclusões principais são: cons- vos das diversas vendas praticadas, sob o argumento 
tituiu-se um conselho administrador para gerir as em- de salvaguarda do consórcio em benefício do menor 
presas em absoluto conflito de interesse com o menor herdeiro, o que caracterizaria a ocorrência do crime 
herdeiro e sua mãe - continuo a dizer que esse é o previsto no art. 171 do Código Penal, que é o de este-
pecado original desse processo -; deu-se preferência lionatb. 
à venda aos sócios minoritários, que, além de adquiri- Crimes contra a fé pública. As apurações de ha-
rem as cotas, ainda as obtiveram mediante facilida- veres apresentam-se como frágeis documentos, que 
des autorizadas em juízo; operou-se sempre a venda parecem retratar situação patrimonial das empresas 
deixand<?,-se o passivo para o espólio - e isso reper- diversa do real, contendo inclusive rasuras alterando 
cutiu muito, porque, embora, no final do inventário, ti- a verdade sobre a posição dos negócios das empre-
vessem sido atribuídos bens ao menor, todos esses sas em detrimento do menor herdeiro. 
paSSivos que foram deixados para trás podem preju- Os balanços patrimoniais de Roger Blaser, Hil-
dicar o recebimento disso. Aliás, para fazer justiça, da Martins de Queiroz, Antônio Aparecido da Silva, 
queremos declarar, com enorme satisfação, que a Neumo Lico Correa e Altair Cardoso foram considera-
venda do consórcio foi anulada, recentemente, por dos falsos pelo Conselho Regional de Contabilidade. 
uma decisão de Brasília, e esperamos que isso tenha E, por isso, pode ter existido crime contra a fé pública, 
conseqüência prática, para efeito de atribuição de de falsidàde'ideológica, previsto no art. 299. 
bens ao menor herdeiro; enfim, as vendas daquelas 
empresas, daquela forma como focalizamos, que foi 
considerada lesiva ao patrimônio do menor. 

As investigações promovidas resultaram em in­
dícios de que os administradores, o inventariante e os 
advogados teriam se associado para se apropriarem 
do patrimônio do menor, podendo ter ocorrido organi­
zação e planejamento na execução de desvio de di­
nheiro do espólio, com a participação de Wellington 
Kluman, Flávio Talamonte, Ubirajara Barros Teixeira, 
Maria das Graças Martins Leão, Roberto Jorge Dino, 
e ainda os advogados Pulgam e Maria das Graças 
Martins Leão; sem se afastar a possibilidade de ou­
tras pessoas. Esse envolvimento pode muito bem, a 
critério do Ministério Público, ser relacionado a um cri­
me de formação de quadrilha. 

Parece ter ocorrido, por parte do advogado Ro­
berto Dino, no exercício do cargo de inspetor judicial, 
desvio de dinheiro do patrimônio particular do herdei­
ro de Luiz Gustavo Nominato, sob sua inspetoria, em 

Os administradores, o inventariante e os advo­
gados, ao venderem e até doarem o patrimônio do 
menor, tudo SOb a vista da curadora, podem ter prati­
cado crime de apropriação indébita. 

Crime contra a Administração da Justiça 
No desenvolvimento de sua atividade profissio­

nal, os advogados Maria das Graças, José Pulgam e 
Antônio Carlos d!3 Carvalho podem ter prejudicado os 
interesses do menor herdeiro, seu constituinte, em 
benefício próprio e de terceiros, o que caracterizaria o 
crime de patrocínio infiel, incluso no art. 355. 

Crimes contra a' Administração Pública 

O escrivão-chefe do Cartório da Vara de Órfãos 
e Sucessões do Distrito Federal, o único cartório par­
ticular de Brasília, Sr. Antônio Luiz da Silva Neiva, ao 
assumir a responsabilidade pelo desaparecimento do 
processo de prestação de contas, pode ter admitido a 
prática do crime previsto no art. 314: extravio, sone­
gação ou in utilização de livro ou documento. 
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O servidor da Vara de Órfãos e Sucessões do ter possível ressarcimento dos prejuízos do herdeiro, 
Distrito Federal Alexandre Mendonça Santos recebeu acompanhando, com diligência, as medidas judiciais 
importância em dinheiro da procuradora do herdeiro, já instauradas; examine, no âmbito do Ministério Pú-
advogada Maria das Graças Martins Leão, dias após blico Federal, a eventual prática de infração discipli-
a liberação judicial dos seus honorários, oque pode nar por parte da Promotora Zenaide Souto Martins; 
ter sido uma remuneração por interferência do mes- examine, no âmbito do Ministério Público Federal, o 
mo enquanto funcionário da Vara, o que significa que possível oferecimento de representação previsto no 
estamos recomendando ao Ministério Público que art. 27 da Lei Complementar nº 35, de 1979. 
considere a possibilidade de enquadrá-lo no crime 
previsto no art. 317, qual seja o de corrupção passiva. 

A condução do inventário do menor de forma 
demorada por parte do Juiz da Vara de Órfãos e Su­
cessões do Distrito Federal teria propiciado a dilapi­
dação do patrimônio do espólio pelos responsáveis 
judiciais por sua guarda. Por isso, pode ter incorrido o 
Sr. Magistrado no art. 319, que trata de prevaricação. 

Crimes contra a liberdade individual 
O Juiz Asdrubal Zola Vasquez Cruxên teria agi­

do de forma a privar a liberdade da representante e 
genitora do menor herdeiro, quando, ameaçando-a 
de caçar o seu pátrio poder, a teria obrigado a desistir 
da contratação do advogado - fato que foi narrado 
aqui pelo advogado e que consta nos autos - Joa­
quim Tomás Lopes, para atuar no processo insólito 
com a advogada Maria das Graças Martins Leão. Por 
isso, pode ser considerado que ele fez um exercício 
arbitrário, um abuso de poder, previsto no art. 350. 

Importa considerar ainda, no caso dos preceitos 
da Lei nº 489, de 9 de novembro de 1995, que versa 
sobre abuso de autoridade. Disciplinarmente, pode­
rão o Juiz Asdrubal Zola Vasquez Cruxên e a Promo­
tora Zenaide Souto Martins ter infringido também os 
dispositivos de lei de improbidade administrativa nos 
procedimentos adotados no juízo do processo de in­
ventário, o que os conduziria à violação da Lei nº 
8.429, de 1992, que regula em seu capítulo os cha­
mados atos de improbidade administrativa, que aten­
tam contra os princípios da Administração Pública. 

Crimes praticados por particular contra a Admi­
nistração Pública 

Ao realizar o depósito bancário na conta do ser­
vidor da Vara de Órfãos e Sucessões do Distrito Fe­
deral em momento imediatamente posterior à libera­
ção dos seus honorários no processo de inventário, a 
advogada Maria das Graças teria praticado crime de 
corrupção ativa, previsto no art. 333 do Código Penal. 

Por isso, estamos recomendando que se apure 
a eventual prática dos delitos apontados, o Ministério 
Público, a Procuradoria-Geral da República, ofere­
cendo-se, assim, as respectivas denúncias. 

Recomendamos que o Ministério Público do 
Distrito Federal adote providências no sentido de ob-

\ 

Recomenda-se também o envio de cópia inte­
grai da documentação perante à Comissão Parla­
mentar de Inquérito ao Ministério Público Federal, ao 
Ministério Público do Distrito Federal, à Procuradoria 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territóri­
os, para conhecimento e providências cabíveis, por 
se tratar de denúncias nos mesmos moldes do objeto 
desse capítulo de fraudes perpetradas no processo 
de inventário de Jair Naves, transcorrido na Vara de 
Órfãos e Sucessões, com o envolvimento do juiz, hoje 
desembargador, Asdrúbal Cruxên, e da promotora 
Zenaide Souto Martins. 

Estamos recomendando, portanto, o envio à 
Corregedoria do Tribunal de Justiça, ao Exmo. Sr. 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, à Presi­
dência da Câmara Legislativa do Distrito Federal, ao 
Governo do Distrito Federal, ao egrégio Conselho Fe­
deral da Ordem dos Advogados, ao Conselho Seccio­
nal da Ordem dos Advogados do Distrito Federal, à 
Secretaria da Receita Federa!, para que apure, inclu­
sive, a análise fiscal dos membros do Conselho Admi­
nistrativo, inclusive, especialmente, do Sr. Wellington 
Kulman Pereira, por ser, comprovadamente, sócio de 
empresa e não declarar Imposto de Renda. Não che­
gou ao nosso conhecimento Declaração do Imposto 
de Renda do Sr. Wellington. 

E, por fim, esta CPI pretende apresentar duas 
propostas de projeto de lei, que são propostas impor­
tantes e que se referem à regulamentação do art. 192 
da Constituição Federal, que regula o sistema finan­
ceiro nacional. Isso, sobretudo, devido à dificuldade 
que tivemos para obtenção de documentos bancári­
os. Então, vamos apresentar aqui, ainda na próxima 
semana, um projeto de 'lei mostrando, estabelecendo, 
de forma muito clara, as responsabilidades dos ban­
cos na guarda dos documentos bancários. Muito do 
que não foi apurado aqui se deveu à falta de docu­
menteis bancários sob a guarda dos bancos. 

Da mesma forma, pretendemos apresentar, até 
o final do trabalho desta Comissão, um projeto de lei 
extremamente importante sobre crime de responsabi­
lidade de magistrados. Isso só existe até hoje para os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, e não se 
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sabe porque isso não existe também para outros ma­
gistrados. 

De modo que é intenção desta CPI, naturalmen­
te, e isso ficaria bastante mais significativo se fosse 
feito com o apoio desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito, a apresentação desses dois projetos que 
pretendemos encaminhar até a conclusão dos traba­
lhos desta Comissão. 

Quero me desculpar, demorei um pouco mais 
do que o desejado, mas esse era um caso que tínha­
mos absolutamente convicção de que foram trazidos 
elementos novos e, como dissemos aqui, nosso objeti­
vo é proporcionar, exclusivamente, se for o caso, infor­
mações novas que permitam à Justiça rever muitos de 
seus atos que teriam prejudicado o herdeiro objeto do 
inventário que foi analisado nesta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Esta 
Presidência parabeniza o Senador Paulo Souto pelo 
brilhante relatório, e coloca a palavra à disposição 
dos Srs. Senadores que desejarem fazer alguma in­
tervenção ou algum comentário. 

Tem a palavra a Senadora Luzia Toledo. 
A SRA. LUZIA TOLEDO - Sr. Presidente, Sr. 

Relator, quero, neste momento em que V. Exª acaba 
de fazer um relatório minucioso, com detalhes que, de 
repente, durante toda a CPI nos escaparam, ratificar 
o que já havia dito antes, que esta CPI tem-se manti­
do, durante todo o tempo, de forma muito séria, com­
petente e muito respeitosa para com todas as pesso­
as envolvidas. 

Esse relatório demonstra hoje que V. Exª, além 
das tarefas que temos a desempenhar no Senado, 
que não são poucas, realizou um trabalho profícuo, 
um trabalho sério, um trabalho minucioso, que mostra 
para o Brasil o quão importante está sendo esta CPI 
do Judiciário. Tenho absoluta certeza de que, como 
nossos trabalhos são divulgados em nível nacional, a 
Nação brasileira tem hoje consciência da importância 
da instalação da CPI do Judiciário. 

Quero parabenizar o Senador Paulo Souto pela 
sua dedicação, pela sua informação, porque demons­
trou aqui que está completamente informado de todos 
os fatos atinentes, principalmente a esse inventário 
que tomou conta do Brasil pelo descrédito que, na 
verdade, foi feito em todo o decorrer do seu inventá­
rio. Nós, que somos advogados, sabemos como é 
que um inventário começa e como ele termina. E nes­
se, desde o começo até o final, vimos as deficiências, 
e hoje, com esse relatório, ficamos mais apreensivos 
ainda de como estão sendo feitos, no Brasil inteiro, e 
esse veio à tona. Hoje, tomamos conhecimento de 
todo o seu desencadeamento, mas não sabemos, no 

Brasil inteiro, quantos inventários são feitos da mes­
ma forma que esse que acabamos de ver, em que o 
menor teve o seu patrimônio dilapidado por todas as 
pessoas envolvidas, de uma forma totalmente ilegal, 
irresponsável. Parabenizo V. Exª pelo relatório, que 
foi realmente uma peça ímpar nesta CPI. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Agrade­
ço a intervenção da Senadora Luzia Toledo. 

Antes de colocar em votação o relatório, quero 
apenas ler o último parágrafo das propostas apresen­
tadas pelo Senador Paulo Souto, quando ele diz que, 
por derradeiro, em capítulo próprio do relatório geral, 
já que se trata de providência comum a outros deter­
minados, será sugerida a criação de um órgão de 
controle externo do Poder Judiciário, já que os meca­
nismos atualmente em vigor não parecem ter funcio­
nado com a eficácia que era de se esperar. Registro 
isso, destacando, mais uma vez, a satisfação de estar 
presidindo uma sessão onde é apresentado um rela­
tório da melhor categoria, um relatório bem claro de 
um caso rumoroso, que já vinha se arrastando por al­
guns anos. Mais uma vez, parabenizo o Senador Pa­
ulo Souto pelo relatório apresentado e coloco em vo­
tação o presente relatório. 

As srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per­
maneçam como se encontram. (Pausa.) 

Está aprovado o relatório, por unanimidade. 
Antes de dar continuidade à presente sessão, 

que se destina a ouvir a exposição do Sr. Desembar­
gador Ernani Vieira de Souza, do Tribunal de Justiça 
do Mato Grosso, vou suspender esta sessão por dez 
minutos, para que os Srs. Senadores possam regis­
trar, em Plenário, a presença na sessão deliberativa 
de hoje. 

Está suspensa a reunião. 

(A reunião é suspensa às 11h31min e 
reaberta às 12h1min.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Comuni­
co ao plenário que a presente sessão também se des­
tina a ouvir o Dr. Desembargador, Ernani Vieira de 
Souza, do Tribunal de Justiça do Mato Grosso. Antes, 
vou alguns expedientes que chegaram à mesa. 

Expediente do Senador Geraldo Althoff: 
"Comunico a V. Exª que no dia 11 de novembro 

do corrente estarei ausente dos trabalhos da CPI do 
Judiciário, por motivo de viagem oficial à cidade de 
Montevidéu, no Uruguai, onde participarei, como re­
presentante da Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul, da reunião preparatória da 14ª Reunião Qu­
àdripartite. Aproveito a oportunidade para apresentar a 
V. Exª os protestos de estima e consideração". 
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Esta Presidência registra, com muito prazer, a 
presença do Deputado Moacyr Pires, de Mato Gros­
so, que veio acompanhar os nossos trabalhos. 

Peço à Secretaria que convide para entrar no re­
cinto da Comissão o Dr. Ernani Vieira de Souza, De­
sembargador do Tribunal de Justiça de Mato Grosso. 

Com a presença do Desembargador Ernani, co­
munico ao Plenário que ele assinou o termo de com­
promisso, mediante o qual se comprometeu, nos ter­
mos do art. 203 do Código de Processo Penal, a dizer 
a verdade no que lhe couber e lhe for perguntado. 

Então, concedo a palavra, com muito prazer e 
com muita honra, ao Desembargador Ernani Vieira de 
Souza. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Sr. Presi­
dente desta Comissão, Senador Carlos Wilson, Se­
nador Paulo Souto, digno relator, Senador Djalma 
Bessa, quero que as minhas palavras primeiras se­
jam de agradecimento pela generosidade de V. Ex!!s 
de me convidarem para vir até esta Comissão expor 
s fatos relativos às acusações feitas pelo Juiz Leo -
poldino Márcio do Amaral. 

Quero dizer que, pela primeira vez, nós, acusa­
dos por aquele juiz, teremos aqui o sagrado direito de 
defesa, direito esse que até agora nos tem sido nega­
do, porque tão logo o meritíssimo juiz - infelizmente 
falecido tragicamente - fez as acusações, elasretum­
baram, e a opinião pública as aceitou sem quaisquer 
indícios de prova. Sem se preocupar com provas ou 
com defesas, já nos julgaram, já nos condenaram, e 
continuamos sendo massacrados. " , 

De sorte que é uma oportunidade ímpar que eu 
não poderia jamais deixar passar, de estar aqui, para 
apresentar, não só a V, Exªs, como também, e prinCi­
palmente ao povo de minha terra, que me c"onhece e 
sempre confiou em mim, a fim de que nenhuma dúvi­
da paire,sobre a minha conduta. 

E qUero ressaltar ainda, Sr. Presidente, Srs., Se­
nadores,que me sinto aqui, de certa forma, importari­
te, porque passo a viver também esse momento his­
tórico representado por esta CPI, que, conduzida com 
a seriedade que vem sendo conduzida por V. Ex!!s, 
fez com que as entranhas doPoder Judiciário fossem 
expostas. Isso, sem dúvida, nos obrigará e nos tem 
obrigado a sérias reflexões. E dessas reflexões, sem 
dúvida, sairão idéias que haverão de servir para a 
construção do arcabouço de um novo Judiciário. Te­
nho certeza de que, a partir desta CPI, renascerá nes­
te País um novo Poder Judiciário. E me sinto, assim, 
orgulhoso de fazer parte desse período histórico. 

Dito isso, Srs. Senadores, quero dizer que fui 
acusado por Leopoldino Marques do Amaral, aquele 

juiz que construiu em torno de si aquela aura de juiz 
probo, honesto; quase santo e, infelizmente - '€i nós 
todos acreditávamos nesse comportamento, ness"a 
postura dele -, por força de uma denúncia do cunha­
do, acabamos descobrindo que esse juiz não possuía 
aquela imagem que ele construiu em torno de si. Por 
isso mesmo, sentindo-se dessa forma, um tanto de­
sesperado por ver que aquela máscara estava cain­
do, passou a acusar indistintamente todos os Desem­
bargadores do Tribunal de Justiça de Mato Grosso e 
alguns juízes também Membros do Poder Judiciário 
mato-grossense. 

Essas acusações, como o Senador Paulo Souto 
disse, quando nos honrou com sua presença em Cui­
abá, vieram despidas de qualquer prova. E a CPI es­
tava em Cuiabá em busca dessas provas. No nosso 
caso particular, se V. Ex!!s me permitirem, não sei 
qual é o procedimento aqui, posso desde já ir fazendo 
a defesa? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Pode. 
Com o maior prazer. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Então 
prefiro começar, porque fui acusado de várias coisas, 
ou melhor, acusado de tudo que ele realmente fazia. 
Mas prefiro começar com um ponto polêmico, que foi 
objeto aqui de uma discussão, de uma dúvida, pelo 
menos de V. Exªs em relação ao depoimento feito 
pela Beatriz, ou melhor, pelo seu advogado. 

Quero realçar, primeiramente, e V. Exªs devem 
ter percebido, que o advogado limitou~se, pura e ex­
clusivamente - e essa foi a sua única preocupação 
aqui -, a enfocar uma possível irregularidade proces­
sual ocorrida em um processo periférico de outro pro­
cesso periférico. Em momento algum ele se preocu­
pou em abordar o processo principal, ou seja, aquele 
em que a Beatriz me acusava de'ter lesado em seu 
patrimônio no inventário de" Péricles Rondon, pai de 
Beatriz, meu padrasto e, mais do que padrasto, meu 
amigo, meu tutor, meu orientador, e aele devo tudp 
que sou. Péricles Rondon me ensinou, desde cedo -
passei a conviver com ele quando tinha menos"de 
três anos de idade -, sempre a trilhar o caminho '<;lo 
dever e prestigiar mais do que nunca sobretud6 a 
honra e a lealdade. E sempre procurei me pautar por 
esse ensinamento. E por isso, Srs. Senadores, V. 
Ex<ls hão de permitir essa confissão, eu me senti real­
mente frustrado e, de certa forma, revoltado com es­
sas acusações, porque dediquei todos os anos de mi-

o nha vida, principalmente à Magistratura. procurando 
honrar e dignificar essa função por si só digna. 

V. Exªs ouviram do advogado que aqui ,esteve 
presente que tudo começou quando tive um entreve-
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ro com uma Deputada de Mato Grosso e por força qual seja, a de que não constou dela a quitação do 
dessa discussão houve depois troca de insultos que preço. Recebi a transmissão de posse, de domínio, 
acabou se transformando em uma coisa pessoal. recebi nessa mesma escritura de cessão de direitos 

Confesso a V. Exª que os insultos foram muito hereditários a procuração de Beatriz para a abertura 
graves e recíprocos. Eles, e entendo até justa a postu- do inventário de Péricles Rondon. Entrando em con-
ra assumida por eles, ofendidos, haveriam de querer tato com esses advogados, vice e versa, recebeu pro-
de alguma forma fazer retaliações e para isto procura- cu ração do advogado, convencida, certamente, por 
ram freneticamente vasculhar a minha vida para ver se eles de que ainda poderia receber o dinheiro que, se-
encontravam algum ponto que pudesse denegrir a mi- gundo ela, não teria sido pago desse imóvel. A partir 
nha vida, a minha imagem, a minha conduta. Para in- daí esses advogados passaram, nas mesas de bares, 
felicidade e frustração deles, nada foi encontrado. a dizer a todas as pessoas que eu havia lesado minha 

Nesta busca frenética, eles se depararam com o irmã, Beatriz, no inventário de seu pai, Péricles Ron-
inventário de Péricles Rondon, pai de Beatriz Ron- don, e que os autos do inventário haviam, misteriosa-
don, meu padrasto. Examinando os autos do inventá- mente, desaparecido. 
rio, eles descobriram que lá estava uma escritura de 
cessão de direitos hereditários feita por Beatriz para 
mim, cessão de direitos hereditários do único bem de­
ixado por Péricles Rondon. Por força dessa desco­
berta ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Peço 
desculpas ao Desembargador Ernani, porque está 
havendo votação nominal no plenário do Senado, e 
eu pediria a compreensão de V. Ex!! para suspender a 
reunião por cinco minutos, para que possamos cum­
prir com nossa obrigação parlamentar depois retorna­
remos à Comissão. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Pois não, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Está 
suspensa a reunião. 

(Sessão suspensa) 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Declaro 

reaberta a presente sessão, agradecendo a compre­
ensão do Desembargador Ernani. Continua com a 
palavra o Desembargador Ernani para fazer sua ex­
posição. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, eu dizia que naquela busca 
frenética para ver se descobriam algum ponto fraco 
na minha conduta, ao longo da minha vida, os advo­
gados de Beatriz, felizmente, para mim, nada encon­
traram, mas se depararam com aqueles autos de in­
ventário de Péricles Rondon, onde constava a escri­
tura de cessão de direitos hereditários feitos por Bea­
triz para mim do único bem imóvel deixado por Péri­
cles Rondon. De posse dessa informação e porque 
nesse documento, quase 20 anos após, mais especi­
ficamente, 19 anos e 10 meses após o falecimento de 
Péricles Rondon é que, com pulsando os autos do in-

. ventário, os advogados descobriram essa escritura 
. de cessão de direitos e, ao mesmo tempo, descobri­
ram uma falha existente nessa cessão de direitos, 

Sr. Presidente, tenho um documento, hoje de 
manhã, fazendo Lima revisão nesses quilos de docu­
mentos que eu trouxe, que é uma certidão de cartório 
em que o advogado de Beatriz pede o desarquiva­
mento dos autos de inventário de Péricles Rondon e 
vista desses mesmos autos. A partir daí os inventári­
os sumiram. Veja, Excelência, que lá em Mato Gros­
so, e penso que em todos os Estados do País, temos 
um ditado que diz que a mentira tem perna curta e, 
talvez o subconsciente desse advogado tenha feito 
com que ele confessasse que teve acesso a esse in­
ventário supostamente desaparecido. Aqui está uma 
petição do advogado de Beatriz, Petição Inicial da 
Ação de Restauração de Autos Extraviados. Diz esse 
advogado no Item 2: ''Tendo sido a promovente, Bea­
triz, lesada patrimonialmente naqueles autos pelas ir­
regularidades, ilegalidades manifestas perpetradas 
pelo ora promovido, ... " Só poderia saber se existiam 
irregularidades ou ilegalidades manifestas se ele tives­
se manuseado esses autos, a não ser que ele estives­
se fazendo um exercício de adivinhação, tivesse pode­
res paranormais para isso. Mas, Sr. Presidente, isso é 
apenas um intróito, porque eu tenho necessidade de 
começar do início para que V. Exªs entendam e per­
cebam bem tudo que efetivamente aconteceu. 

Percebam bem essa construção cerebrina, feita 
por esses advogados, digna de um romance de Agat­
ha Christie, É uma construção até rocambolesca. Di­
zem os advogados que Beatriz começou a ser lesada 
quando sua mãe faleceu, em 1938, e eu tinha menos 
de um ano de idade e que, rio inventário dos bens dei­
xados por sua mãe - o inventariante foi seu pai, Péri­
cles Rondon - foram vendidos para pagamento de 
despesas e dívidas existentes. E o saldo em dinheiro 
deveria ser partilhado e não foi, segundo Beatriz, por­
que a ela cabia 541 cruzeiros, ou seja, pouco mais de 
10 ou 20 mil, não sei o valor do dinheiro na época. 
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A partir desta afirmação de que nunca recebeu Muito bem! Dias, depois, .D. Teresa escreve 
esse seu quinhão hereditário, os advogados de Bea- uma carta a Péricles Rondon; D. Teresa é avó de Be-
triz disseram que toda fortuna depois adquirida por atriz, com quem Beatriz morava. 
Péricles Rondon de direito lhe pertencia porque foram "Prezado Dr. Péricles," - isso 21 dias depois. 
adquiridas com a sua parte no inventário. E que, por- O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Mas a 
tanto, quando minha mãe faleceu e Péricles Rondon carta é de 1953, não é? 
fez o inventário, aquela parte que me coube na verda- O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - É; de 
de pertencia a ela, Beatriz, porque tudo foi construído 1953. 
com aquele quinhão hereditário de Beatriz, quinhão O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Então, 
mágico, como disse a juíza, na sua sentença. aquela pergunta, que foi respondida, de quatro anos 

Acontece, Sr. Presidente, eminente relator, dig- está errada? Em 1940 é que V. Ex!! teria quatro anos? 
nos Senadores, Péricles Rondon conhecia bem a fi- O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - É. Em 
lha que tinha e, por isso, por mais de cinqüenta anos e 1945, eu teria quase seis anos, quando foi feito o in-
até a sua morte, ele guardou documentos que com- ventário. Quando a carta foi enviada, em 1953, eu ti-
provavam exatamente ter Beatriz recebido aquele nha quanto? Não, eu tinha mais; tinha 12 anos, eu 
seu quinhão hereditário, o que ela sempre negou. acho. Por aí! Mas isso pouco importa. O que importa é 
Aqui está uma carta da avó de Beatriz, D.Tereza, pe- provar aqui que Beatriz recebeu o dinheiro. 
dindo para que Péricles Rondon enviasse o quinhão Péricles Rondon, por esta carta, por intermédio 
hereditário de Beatriz, porque ela precisava do dinhe- de Enedino, mandou-lhe o dinheiro, Pediu que fosse 
iro. Essa carta foi enviada, não tem a data aqui, e, em acusado o seu recebimento, e Dona Teresa escreve: 
seguida, Péricles Rondon a responde - deve ter sido "Recebi o dinheiro". 1 
enviada' alguns dias antes do dia 9 de abril de 1953. Portanto, parece-me que não há dúvida de que 
Vejam V. Exªs que ela está reclamando uma coisa Beatriz recebeu esse quinhão hereditário. Talvez, 
que diz não ter recebido ocorrida no ano de 1945... passado tanto tempo, ela tivesse se esquecido de 
então Beatriz já reclamava sua herança, e Péricles que o recebeu ou, talvez, tivesse se esquecido de 
Rondon responde à avó de Beatriz, com quem ela vi- que, depois de tanto tempo, pudesse existir provas 
via e era por ela: criada, o seguinte, referindo-se aqui que comprovassem esse recebimento. 
a Beatriz: "Ela escreveu-me para Cáceres", onde Pé- A sentença da meritíssima juíza - antes quero 
ricles Rondon era Juiz de Direito, "exigindo a bandeja fazer um parêntese para lembrar uma passagem do 
de prata que foi de sua mãe, bem assim a parte que depoimento do advogado de Beatriz, na última ses-
lhe tocou no inventário de Mariana". Mariana era a são, quando diz que a ação foi julgada porque houve 
mãe de Beatriz. "A bandeja entreguei ao Sr. Aurélio prescrição. De fato, também foi julgada porque hou-
de Campos, por meio do Sr. Joaquim Leite. O dinhei- ve a prescrição. Mas foi julgada improcedente tam-
ro que lhe tocou no inventário de sua mãe, dois mil bém porque ficou comprovado que Beatriz recebeu, 
quatrocentos e treze cruzeiros, mando-o hoje por in- sim, o seu quinhão hereditário. Diz a douta juíza: "De 
termédio do Enedino", que era um amigo comum da fato, da correlação das quatro cartas, tanto pelo as-
família. "Peço acusar o recebimento. Não sei por que sunto - ou seja, pedido do dinheiro e recebimento do 
essas exigências. Isso, porque tenho mandado a Be- dinhe.iro - como pelas datas, fls. 754, 755 a 753?, per-
atriz dinheiro continuamente. Ultimamente; oescritó~_:. ' ... cebe~se· .comc~i1eza, ter D. Beatriz recebido a quan-

. rio do Odorico Tocahtin!,m·àndou-lh~R$i'~O~ppr;~i~;:~~';;:diª~9.!$ê,~Y·Au,JAh~6,.·~e:2:41 ~ c.ruzeiros ~ 40 centavos, 
nha conta e pelo Dr. Joao Cunha, JUIZ de Direito, la... . ·.0 entregues 8ela por intermédio do Sr. Enedino. Tudo 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Não de- conforme a carta escrita por Péricles Rondon a D. Te-
vem ter sido reais. resa, tia de Beatriz". 

Pouco depois, D. Teresa escreveu as cartas de 
O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Cruzeiros, fls. 757, enfim, essas cartas que acabei de mostrar a 

mil'e quinhentos cruzeiros. V. Ex!!, de modo que a sentença não julgou apenas 
E pelo Dr. João Cunha, Juiz de Direito,man- pelo decurso do tempo, apenas considerando a deca-

dei-lhe mais quinhentos" - João Cunha era Juiz de Di- dência do direito de Beatriz ou a prescrição da ação; 
reito, em Rosário Oeste, onde morava Beatriz. "Para julgou também porque Beatriz já havia, sim,recebido 
evitar suposições errôneas, mando hoje o grande di- a sua herança. Mas, disse o advogado de Beatriz na-
nheiro da herança. A senhora receba e acuse o rece- quela ocasião que o inventário da mãe de Beatriz teve 
bimento". uma sentença proferida pelo juiz de paz, que, naque-
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. Ia época, não tinha jurisdição. Foi o que ele disse te x- sa Pátria hoje - e o Senador Djalma Bessa é testemu-
tualmente na petição inicial da ação de locupletamen- nha disso, porque é um emérito jurista -, em longopa-
to ilícito que ela moveu contra mim. Juiz de paz não ti- recer que examinou exaustivamente os autos, com-
nhajurisdição, e a Constituição do Estado de 1947, a provaram que, realmente, o juiz de paz tinha jurisdi-
Constituição da RelJública daquela época e o Código ção, não tinha competência, e, portanto, o ato era 
de Organização Judiciária do Estado diziam, sim, que nulo, e não inexistente. Sendo nulo, o ato poderia ser 
o juiz de paz tinha jurisdição e competênCia parà pra- rescindido por meio de uma ação rescisória, que teria 
ticar determinados atos no processo. Diz o art. 110 que ser proposta, segundo o Código Civil Brasileiro, 
que "os juízes de direito serão substituídos pelos pre- ainda em vigor, naquela época, dentro de cinco anos. 
tores, e estes, pelo juiz de paz". "Competência e E diz ,mais o festejado mestre: que o prazo para a ação 
Substituição. Aos juízes de pàz; nos limites de sua ju- rescisória não corre nem contra menores, é peremptó-
risdição ... ", aqui está, por exemplo, textualmente, dito rio. Mas vamos fazer uma concessão para Beatriz. Va-
que o juiz tinha jurisdição, sim; não tinha, porém, com- mos admitir que ela ainda tivesse, por ser menor, pra-
petência. Tinha competência para vários atos, menos zo para propor essa ação rescisória, que, naquela épo-
para proferir decisões em processos de interesse de ca, era de cinco anos, mas agora é de três. Ela se ca-
menor (art. 122, inciso VI). Então, realmente, Excelên- sou em 1954. Com o casamento, adquiriu a maiorida-
cia, naquele inventário da mãe de Beatriz, foi proferida de. Então, ela teria que propor essa ação rescisória até 
uma sentença. Não inexistente. Seria inexistente se, 1959. Não propôs. Vamos admitir que o caso não fos-
porventura, um médico, um engenheiro, aí, sim, profe- se de decadência, mas, simplesmente, de prescrição 
risse uma sentença. Mas foi proferida por um juiz que da ação. Numa ação condenatória, o prazo maior da 
tinha jurisdição. E quem tem jurisdição tem capa- prescrição estabelecida em nosso sistema jurídico é 
cidade de dizer o direito. Tendo jurisdição, a sentença de vinte anos, é prescrição longe temporis e todos 
existia, sim, no mundo jurídico. Mas faltava ao juiz de os juristas civilistas que escreveram sobre o assunto 

... paz competência para proferi-Ia, ele não podia profe- reconhecem isso. Desse modo, Beatriz teria, então, 
rir uma sentença homologando um inventário, e, por até o ano de 1973 para propor a ação, se fosse caso 
isso, aquela sentença proferida nos autos do inventá- apenas de prescrição. Não propôs também essa 
rio da mãe de Beatriz, era, sim, nula. Só que o advo- ação, de sorte que a sentença julgou improcedente a 
gado usou de um artifício. Porque parte da doutrina e ação não só pela prescrição e pela decadência, mas 
da jurisprudência entendem que, quando o fato é ine- também porque ficou comprovado que Beatriz rece-
xistente, a ação declaratória nunca se prescreve. beu, sim, a sua parte na herança. 

Então, ele entrou com uma ação declaratória, O SR. PAULO SOUTO - Dr. Ernani, quando é 
que é aquela que serve apenas para declarar o direi- que se iniciou, por parte dela ... Quer dizer, quando foi 
to, não transforma direito nem condena ninguém. Só a pÍ'imeira ação dela? Eu diria que, tentando rever 
que mascarou essa ação declaratória com uma con- isso, foi quando? Que é objeto dessa sentença de 
denatória e uma constitutiva, que é aquela que trans- que o senhor fala, é isso? 
forma o direito. Eu passo um imóvel meu para o se- O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - É. Essa 
nhor; já está havendo uma transformação do direito. ação foi proposta em 1994. 
Então, a sentença que lhe adjudica esse imóvel é O SR. PAULO SOUTO - Quer dizer que esse 
constitutiva. Então, ele mascarou essa ação declarató- assunto sobre a legitimidade dessa herança só surgiu 
ria com pedidos condenatórios, dizendo que eu teria em 1994, ou antes disso tinha surgido? 
que ser condenado a entregar a Beatriz todos os bens, O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Não, an-' 
porque pertenciam a ela, uma vez que o inventário da tes disso nunca se tocou no assunto, só começou a 
sua mãe era nulo em face de o juiz de paz ter proferido aparecer depois da minha desavença com aquela 
a sentença. Ele, certamente, ou esqueceu das lições Deputada que procurou a Beatriz, e 'começou tudo 
que recebeu ou, então, por qualquer motivo, tentou isso infelizmente. 
confundir jurisdição com competência. O fato é que o O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Isso foi 
juiz de nosso Estado, que talvez não tenha a compe- quando? Em 1990? 
tência que ele tem, não se deixou levar por essas ila- O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - 1994. Em 
ções tiradas pelo douto advog~do de Beatriz, junho de 1994. Portanto, todos os prazos possíveis e 

Então, caiu por terra também esse fato de que imagináye!s foram ultrapass,ados. 
esse ato era inexistente. E Arruda Alvim e Tereza " ,O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - A Depu-
Alvim, dois dos maiores expoentes do Direito em nos- tada está sendo processada? 
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O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Eu pro- ou uma filha, não me lembro mais, necessitando ur-
cessei a Deputada primeiro por crime de injúria e ca- gentemente de tratamento médico, porque estava em 
lúnia contra mim, mas, de fato, não poderia tê-Ia pro- vias de perder a visão, e precisava levar essa filha ou 
cessado, em face da imunidade parlamentar. Mas fiz esse filho para Campinas para tratamento médico e 
uma representação contra ela por outros fatos, e essa queria, então, que eu comprasse essa casa. E eu 
representação está em andamento na Procurado- prontamente acedi ao seu pedido. Mas antes - eu vol-
ria-Geral de Justiça do meu Estado. Eles estão inves- to a esse assunto -,evidentemente que Péricles Ron-
tigando o fruto das minhas acusações, muito embora don, sendo quase 10 anos mais velhos que minha 
essas acusações tenham sido acompanhadas de far- mãe, achou que faleceria antes dela e escreveu o pri-
ta prova documental. Mas, ainda assim, ad caute- meiro testamento; testamento de Péricles Rondon re-
Iam, o Ministério Público resolveu, antes de oferecer gistrado no livro tal, folhas tal, em novembro de 1960. 
qualquer denúncia ou pedir licença para processá-Ia, Nesse testamento, não vou perder tempo em lê-lo, 
confirmar os documentos que apresent.ei. porque perdeu o objeto, uma vez que minha mãe fale-

Posso continuar com a exposição? ceu primeiro; falecendo primeiro, Péricles Rondon foi o 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Wilson) - Claro. V. inventariante dos bens deixados por minha mãe. Aqui 

Exil tem a palavra. está o formal de partilha. Mas fiz questão também, 
O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Sr. Presi- para que se alguma dúvida surgisse, de tirar cópia de 

dente, vejam V. Exils que Beatriz Rondon, ao longo 
de todos esses anos, jamais se preocupou com essa 
hipotética herança não recebida, jamais se preocu­
pou com essa hipotética falta de pagamento daquele 
imóvel que eu adquiri dela. E por que adquiri dela? 

Péricles Rondon ... 
O SR. PAULO SOUTO - Esse imóvel, em que 

época que o senhor o adquiriu? 
O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Esse imó-

vel, foi logo depois que Péricles Rondon faleceu. Foi o 
único bem deixado por ele. E ela, Beatriz, passou a 
vida inteira praticamente ausente da companhia de 
Péricles Rondon, porque morava, foi criada pela sua 
bisavó. E com certeza - e faço essa concessão - não 
sabia da existência de todos os bens que Péricles 
Rondon havia deixado para serem inventariados, tan­
to é que ela falou aqui que consultou vários advoga­
dos para fazerem alguma coisa a fim de que ela pu­
desse se inteirar do patrimônio de Péricles Rondon, 
mas nenhum deles quis aceitar essa empreitada, e 
que todos os advogados, hoje, já faleceram. Um de­
les, entretanto, Sr. Presidente, Sr. Relator, o Dr. José 
Filiciano de Figueiredo, que foi inclusive Deputado 
Federal, posteriormente cassado pela Revolução de 
64, a pedido de Beatriz, pesquisou, nos vários cartóri­
os de registro de imóveis de Mato Grosso, não só de 
Cuiabá, mas de Rosário Oeste, Arenápolis, Cáceres 
e outros, a existência de possíveis bens a serem in­
ventariados, e deu a notícia para Beatriz que somente 
existia um bem: uma casa residencial em Campinas, 
São Paulo, e que esse bem estava dado em uso fruto 
para a irmã de Péricles Rondon. 

Muito bem. Somente depois que ficou sabendo 
disso é que Beatriz me procurou dizendo, pedin­
do-me para comprar esse bem, porque tinha um filho 

todo o inventário de minha mãe em que Péricles Ron­
don foi o inventariante. Nesse inventário - e depois 
vou ler aqui essas declarações de última vontade de 
Péricles Rondon que comprovam tudo o que foi feito 
no inventário -, a metade dos bens existentes ficaram 
para mim por ser herdeiro único. E a outra metade a 
ele, por ser meeiro. Ele, como inventariante, preferiu 
que as terras da Fazenda Rancho Alegre ficassem 
para mim e o gado e parte das terras desta fazenda fi­
cassem para ele, Péricles Rondon. E assim foi feito. 
Assim foi partilhado. Mas ainda em vida de Péricles 
Rondon, tanto eu como ele vendemos a fazenda e o 
gado para o Sr. Púbrio Villas Boas(?). Então, quando 
Péricles Rondon faleceu, ele realmente havia deixado 
apenas um imóvel, em Campinas, conforme ele relata 
aqui, manuscritamente, termos de última declara­
ções. Eu vou me permitir ler alguns trechos para com­
provar exatamente a existência desse único imóvel. 

"De acordo com o art. n2 1.651 do Código Civil, 
passo a fazer as minhas últimas recomendações. 

Sou e sempre fui um homem simples, desprovi­
do de vaidade. Por isso, quero que o meu sepulta­
mento siga esse mesmo princípio de simplicidade. 
Nada de luxo. Em caixão modesto eu partirei conten­
te e feliz para a 'cidade do silêncio'. 

Quero ser sepultado no lugar onde f~:ilecer. Se a 
minha morte se der aqui, em Cuiabá, quero que colo­
quem os meus restos no mesmo túmulo onde des­
cansa o corpo da minha sempre lembrada Elza. 

A comunicação do meu falecimento deverá ser 
feita somente aos meus três irmãos e Ernani. Somen­
te a eles. 

Deixo poucos objetõs de uso pessoal, os quais 
deverão ser passados para meu enteado, Ernani Viei­
ra de Souza, em cuja companhia vivo e recebo, não 
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só dele, mas de Lêda, que é a minha esposa, e das fi- ventariado pelo falecimento de Péricles Rondon. Bea-
Ihinhas, que são minhas netas, ,e que é.lqui estãopre- triz, precisando do dinheiro para custear o tratamento 
sentes, me prestigiando, me trazendo é.l tranqüilidade de saúde de suá filha, pediu-me que vendesse esse 
qUe certamente necessito, em cuja companhia vivoe imóvel. Eu o adquiri e, quase vinte anos depois, Bea-
recebp toda atençãe;> e cuidado, ,sobre~s'ai.nçl~ a gran- triz vem, devidamente instruída e orientada, porque 
de e sincera amizade que me dedicai1l. ' só vinte anos depois é que se descobriu que havia 

Durante a vida da minha sempre ler:nbra~a Elza, essa falha na escritura de cessão de direitos, qual 
e antes de casar-se comigo, ela construi li uma casa seja, aquela de que não ficou consignada a quitação 
na Rua 13 de Junho, n!1 555, ne~ta cidade. Esta casa do imóvel, ela passou, então, a dizer que eu não pa-
foi por nÓs ,doada à netinha Vânia Aparecida, ficando guei a casa. 
para nós o seu usufruto. Para a mesma netinha ela Nem por isso ela poderia propor a ação, porque 
deu alguns objetos de uso caseiro e as jóias que pos- o prazo de prescrição para a propositura de ações 
suía. Tudo isso foi realizado quando estávamos no para anulação desse tipo de cessão de direitos é de 
apogeu da nossa vida econômico-financeira, com fa- çlez anos; somente vinte anos depois ela vem com es-
zenda e criação de gado vacum e cavalar. sas al,egações. Além disso, já militava em meu favor o 

Após o falecimento de Elza, e desejando afas- usucapião especial, porque existindo bem entre os 
tar-me da casa onde desfrutei os meus melhores dias presentes e tendo eu posse justa em relação ao imó-
da minha vida, resolvi vender todos os móveis e seus vel, porque derivada daquela escritura de cessão de 
utÉmsílios e passei a morar com Ernani, conforme dis- direitos hereditários, até mesmo por força do usuca-
se acima: " ... com Ernani; çom Lêda de quem recebo a pião o imóvel seria meu. Por isso, os doutos advoga-
máxima demonstraçãe;> ,de amizade e das netas Vânia dos de Beatriz não poderiam jamais propor essa 
e Cristiane." Além des~a demonstração" aliás, me ação, por qualquer motivo. 
propiciam grande, alegria. Ora, um deles, Sr. Presidente, é professor de 

Vivo hoje com, os proventos da minha aposenta- Direito, tem curso de mestrado, de doutorado, deveria 
doria de Juiz de Direito ,e com aluguel da casa da Rua ' saber - porque qualquer um sabe - que o lapso de 
13. Com o falecimento de Elza procedemos o inventá- tempo faz com que as ações prescrevam. Mesmo as-
rio e partilha dos pens deixados. Ao Ernani coube a sim, ele ingressou com essa ação e fez com que a 
quase totalidade do imóvel da fazenda, com as benfe- meritíssima juíza condenasse Beatriz como litigante 
itorias existentes., A mim os semoventes, gado va- de má-fé. 
cum, cavalar, e parte da fazenda. Então, Sr. Presidente, resta apenas esclarecer 

Ernani, logo vendeu as terras, e eu, os semo- agora aquele ponto que foi o único abordado aqui, 
ventes, para a mesma pessoa. O resultado da minha pelo advogado de Beatriz, na última sessão em que 
venda, empreguei-o em passeios, diversões e trata- veio aqui depor, ou seja, que, certa feita, quando fo-
mento de saúde, certo de que só os proventos da ram entregues os autos da exceção de suspeição', ele 
aposentadoria me bastassem p~ra meu sust~nto, eis encontrou, dentro dos autos, alguns rascunhos que 
que Ernani me oferecia casa e comida:. disse que eram bilhetes dirigidos ao desembargador, 

Continuo na mesma viciá de passeios e diver- para ql!e ele, com base nisso, proferisse a sua deci-
sões, sem interesse em economizar. No inventário são. 
me foi partilhada uma casa, sita na Rua Inocêncio de 
Campos, em Campinas, São Paulo. Essa casa ciei-a 
em usufruto para a minha irmã, Francelina. Venderei 
essa casa caso eu sobreviva à minha irmã. Caso, po­
rém, ela sobreviva a mim, a casa será inventariada, fi­
cando Ernani com a meta:de,,' conforme tes~amento 
que deixo, e a outr,a metade a quem de di~eito", refe-
rindo-se a Beatriz. '.' , ,,',' 

, "Essas' são as recomeÍ1d~,ções que' p~'ço s'ejam 
cumpridas. ' .' 

, Outupro de 1975". 
Em agosto de 1976, ele fÇlleceu. 
Fica comprovaqo, assim; Sr. Presidente, Sr. Re­

lator; que apenas um único imóvel existia para ser in-

Na verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
são rascunhos por mim redigidos. Por que? Porque 
quando seria julgada a exceção de suspeição, o meu 
advogado, que é também um dos mais brilhantes de 
Cuiabá, Dr. Luiz Orione, argüiu uma preliminar, se­
gundo a qual, o advogado, para argüir a exceção de 
suspeição de um juiz, deveria ter poderes especiais. 
Sem esses poderes especiais ele não poderia argüir 
essa exceção. 

Como o meu ponto de vista era contrário ao ex­
posto aqui pelo advogado - de acordo com a tendên­
cia predominante nos tribunais superiores, eu já havia 
decidido várias vezes em outras exceções que o ad­
vogado efetivamente não precisa desses poderes 
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para argüir exceções. É preciso lembrar, no entanto, na ordem de antigüidade, Desembargador Avaloni, 
que anteriormente - e temos que respeitar esse pon- que se deu por suspeito. 
to de vista - tanto a melhor doutrina como a jurispru- O terceiro sou eu, por ordem de antigüidade. 
dência dos tribunais entendiam, sim, que por ser a Esse processo, evidentemente, não deveria vir para 
suspeição um ataque pessoal contra a pessoa do mim. Veio por erro do cartório. Vindo para mim, eu de-
juiz, fundado em motivos personalíssimos que muitas veria dar-me por impedido puro e simplesmente e en-
vezes podem resvalar até nas figuras de crime contra caminhar o processo para o desembargador mais an-
a honra, exigiam-se poderes especiais. tigo por ordem de sucessão, mas, Srs, Senadores, 

E eu, entendendo de forma diferente, falei com lembrei-me, naquela ocasião - e V. Exils hão de con-
o advogado: "Olha, se porventura essa preliminar for vir que em um processo de tanta repercussão, de tan-
aceita, acho que estou frito, porque o Superior Tribu- ta monta, que implica milhões -, de uma lição Serrano 
nal de Justiça fatalmente vai cassar essa decisão. Neves, que foi uma dos maiores criminalistas deste 
Então, vamos reforçar um outro ponto dessas razões país. Quem teve o privilégio de ouvi-lo no Tribunal de 
para ver se, subindo o recurso, por esse outro ponto o Júri, fazendo suas defesas, ficava extasiado pela for-
recurso não é admitido". O advogado me pediu, en- ça de seus argumentos. 
tão, que elaborasse um esboço dessas razões para Em uma de suas obras, intitulada "Tática e Téc-
que constassem .do memorial a ser ofertado aos nica Jurídica", que era uma obra quase que autobio-
membros da Primeira Câmara Cível do Tribunal de gráfica, ele disse que, depois de já ter esgotado o seu 
Justiça, que iriam apreciar esta exceção de suspeição. tempo para legalmente falar, ele ainda precisava dar 
Eu elaborei aqueles rascunhos e, inadvertidamente, uma resposta ao advogado da parte contrária, que 
deixei-os nos autos da exceção de suspeição. Quando suscitou que ele não havia abordado. Então, ele pe-
o advogado foi entregar os autos, esses rascunhos es- diu uma questão de ordem ao Juiz, e este teria que 
tavam lá. Sorrateiramente, como o advogado de Bea- dar, quando se trata mesmo só de questão de ordem. 
triz contou, o pai, que estava lá de plantão, à hora em Ele aproveitou a questão de ordem, para dizer tudo o 
que recebeu o processo, segundo ele, olhou de um que ele achava que deveria falar. Quando o juiz per-
lado para o outro, pegou o rascunho do processo e cebeu que não era questão de ordem, cassoIJ a pala-
meteu no bolso - mas t.udo bem, nada importa. Com vra de Serrano Neves e disse ao Júri que de:3conside-
base naquele rascunho, Sr. Presidente, foi elaborado rasse tudo o que o advogado disse. Ora, desconside-
esse memorial, primeiro para os desembargadores rar tudo o que foi dito, depois de ter sido dito e ouvido 
que iam apreciar a exceção de suspeição. é a mesma coisa que nada. Então, o objetivo de Ser-

Muito bem, infelizmente para mim, o relator en- rano Neves foi efetivamente atingido. 
tendeu da mesma· maneira que meu advogado e aco- Não é bem o caso aqui. Contei essa história 
Iheu essa liminar, dizendo que o advogado precisava, para que V. Exªs percebam que, apesar de ... Eu, par-
sim, de poderes especiais. Então, o advogado de Bea- ticularmente, nãá considerar uma irregularidade, 
triz, através de recurso especial dirigido ao Superior Tri- mas outros, mais rigorosos, podem considerar. Eu 
bunal de Justiça, recorreu. Eu falei então para o meu deveria, pura simplesmente, dizer que era suspeito, 
advogado: "Manda cópia daquele memorial para o de- mas nada me impediria também de estender esse 
sembargador que irá apreciar a subida ou não desse meu despacho. Isso é feito, não com muita freqüên-
recurso, ou seja, que irá fazer o juízo de admissibili- cia, mas é feito. Antes de ter dito que era impedido, 
dade desse recurso". Mudando algumas coisas ape- disse que o processo dos autos deveria ir para o ou-
nas, ele encaminhou esse memorial ao Desembarga- tro desembargador, e não esse, ao qual deveria ter 
dor Odísio. Por que ao Desembargador Odísio? ido, porque, naquela ocasião, ele tinha fortes desa-

Antes de esclarecer isso, preciso esclarecer venças e inimizades comigo. 
uma outra dúvida levantada por V. Exil. Quem aprecia Então, eu já estava tentando provocar uma de-
os recursos no Tribunal de Justiça, por força do Regi- claração de suspeição para procurar ganhar tempo, a 
mento Interno, é o Vice-Presidente do Tribunal, mas fim de que fosse logo para o seu sucessor. Assim, evi-
nessa ocasião o Vice-Presidente do Tribunal era o tar-se-ia ·constrangimento para mim e, principalmen-
mesmo que meses antes havia sido o autor do voto te, para o advogado, que não gosta de argüir a exce-
condutor do acórdão vencedor. Então, ele se deu por ção de suspeição, porque sempre constrange. E as-
impedido. Na ausência dele, o competente seria o sim o fiz. Não há nada que me impeça, mas confesso 
Desembargador mais antigo, Desembargador Athay- a V. Exil, e admito mesmo, que pratiquei uma irregula-
de, que se deu por suspeito. Teria que ir ao segundo ridade. Pratiquei-a até inutilmente, porque esse de-
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sembargador estava licenciado para tratamento de 
saúde. 

Vejam V. Exªs que isso em nada influiu no pro­
cesso principal, até porque esse processo aqui não 
tem mais razão de ser; é um processo periférico den­
tro de outro processo periférico. O advogado entrou 
com uma ação de restauração de autos, dizendo que 
precisava dos autos restaurados para propor uma 
ação de ressarcimento de ilícito. Acontece que ... Li 
para V. Exª a confissão dele, onde dizia que havia gri­
tantes irregularidades no inventário. Então, ele pro­
pôs essa ação para, depois, propor a ação principal. 
Era, digamos assim, uma ação preparatória da ação 
principal, portanto uma ação - dizendo leigamente -
periférica. E foi dentro dessa ação periférica que hou­
ve aquele incidente, que acabei de relatar e justificar, 
a respeito do qual passo os memoriais a V. Exª. 

Isso tudo está prejudicado, porque, evidente­
mente, para propor a ação principal, os advogados de 
Beatriz não precisaram de uma ação de restauração 
de autos. A ação foi proposta sem a ação de restaura­
ção de autos. Foi julgada por outro juiz; que não o Dr. 
Ogeda(?), que presidia essa ação de restauração de 
autos. 

E mais ainda, Sr. Presidente, nessa argüição de 
exceção, na verdade, exceção alguma existia. V. 
Exªs perceberam que Beatriz contou que o Dr. Oge­
da(?), em companhia da esposa, certa vez, visitando 
Rosário Oeste, onde moram seus irmãos e outros 
membros da família - perguntei depois ao Dr. Oge­
da(?) quem eram as pessoas que o acompanhavam e 
este me disse que era sua esposa e um de seus filhos 
-, e passando por uma das ruas da cidade, uma cida­
de pequena, divisou Beatriz na porta da casa. Lá pa­
rcu porque era amigo, tanto de Jaime Joaquim quan­
to de Beatriz, e aconselhou-a no sentido de que pa­
rasse com aquilo, que evitasse uma demanda demo­
rada e incerta. O melhor seria fazer um acordo. Aqui 
eBtá, textualmente, o despacho do juiz em relação à 
argüição de suspeição: "Rejeito a suspeição". E lá 
embaixo: "Se alguma suspeição houvesse, estaria 
ela militando a favor da argüente, visto ser este juiz 
declaradamente amigo dela de longos anos, tendo 
sido seu saudoso e falecido esposo, Jaime Joaquim, 
também seu amigo. Esse fato é que me levou, certo 
dia, a aconselhá-Ia para que procurasse o ré~ para 
tentar um acordo e evitar um demanda demorada, im­
produtiva e de desfecho imprevisível." 

Ele se referia, Senador, a essa demanda que 
ainda seria proposta, uma demanda "demorada, im­
produtiva e de desfecho imprevisível". Não se referia 
à ação de restauração de autos. O que Beatriz queria 

era uma ação de locupletamento ilícito para ficar com 
os bens que, segundo ela, por direito lhe pertenciam. 
De modo que nem por isso havia suspeição. A suspe­
ição, aliás, disse e repito, está prejudicada, porque a 
ação principal, que prescindiu da tal ação de restau­
ração de autos, foi proposta e já foi julgada. De modo 
de que nada do que enfocou naquele dia interessava 
para o caso em si. Qual caso? O de ter eu lesado ou 
não a minha irmã. Isso é que ele deveria ter enfocado 
e comprovado aqui. Porém, nada disso foi feito. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, creio que abor­
dei quase tudo. Com certeza esqueci de alguns pon­
tos, porque a matéria é muito vasta. 

No entanto, espero ter convencido V. Exªs de 
que em nenhum momento lesei minha irmã por afini­
dade, Beatriz Rondon, tendo em vista os documentos 
que se encontram em mão de V. Exª e que vieram 
acompanhados na defesa prévia que fiz e que entre­
guei com três ou quatro quilos de documentos. Como 
não me lembro se coloquei as cartas e o testamento 
de Péricles Rondon no meio desses documentos, en­
trego-os agora a V. Exª. 

. Coloco-me, Sr. Presidente, Sr. Relator, digno 
Senador Vice-Presidente, à disposição de V. Exªs 
para quaisquer esclarecimentos que porventura eu 
ainda possa prestar. 

O SR. - (fora do microfone) 
O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Não, isso 

é cópia. Os originais estão nos autos da ação princi­
pal no Superior Tribunal de Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Conce­
do a palavra ao Sr. Relator para fazer as suas indaga­
ções. 

O SR. PAULO SOUTO - Dr. Ernani, embora o 
fato específico que tenha determinado esta Comis­
são a solicitar o comparecimento de V. Exª fosse esse 
que V. Sª acaba de explicar, acho que não seria justo 
que perdêssemos a oportunidade de fazer algumas 
perguntas a respeito de fatos mais gerais acontecidos 
com relação ao Tribunal de Justiça. 

Naturalmente, V. Sª responde se quiser, como 
sempre esta Comissão procedeu e como é da lei. 
Digo isso porque V. S!I é membro do Tribunal e, pelo 
que lemo$ nos jornais, é uma das personalidades 
mais influentes daquela instituição, considerado líder 
de um grupo de desembargadores. É claro que V. Sª 
também tem interesse de esclarecer alguns pontos 
que, de uma forma ou de outra, justa ou injustamente, 
podem ter maculado o Tribunal de Justiça a que o V. 
Sª há tanto tempo pertence. 

Dois desembargadores que vieram aqui disse­
ram que tinham relações pessoais com uma pessoa 
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que passou a ser citada com muita freqüência nos no- dignas de Cuiabá, seu pai, possuidor de grandes re-
ticiários, que é o Sr. Josino Pereira Guimarãés. O cursos, e fiquei surpreso quando surgiram essas acu-
caso não tem referência específica com V. Sê, estou sações feitas pelo Dr. Amaral, se não me engano, 
apenas aproveitando esta oportunidade para ver se porque a partir do Dr. Amaral é que essas acusações 
V. Sª se sente em condições de dar informações a apareceram. Antes disso, não tinha ciência de que 
esta Comissão. O Sr. Josino se diz realmente asses- Josino era tido ou havido como assessor de qualquer 
sor de desembargadores, naturalmente que essa ter- desembargador, de sorte que fiquei constrangida-
minologia é uma coisa informal. V. Sª o conhece pes- mente surpreso em ouvir essa notícia. 

soalmente? Ele realmente tem esse relacionamento Sei que o Josino éamigo, sim, do Desembarga-
com desembargadores? Que tipo de relacionamento O 
é esse? É apenas social? V. Sª pOderia dizer algo à dor. dyles, como ele próprio confessou aqui. Em re­

laçãoao Desembargador Athayde, quero crer que 
Comissão sobre isso? nao haja essa mesma amizade, tanto'que - e o De-

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA:'" Sr. Rela- sembar~iador Áthayde me confessou logo depois que 
tor, permita-me primeiro esclarecer um fato que ve- prestou depoimento'aqui, já em Cuiabá - ele achou 
nho carregando e, às vezes, até sendo prejudicado que não foi bem no seu depoimento, porque devia ter 
por uma brincadeira que um Desembarga- falado que estava amargurado com Josino e que, se 
dor-Presidente fez comigo. comprovado que ele realmente disse tudo isso; ele 

O Desembargador Salvador Pompeu, em uma iria processá"lo e tudo mais. Agora era tarde, porque 
daquelas constantes brigas com governadores, por- ele devia ter dito isso aqui; agora não adiantava mais 
que não nos repassam as verbas devidas e às vezes falar. 
necessárias, foi perguntado por um dos repórteres: "E 
agora, Desembargador, o que o senhor vai fazer se o 
Governador não repassou o dinheiro para o Tribunal 
de Justiça?" Ele, jocosamente, respondeu: "Não me 
preocupo com isso, porque chamo o Ernani e ele re­
solve isso. Ele é líder aqui". 

A imprensa explorou esse fato. Passei a ser lí­
der por força dessa brincadeira, porque, na verdade, 
nem em Mato Grosso e, creio, em nenhum lugar do 
País, existem lideranças·. Cada desembargador é lí­
der de si próprio, tem suas próprias convicções. Às 
vezes essas convicções e esses entendimentos dou­
trinários são coincidentes. O mais das vezes, um voto 
condutor, acompanhado pelos outros, aparentemen­
te implica essa liderança inexistente; principalmente 
depois que a imprensa falou. 

Hoje, como o segundo desembargador mais an­
tigo, portanto V. Exês hão de convir, com bastante ex­
periência, normalmente sou seguido em meus votos, 
em minhas ponderações pela experiência e pela vi­
vência que tenho com as coisas do Tribunal. lideran-
ça, portanto, Senador, não existe. . . 

Quanto ao cidadão Josino.Guimarães, durante 
muitos anos morei no mesmo prédio em que ele mo­
rava; eu no décimo primeiro andar, Josino, no décimo 
segundo andar. Esse fato não implicou uma amizade 
profunda com ele, apenas conhecimento de ViZinhos, 
até porque ele era solteiro e eu, casado. Ele tinha a 
sua vida de solteiro. 

O Josino é uma figura conhecida em Cuiabá, 
muito bem relacionado na sociedade como um todo, 
freqüenta todas as festas, é de uma das famílias mais 

A única coisa que eu sei do Josino é isso. 

O SR. PAULO SOUTO - Não é o caso de se 
avançar nisso, mas esse foi um ponto que realmente 
me surpreendeu, porque esse homem sofreu o que 
sofreu ... Se tudo aquilo é verdade, vem um advogado 
aqui e detalha entendimentos e mais entendimentos 
que o Josino disse que teria feito com esse desem­
bargador, que, como V. Exª acaba de dizer, não fez o 
que todos nós esperávamos, até porque, devo con­
fessar, algumas pessoas que falaram sobre o desem­
bargador fizeram sempre referências muito positivas. 
Causou estranheza que ele não tivesse uma reação 
muito forte com isso. Deixou-nos perplexos, porque 
ninguém percebeu aqui. É difícil que aquele advoga­

. do possa ter engendrado um roteiro daquele tipo, 
com telefonemas nas horas e nos minutos, reprodu­
ção de documentos e ainda os recursos que vieram 
realmente em direção ao Josino. Ele podia ter fingido 
que falava com esse desembargador. Isso tudo foi 
dito a ele,e a sua reação foi mínima. Confesso - já 
que V. Exªestá dizendo que ele saiu daqui com essa 
impressão-que, infelizmente, isso realmente causou 
uma certa perplexidade nesta Comissão. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - O Desem-
bargadOr Athayde sempre foi um dos mais dignos. Essa 
falha que ele cometeu aqui deve ser creditada ao extre­
mo nervosismO em' que se encontrava. V. Exª há de 
convir que um homem que sempre pautou sua vida pe­
los 'padrões ,da honestida,de, de moralidade, ao ver-se, 
de uma hora para outra, acusado de vender sentenças 
:...: a maisgrav~ de todas as acusações -, veio para cá 
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arrasado. Talvez, por esse motivo, não tivesse a segu- mas a gente pode dar um jeito". E fazia o acerto em di~ 
rança suficiente para responder as perguntas. nheiro. Vendia esse desembargador sem que o mes-

O SR. PAULO SOUTO - V. Exª não considera mo soubesse. Para azar desse assessor, na primeira 
que realmente esse Sr. Josino tenha essa influência tentativa que fez de vender o desembargador, a parte 
que diz ter sobre o tribunal ou sobre desembargado- era amiga desse desembargador e telefonou para 
res? Esse círculo de amizade é extremamente relaci- ele, dizendo: "Desembargador, está acontecendo 
onado ou talvez exista apenas com um ou dois de- isso e isso. O senhor está precisando mesmo desse 
sembargadores que vieram aqui? dinheiro?" E o Desembargador ficou, evidentemente, 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Não. revoltado. Processou o seu assessor e exonerou-o na 
Acredito que o relacionamento dele com desembar-' mesma hora .. 
gadores seja:mínimo, seja um círculo muito pequeno, . Não quero dizer, Excelência, que a Magistratura 
porque a maioria dos desembargadores realmente mato-grossense - ou a Magistratura nacional - é 
não têm qualquer intimidade com ele. composta de santos, mas é composta de homens dig-

O SR. PAULO SOUTO - V. Exª tem alguma nos. Tem, sim, os seus pontos vulneráveis, mas, infe-
idéia do que poderia ter acontecido naquele caso? V. lizmente, como retratei a V. Ex!! com esses exemplos, 
Exª acha que' - como o assunto não lhe diz respeito, nós, desembargadores, somos muito frágeis quanto a 
V. Exª responde se quiser - o Josino teria sido capaz possíveis armações. 
de engendrar isso, de simular conversas, etc., para Quanto ao caso particular que V. Exª me per-
auferir recursos de uma das partes interessadas? guntou, sinceramente não acredito ser difícil a exis-

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Confesso tência dessa armação. Aliás, não sei se poderia ou 
que não privo da intimidade do Josino para conhecer deveria, desde já, porque talvez possa atrapalhar a 
perfeitamente o seu caráter. Posso dizer que, infeliz- investigação, mas sei que foi pedido para que se fi-
mente, em Mato Grosso, existem pessoas que procu- zesse uma séria investigação em torno desse fato, e 
ram as partes dizendo que são amigos ou assessores parece-me que já estão colhendo elementos seguros 
de desembargadores ou de juízes e que são capazes de que também se trata de uma possível armação, 
de influenciá-los, mediante um certo agrado, um certo não com aquele advogado que veio aqui e impressio-
presente, etc. Esse fato já foi comprovado diversas nou V. Ex!! pela sua sinceridade. Ele foi vítima tam-
vezes. Vou contar apenas um para ilustrar e que ser- bém dessa armação. Não sei com detalhes, por isso 
ve para vários outros. não posso contar a V. Exª. 

Um juiz federal já aposentado era padrinho de O SR. CARLOS WILSON - Dr. Ernani Vieira de 
um advogado, irmão de um de seus amigos íntimos. Souza, com essas duas histórias que V. Ex!! contou e 
Esse advogado, certa vez - isso aconteceu há 15 ou conhecendo, mesmo superficialmente, o Josino, V. 
20 anos -, trabalhou para alguns traficantes que esta- Exª acredita que ele seria capaz de ter engendrado 
vam presos. Ele disse, na ocasião: "Se vocês quise- esse tipo de armação que V. Exª citou como exem-
rem, concedo-lhes um habeas corpus. Vocês me pio? 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Como dis-dão tanto em dinheiro, porque uma parte é para o pro­
motor e outra é para o juiz. Em uma semana, vocês 
estão livres". Ele pegou o dinheiro e ficou com ele no 
bolso. Evidentemente, o habeas corpus não foi con­
cedido, e os traficantes prometeram matá-lo por ter 
tomado o seu dinheiro indevidamente, dizendo que 
seria para juízes e promotores. Infelizmente, nós, juí­
zes, estamos sujeitos a esse fato. 

Vou contar-lhe um outro fato para que V. Exª 
veja com que facilidade nós, juízes, podemos ser en­
volvidos em uma armação. 

Um desembargador do Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso tinha um assessor. É claro que tributa­
mos em nossos assessores unia grande confiança, 
senão não seriam nossos assessores. Pois bem, 
esse assessor examinava os processos, telefonava 
para a parte e dizia: "Fulano, sua coisa aqui está feia, 

se, não privo da intimidade do Josino e não conheço o 
seu caráter. Ele é um cidadão que ~oderíamos classi­
ficar como aquele playboy de antigamente, um bon 
vivant. Não sei se isso seria suficiente para que ele 
pudesse participar de uma armação como essa, mas 
não descarto a hipótese. 

O SR. CARLOS WILSON - Então, V. Exª não 
descarta a hipótese. 

V. Exª o definiu como aquele playboy de antiga­
mente. No mínimo, é muito estranho um playboy de 

; antigamente circular livremente pelo Tribunal de Jus­
tiça de Mato Grosso e, pelo que consta, até com esta­
ci,on?-mento privativo; ele tinha estacionamento na 
garagem do Tribunal. Isso não depõe contra o Tribu­
nal? Porque mesmo V. Exª, sem conhecê-lo muito 
bem, já faz essa observação de que ele era uma pes-

._--_ ..... - ._ .. _._-- ... 
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soa muito conhecida na sociedade; circulava e era Mais do que essa declaração, esses fatos que 
uma pessoa farrista, um playboy de antigamente, ocorrem no Poder Judiciário me preocupam, porque a 
como V. Exª definiu. sensação que temos muitas vezes, Desembargador, 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Senador, é como se a execução de determinados atos fosse 
confesso a V. Exíl que, sendo ele amigo do Desem- uma coisa que praticamente ninguém pudesse julgar. 
bargador Odias, conforme S. Exª confessou aqui, o Quer dizer, é um ato de vontade que pode ser feito e 
Sr. Josino estacionava seu carro na vaga do Desem- não vai acontecer nada. 
bargador Odias. Todos nós temos na frente do Tribu- Vejo que nessas quatro páginas não consta, 
na' um estacionamento com o nome de cada um dos como o senhor disse, apenas uma prévia contra o De-
desembargadores. Já tive a oportunidade de vê-lo sembargador Benedito. Não, são páginas em que o 
por lá, mas não várias vezes. Disseram que Josino senhor fala - não sei se quanto ao mérito'- sobre pro-
todo dia estava no Tribunal; não, nunca vi. Vi, com blema da procuração com poderes especiais, fala 
certeza, uma única vez. Pode ter estado outras ve- também sobre a falta de interesse em agir, enfim, o 
zes, e posso não tê-lo visto, mas não sei dizer se ele senhor entra num caso em que, de alguma forma, di-
tinha essa desenvoltura toda que o senhor me per- reta oLi indiretamente, tinha interesse, e o senhor in-
gunta se tem. terfere, através de quatro páginas datilografadas, não 

O SR. CARLOS WILSON - Mas ele circulava apenas com o intuito de afastar um desembargador, 
bem pelo tribunal? que o senhor considerava suspeito; mas o senhor dá 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Ele circu- elementos, fala sobre todos os problemas, sobre a 
lava sim, até porque, V. Exª sabe, a circulação no Tri- procuração com poderes especiais, enfim, a outra li-
bunal é livre, sem nenhum impedimento, qualquer nha que o senhor achava que deveria ser seguida, 
pessoa pode procurar partes, desembargadores ou está tudo aqui. 
quem quer que seja. 

O SR. PAULO SOUTO - Muito bem. Continuan­
do, agora mais especificamente, acho que o senhor 
tinha obrigação de prestar as informações a respeito 
do problema da herança em si, que, confesso, não é o 
que interessa a esta Comissão. 

Os tribunais estão aí para reconhecer, como 
nesse caso, se é justo ou não. O problema da heran­
ça em si, creio, não é esse o objeto; mas acho que o 
senhor tinha obrigação de fazer, já que foi acusado, 
sob o ponto de vista ético, de prestar a sua defesa, 
coisa que o senhor acabou de fazer. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Espero ter 
convencido V. Exªs. 

O SR. PAULO SOUTO - Estamos mais real­
mente interessados - e confesso que precisaria ser 
mais convencido - no problema da participação que o 
senhor teve, eu diria, em dois momentos. O primeiro, 
quando o senhor acabou reconhecendo que talvez 
não devesse ter feito, ou seja, quando, na ação de 

. - ,. ? suspelçao ... e ISSO. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - É exce­
ção de suspeição. 

O SR. PAULO SOUTO - ... 0 senhor faz um ma­
nuscrito e encaminha quatro páginas datilografadas. 
Então, o senhor disse que ''talvez não devesse ter, de 
uma forma preventiva, me manifestado sobre a sus­
peição do Desembargador Benedito Pereira do Nas­
cimento. Não deveria, mas quis marcar uma posição, 
etc. e nada me impediria de fazê-lo". 

Isso nos pareceu, nesse primeiro momento, re­
almente, um ato de certa ousadia, quer dizer, num 
processo em que, de alguma forma, o senhor tem in­
teresse de caráter privado, que lhe estava atingindo, 
e o senhor interfere nisso e diz que deveria ter dito 
simplesmente que não podia etc. Não, não é apenas 
o fato de ter dito que o outro desembargador seria 
suspeito, mas é como se tivesse, já desde esse mo­
mento. Diria até que é uma antecipação do memorial 
que o senhor fez, uma forma de o senhor procurar in­
terferir numa decisão futura do Tribunal. Esse fato me 
parece grave. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Eu pode­
ria ver esse documento, Senador? Lembro-me que 
quando me manifestei a respeito juntei, sim, docu­
mentos qu~ provavam a minha inimizade com o de­
sembargador que iria me suceder. 

O SR. PAULO SOUTO - Mas antes disso o se­
nhor se refe~e a aspectos relacionados à questão em 
si, problema1de o advogado precisar ou não de pode­
res, enfim, as outras coisas. Quando falo isso, como 
disse ao senhor, não estou aqui, e não cabe a esta 
Comissão saber se o problema da herança em si é ou 
não justo, mas aos tribunais, que vão decidir acerca 
do assunto. O fato de o senhor num caso que lhe diz 
respeito diretamente - diria - no seu interesse priva­
do, faz urT)a interferência desse tipo e fala especifica­
mente sobre assuntos que estavam no mérito dessa 
exceção de suspeição, parece-me um pouco>de ou­
sadia exagerada na interferência desse processo. 
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O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Veja V. O SR. PAULO SOUTO - E por que depois, 
Ex· que, como eu confessei, realmente eu deveria isso ... ? 
apenas dizer pura e simplesmente que estava impe- O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Porque, 
dido, e nada mais. Mas, lembrando-me daquela lição apesar de a preliminar ter sido acolhida contra o meu 
de Serrano Neves, aproveitei para dar mais um reca- ponto de vista, beneficiou-me. E, tendo-me beneficia-
do, especificamente com o fim de suscitar uma decla- do, porque não conheceram da exceção - preferia 
ração do Desembargador que me iria suceder, para que o Tribunal tivesse conhecido da exceção e decla-
que ele próprio se manifestasse suspeito. De fato, rado que não era caso de suspeição. Mas, como dela 
Excelência, concordo que houve efetivamente uma ir- conheceram, ainda assim indiretamente me benefici-
regularidade, que poderia até mesmo ter sido, na ou porque matou a questão ali. Se os advogados da 
época, mediante os mecanismos processuais e pro- parte contrária não tivessem recorrido, morreria ali, o 
cedimentais próprios, apontada pelos advogados de que seria bom também para mim. Infelizmente, recor-
Beatriz, por meio de reclamação perante a Correge- reram, e, então, esse recurso seria apreciado pelo 
doria ou mesmo pedindo ao Relator que extirpasse Desembargador Odiles, se admitiria esse recurso ou 
dos autos essas peças. não. Foi por isso que pedi ao meu advogado que en-

O SR. PAULO SOUTO - O outro momento é o caminhasse também uma cópia desse memorial, só 
dos manuscritos feitos por V. Ex.i!, muito bem refleti- que, em lugar de ele mandar como ... , ele fez pratica-
dos na sentença do Desembargador Odiles. Essa, à mente cópia do memorial, porque retrata quase a 
primeira vista, também - antes de discutirmos um mesma coisa, só que se dirige diretamente ao De-
pouco a questão do memorial- é outra forma de inter- sembargador Odiles. 
ferência do senhor numa ação que lhe diz respeito do O SR. PAULO SOUTO - Só para confirmar, De-
ponto de vista privado, de talvez procurar interferir ou sembargador, nesse primeiro caso aqui todos os De-
como já havia feito anteriormente, e, para tanto, V. sembargadores receberam esse memorial. 
Ex.íI apresenta essa explicação do memorial. O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Recebe-

Eu não entendi bem os dois memoriais. O pri- ram esse memorial. 
meiro foi feito para? O SR. PAULO SOUTO - E aqui era um objeto 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Não, o pri- de ... quem ia decidir isso era singularmente o Dr. Odi-
meiro, Excelência, foi feito para a 1 i! Câmara Civil, les. 
que iria apreciar a exceção, que iria julgar a exceção O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Singular-
de suspeição do Dr. Ogedo(?) mente. 

O SR. PAULO SOUTO - E quais os Desembar- O SR. PAULO SOUTO - Só ele receb.a isso? 
gadores componentes? O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Só ele. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA _ Drs. Ju- O SR. PAULO SOUTO - É claro, aí já é majs um 
randir Lima, Salvador Pompeu de Barros e Orlando problema do Desembargador Odiles, que, eu diria, o 
Perri. que também nos deixou de certa forma impressiona­

dos é porque ele reproduz ... 
O SR. PAULO SOUTO - Então, todos os três O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Reproduz 

receberam esse memorial? trechos do memorial. 
O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Todos os O SR. PAULO SOUTO - Como não conhecía-

três receberam esse memorial. Então, depois, como mos o memorial, eu diria que ele reproduz trechos da-
eu disse a V. Exa, esse memorial foi feito apenas por- quele manuscrito que foi feito pelo senhor. 
que eu divergia do meu advogado quanto àquela pre- O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Daquele 
liminar, e procurei dar ênfase maior à outra questão rascunho que eu enderecei ao meu advogado, que 
que seria debatida nesse julgamento, e que não o foi, fez o memorial. . 
porque foi acolhida aquela preliminar. De qualquer O SR. PAULO SOUTO - Então esse é o ponto 
maneira, nesse caso pelo menos, não houve nenhu- que, realmente eu diria que nesse caso seria o ponto 
ma intervenção indevida. de interesse dessa Comissão de investigar. É, insis-

O SR. PAULO SOUTO - Então, a Câmara que tindo mais uma vez, quer dizer, a participação de V. 
iria julgar não chegou a julgar esse caso. Ex.1I como interessado nessa questão, e naturalmen-

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Julgou, te nós não ... E o senhor acabou confessando. que 
mas aceitando as razões primeiras expostas pelo ad- acha que esse seguramente não teria sido o procedi-
vogado, argüindo aquela preliminar. mento mais adequado com relação à forma como o 
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senhor, de alguma maneira, interferiu nesses autos. putação em face daquelas ofensas que dirigi àquela 
Houve também uma ... O senhor considera que fez al- deputada, mãe e esposa dos advogados. 
gum tipo de ação, por exemplo, que eventualmente O SR. PAULO SOUTO - V. Sª chegou alguma 
venha a impedir, tenha impedido o acesso da parte vez a supor ou dizer que o desaparecimento tivesse 
naqueles inventários, naquela ação de restauração, sido objeto da parte contrária? 
etc., o senhor teve alguma influência nisso? O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Sim, che-

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Não, ne-
nhuma. Até porque, como eu disse a V. Ex.ª, e me 
comprometo de, até segunda-feira, colocar nas mãos . 
de V. Ex.ª um documento em que o.advogado pede o 
desarquivamento dos autos no inventário para exami­
ná-los. E em seguida, na petição, eu não sei se pas-

. seLay. Ex.ª a petição desse advógado, na qual con­
fessa que existiam irregularidades naquele inventário 
de Péricles Rondon, que estava sumido. Ora, como é 
que ele sabia dessas irregularidades se não tivesse 
tido em mão esse inventário? De modo que ele teve o 
mais amplo acesso a tudo o que ocorreu em todos es­
ses processos. E quero dizer a V. Ex.ª, Sr. Senador, 
me permita, que o advogado procurou dar ênfase 
apenas a essa questão, a essa irregularidade, porque 
não tinha mais nada a dar ênfase. Eu tenho impres­
são de que ele deveria se preocupar com o principal, 
e não com o periférico. Ele deveria se preocupar com 
o fato de ter alegado que eu lesei Beatriz e estar aqui 
tentando comprovar o fato. Ao invés disso, não, ele se 
perde com questões que eu chamo de periféricas, em 
um processo que já perdeu todo o interesse porque 
não há mais necessidade de restauração de autos. O 
processo principal já foi proposto, já foi julgado, a ex­
ceção de imcompetência do juiz, de suspeição, aliás, 
também está prejudicada, porque a sentença na ação 
principal foi proferida por outra juíza, de sorte que, V. 
Ex.ª me permite, mas essa matéria está absoluta­
mente prejudicada e em nada influenciou no proces­
so principal, em nada influenciou, porque nada teve a 
ver com o processo principal. O que o advogado da 
parte contrária certamente quis fazer com essa pro­
vocação é tentar demonstrar, como ele disse aqui, 
que eu sou eminência parda do Tribunal, que eu é 
que determino tudo, que eu é que mando o juiz decidir· 
dessa ou daquela maneira, para justificar o quê? 
Tudo o que ele vem falando ao longo, se V. Ex.ils exa­
minarem toda aquela documentação que eu lhes en­
caminhei, esse advogado só diz que está perdendo 
porque está demandando com um desembargador, 
como se o desembargador não tivesse direito. Essa é 
a tônica de sua defesa para justificar o seu insucesso 
nessa demanda; insucésso este que ele sabia de an­
temão que teria, porque toda essa ação foi proposta 
de má-fé, com o único intuito de manchar a minha re-

guei a dizer. Manifestei essa suspeição. 
O SR. PAULO SOUTO - De que o desapareci­

. mento teria sido provocado por eles? 
O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Sim. 
O SR. PAULO SOUTO - Qual motivo levou V. 

Sª a fazer isso? 
~ 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Por um 
fato muito simples: a existência desse inventário só 
iria me beneficiar, porque estaria assim demonstrado 
nos autos, sem qualquer margem de dúvida, que 
nada de irregular foi cometido, até porque, Excelên­
cia, aqui está uma cópia formal de partilha do inventá­
rio de Péricles Rondon, que é um resumo do que 
ocorreu no inventário, ou seja: a inicial, as primeiras 
declarações, as últimas declarações, a proposta de 
partilha, a atuação do Ministério Público, concordan­
do ou não com tudo, o Procurador da Fazenda Nacio­
nal, etc. 

Assim, esses autos do inventário somente a 
mim beneficiariam. É por isso que digo sE~r:npre que 
esses autos foram suspeitosamente desaparecidos. 
Tive oportunidade de falar isso várias vezes, como 
disse a V. Exª no início, lendo a petição inicial do ad­
vogado onde ele diz que a promovente foi lesada na­
queles autos do inventário a que V. Exª se refere, pe-

. Ias irregularidades e ilegalidades manifestas. Como é 
que ele sabia que existiam nesses autos ilegalidades 
manifestas ou irregularidades? 

O SR. PAULO SOUTO - Dr. Ernani, a Comis­
são tem uma certidão, expedida nesse processo pela 
3ª Vara Civil de Cuiabá, onde se lê que consta da res­
posta apresentada por V. Sª , na ação declaratória de 
inexistência de partilha, um documento no qual está 
consignado o número do processo desaparecido. 
Que significado tem isso? Esse documento pode ter 
sido extraído dos autos desaparecidos do inventário? 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Eu que 
afirmei o número do documento? 

O SR. PAULO SOUTO - Sim. Na certidão. 
O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - V. EXil po­

deria ... 
O SR. PAULO SOUTO - É uma certidão onde 

se lê que consta da resposta apresentada por V. Exª , 
na ação declaratória de inexistência de partilha, um 
documento no qual está consignado o númerq do pro-
cesso desaparecido. ' 
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o SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Aqui na 
carta de adjudicação, que obtive por fotocópia dos 
autos, tem o número do processo. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Veja se 
esse número coincide. 

O SR. PAULO SOUTO- A pergunta é a seguin­
te: se esse inventário está desaparecido, como é, que 
V. S6 teve acesso a esse documento? 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Tão logo o 
inventário foi concluído, tirei fotocópia de alguns ter­
mos do processo que me interessavam, ou seja, o for­
mai de partilha e a carta de adjudicação. Por isso, tive 
acesso a essas informações. Aqui está a autuação nQ 

165/69, Comarca de Cuiabá, Juiz de Direito da 3ª 
Vara. Se V. Ex.ª quiser, passo a suas mãos. 

O SR. PAULO SOUTO - O senhor realmente 
apresentou uma exceção de suspeição contra a De­
sembargadora Shelman (?)? 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Não che­
guei a apresentar, Excelência, porque ela se encon­
trava de férias, mas pretendia apresentá-Ia. 

O SR. PAULO SOUTO - Estou satisfeito. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - V. Ex.ª 
acha interessante que eu deixe também uma fotocó­
pia do inventário de minha mãe? Não há necessida­
de? 

O SR. PAULO SOUTO - Seria bom. Podemos 
tirar a cópia e devolvê-lo ao senhor. 

O SR ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Cessão 
de direitos hereditários feita por Beatriz do único bem 
inventariado por falecimento de Péricles Rondon. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Com a 
palavra o Vice-Presidente da Comissão, Senador 
Carlos Wilson. 

O SR. CARLOS WILSON - Quero somente fa­
ier um adendo porque não ouvi. Quem foi o inventari­
ante do Dr. Péricles Rondon? 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - O inventa­
riante fui eu, por força da escritura de cessão de direi­
tos que acabo de passar às mãos do Senador Djalma 
Bessa. Na escritura de cessão de direitos do único 
bem imóvel deixado por Péricles Rondon, Beatriz me 
passou, além do domínio e posse do imóvel que ad-

,quiri, uma procuração cqm poderes para requerer a 
abertura do inventário de Péricles Rondon. 

O SR. CARLOS WILSON - Com essa procura­
ção, ela abriu mão de participar da discussão do in­
ventário? 

O SR. ERNANI VIEIRÂ DE SOUZA - Com cer­
teza, porque eu passei a representá-Ia no inventário. 

O SR. CARLOS WILSON - Dr. Ernani, o Juiz 
Ogeda(?), é uma pessoa de seu relacionamento? 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Tenho re­
lacionamento com a maioria dos juízes de Mato Gros­
so, muito embora não possa dizer a V. Ex.ª que tenho 
amizade íntima com qualquer deles, inclusive com o 
Dr. Ogeda. (?) 

O SR. CARLOS WILSON - É verdade que ele 
chegou a viajar até a casa de D. Beatriz para pressio­
ná-Ia a desistir da ação que movia contra o senhor? 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Isto não é 
verdade, Excelência. A própria Beatriz confessou 
aqui que o Dr. Ogeda,(?) em uma viagem que fez a 
Rosário - quero esclarecer que ele possui família em 
Rosário, a própria Beatriz disse que ele é de Ros'ário 
- vendo Beatriz na porta de sua residência, parou 
para conversar com ela, não para pressioná-Ia sobre 
coisa alguma, mas para aconselhá-Ia a me procurar 
para tentar um acordo, tendo em vista que a demànda 
que iria me propor era demorada, incerta, e a melhor 
coisa a fazer seria um acordo. Tanto isso é verdade 
que, tempos depois - e o advogado que aqui esteve 
contou isso - me procurou em meu gabinete por inter­
médio de um amigo comum que, por sinal, é o Dr. 
Sérgio Dorileu (?), meu ex-genro; que poderá confir­
mar isso. Jamais convidei o advogado de Beatriz a 
me procurar. Na verdade, por solicitação dele, feita 
pelo Dr. Sérgio Dorileu, (?) acedi em recebê-lo e ele 
veio para fazer uma proposta de acordo. Imediata­
mente, a proposta foi repelida porque seria uma con­
fissão de minha parte que eu realmente teria pratica­
do qualquer abuso no inventário de Beatriz. 

O SR. CARLOS WILSON - O único bem parti­
lhado desse inventário foi essa casa de Campinas. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - O único 
bem, conforme comprovam aí os document9s que 
acabo de encaminhar à Mesa. 

O SR. CARLOS WILSON - E essa fazenda 
Rancho Alegre?' 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Essa fa­
zenda Rancho Alegre pertencia ao casal Péricles e 
Elza. Elza, mil1ha mãe, morreu. Eu, filho único, por­
tanto herdeiro único. Essa fazenda foi partilhada, fi­
cando as terras, pelo menos 80%'delas, para mim e o 
gado para Péricles Rondon. E tudo isso foi vendido 
em vida de Péricles Rondon. Eu vendi minha parte e 
ele, a dele e o gado. 

O SR. CARLOS WILSON -:- Sr. Presidente, 
dou-me por satisfeito e quero louvar a presença do 
Desembargador Ernani na nossa Comissão e deixar 
bem claro que ele, quando abria os trabalhos, de­
monstrou a satisfação de aqui comparecer porque ele 
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dizia que estava exercendo, pela primeira vez, o sa- O SR. ERNANI VIEIRA DE. SOUZA - Na verda-
grado direito de se defender de graves acusações de, nenhum, Exll , porque, infelizmente, a tese que eu 
que se assacavam contra ele. Dou-me por satisfeito. defendia nesse memorial, diga-se de passagem, me-

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - O Presi- morial escrito, foi apenas rascunhado para mim a títu-
dente, por certo, não tem por que fazer indagações. lo de sugestão, digamos, um anteprojeto de memorial 
Mas eu pediria vênia para observar o seguinte: a ação que eu dirigi ao meu advogado. Meu advogado, en-
principal já está, vamos dizer, decidida, caso julgado, tão, fez o memorial, inócuo, porque não atingiu o seu 
não comporta mais recurso. objetivo. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Não é O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - É ape-
caso julgado, Exll , porque a ação principal ainda está nas para esclarecer. O juiz que proferiu a sentença, 
sub judice no Superior Tribunal de Justiça. chegou a transcrever trechos dessa intervenção do 

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - E qual senhor .... 
foi o fundamento, o resumo, o requerimento e o inde- O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Chegou a 
ferimento dessa ação? Como foi decidido? transcrever sim. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Em pri- O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Mas tre-
meiro grau? chos que não estão no memorial? 

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Em pri- O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Trechos 
meiro grau. 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - Em prime­
iro grau foi a ação julgada improcedente por vários 
motivos. Primeiro, porque ficou comprovado que Bea­
triz Rondon recebeu seu quinhão hereditário; segun­
do, porque ficou comprovado que ela recebeu o pa­
gamento da casa que me vendera; terceiro, porque 
incidia sobre o direito alegado invocado por Beatriz a 
decadência e, em quarto lugar, porque incidia tam­
bém sobre as ações propostas o fenômeno da pres­
crição. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - E as 
ações acessórias, que o senhor qualifica como ações 
periféricas? Não comportam mais recurso? 

O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - A única 
que comporta recurso ainda é essa exceção de sus­
peição, porque a ação de restauração de autos, na 
qual foi argüida essa exceção de suspeição, encon­
tra-se no Superior Tribunal de Justiça e com um deta­
lhe importante - até agradeço a V. EXil a oportunida­
de de dizer, eu havia me esquecido desse fato: o pa­
recer da Procuradoria-Geral da República recomen­
dando ao Superior Tribunal de Justiça que não co­
nheça dessa ação pela falta de interesse. Não existe 
mais interesse nessa ação, porque ele queria a resta­
uração de autos para entrar com a ação. Ora, antes 
da ação de restauração de autos ser concluída ele 
entrou com a ação, então é uma confissão de que, na 
verdade, ele não precisava de restauração coisa ne­
nhuma. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - E essa 
espécie de memoriarque o senhor fez? Ele foi levado 
em consideração? Como foi que o Tribunal deCidiu? 
Houve deferimento, indeferimento? Qual o efeito jurí­
dico desse memorial? 

que estão no memorial. 
O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - E não 

trechos decorrentes dessa petição ou desse despa­
cho que o senhor fez. 

O SR. PAULO SOUTO - São idênticos. O que 
está no bilhete está no memorial e na sentença. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - São jus­
tamente esses esclarecimentos que eu estava dese­
jando. Quer dizer, aquele despacho que o senhor pro­
feriu consta do memorial. 

O SR. PAULO SOUTO - Não. 
O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - O despa­

cho é outro. 
O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Essa in­

tervenção que ele fez. 
O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - A inter­

venção foi apenas no sentido ... Porque vieram erra­
damente para mim os autos. 

O SR. PAULO SOUTO - A intervenção é um 
momento e outro é o da sentença, onde são acolhidas 
frases que estão nesse manuscrito que o desembar­
gador fez e que, segundo ele, serviu de base para 
que o advogado dele fizesse esse memorial que foi 
para o juiz. São dois momentos diferentes. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Mas há 
um pronunciamento dele com a assinatura dele. 

O SR. PAULO SOUTO - De quem? 
O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - Do de-

sembargador. 
O SR. PAULO SOUTO - Ernani? 
O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - É. 
O SR. PAULO SOUTO - Mas isso antes. 
O SR. ERNANI VIEIRA DE SOUZA - No despa­

cho no qual eu disse que estava impedido. 
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O SR. PRESIDENTE (Djalma Bessa) - E que o ra discutir a matéria, o Senhor Presidente concede a 
tribunal não acolheu nem na preliminar e nem no méri- palavra ao Senador José Eduardo Dutra para enca-
to. Na preliminar, sim, porque deu o senhor como im- minhamento da votação, favorável ao Relatório. A 
pedido. Agora, no mérito, não deferiu a sua petição. seguir, a Presidência coloca em votação o Relatório 

Desembargador Ernani Vieira de Souza, a Co- que é aprovado por unanimidade da Comissão. A 
missão, neste momento, agradece o comparecimen- Presidência determina à Secretaria que encaminhe 
to de V. Ex!!, que veio de livre e espontânea vontade. ao Ministério Público o presente Relatório e os ou-
A Comissão se sentiu bem em recebê-lo aqui, em ou- tros Relatórios dos demais casos já aprovados ante-
vir a sua defesa e lhe assegurar o mesmo espaço que riormente para as providências daquele Órgão. Em 
tiveram o advogado e D. Beatriz. seguida, são apreciados dois Requerimentos, a sa-

De maneira que, cabe-me, nesta altura, agrade- ber: Requerimento de autoria do Senador Pedro Si-
cer a sua presença, dizendo que a Comissão cumpriu mon que, Requer, com fundamento no dispositivo 
a sua missão e se sentiu bem com a presença de V. no inciso V do parágrafo 2º do art. 58 da Constitui-
EXil. ção Federal e no inciso V do artigo 90 do Regimento 

Portanto, resta-nos agora relatar a sua defesa, 
consignar a acusação que lhe foi feita e aguardar o 
resultado desta Comissão. 

Muito obrigado pela sua presença. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a sessão às 14h10min.) 

SO!! Reunião, Realizada em 17 de Novembro 
de 1999. 

Aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de um mil novecentos e noventa e nove, às dez 
horas e vinte e cinco minutos, na sala 02 da ala Se­
nador Nilo Coelho, reúnem-se os Senhores Senado­
res Ramez Tebet, Paulo Souto, Carlos Wilson, Jef­
ferson Peres, José Eduardo Dutra, Djalma Bessa, 
Geraldo Althoff, Luzia Toledo, Maguito Vilela, Ney 
Suassuna, Pedro Simon, membros da Comissão 
Parlamentar de Inquérito "destinada a apurar, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, fatos do conheci­
mento do Congresso Nacional, e outros divulgados 
pela imprensa, contendo denúncias concretas a res­
peito da existência de irregularidades praticadas por 
integrantes de Tribunais Superiores, de Tribunais 
Regionais, e de Tribunais de Justiça". Presentes 
também, os Senhores Senadores Antonio Carlos 
Magalhães, Eduardo Suplicy, Agnelo Alves, Marina 
Silva e Welington Roberto e o Senhor Deputado 
Nelson Marquezelli. Havendo número regimental, o 
Presidente declara abertos os trabalhos, dispensan­
do a leitura da ata da reunião. anterior, que é dada 
como aprovada. A Presidência informa ao Plenário 
que a presente reunião destina-se a apresentação, 
discussão e votação do Relatório sobre "Ilegalida­
des e Superfaturamento na obra do Tribunal Regio­
nal do Trabalho do Estado de São Paulo". O Senhor 
Presidente concede a palavra ao Senhor Relator, 
Senador Paulo Souto para apresentação e leitura do 
Relatório. Após a leitura e não havendo quem quei-

Interno do Senado Federal, seja convidado o Se­
nhor Deputado Federal Moroni Torgan a expor pe­
rante esta CPI, sobre os trabalhos desenvolvidos 
pela CPI do narcotráfico da Câmara dos Deputados, 
da qual o ilustre Deputado é Relator e o Requeri­
mento do Senador Maguito Vilela que, Requer, com 
fundamento no § 3º do art. 58 da Constituição Fede­
ral, combinado com o disposto na Lei nº 1.579/52, e 
em aditamento ao Requerimento nº 137/99, a trans­
ferência de sigilo bancário do Sr. Alexandre Men­
donça dos Santos, retroagindo ao período compre­
endido entre janeiro de 1985 à dezembro do mesmo 
ano. Os Requerimentos são aprovados pela maioria 
dos presentes.O Senhor Presidente determina à Se­
cretaria que contacte com a CPI do Narcotráfico 
para agendar a oitiva do Dep. Moroni Torgan. Não 
havendo nada mais a tratar, o Senhor Presidente 
declara encerrada a presente reunião e, para cons­
tar, eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Co­
missão, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e irá à publi­
cação, juntamente com o acompanhamento taqui­
gráfico, que faz parte integrante da presente ata. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sob a 
proteção de Deus e havendo número regimental, 
declaro aberta a 60i! reunião desta Comissão Parla­
mentar de Inquérito. 

Como de costume, indago ao Plenário se é ne­
cessária a leitura da ata da reunião anterior, realizada 
em 11 de novembro, ou se poderemos considerá-Ia 
aprovada. (Pausa.) 

A ata está aprovada por unanimidade. 

A Mesa registra, com .muita alegria, a presença 
entre nós do Presidente do Senado e do Congresso 
Nacional, Senador Antonio Carlos Magalhães, e co­
munica que a presente reuniao, como foi amplamente 
divulgado, destina-se à apresentação de relatório so-
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bre as ilegalidades e superfaturamento na obra do Tri- cava cada junta a ser construída. Estabeleceu-se um 
bunal Regional do Trabalho do Estado de São Paulo. preço dito por um valor fixo e um prazo de 48 meses 

A Presidência declara ainda que não há leitura para a execução da referida obra. Esse edital consi-
de expedientes nem comunicação daqueles que fo- derou também que as liberações para quem vences-
ram recebidos. se ficavam na dependência das disponibilidades do 

Em conseqüência, concedo, de imediato, a pa- Tesouro, o que aparentemente é uma cláusula extre-
lavra ao eminente Relator, Paulo Souto, para fazer mamente prejudicial para quem estivesse contratan-
considerações sobre o relatório de sua lavra. do a obra. 

O SR. PAULO SOUTO - Sr. Presidente do Con- O edital foi distribuído para 30 empresas. Cerca 
gresso Nacional, Senador Antonio Carlos Magalhães, de seis ou sete já retiraram o edital. Enfim, apenas 
Sr. Presidente desta Comissão, Senador Ramez Te- três participaram da concorrência. A empresa chama-
bet, Sr. Vice-Presidente, Senador Carlos Wilson, Srs. da Incal-Indústria e Comércio de Alumínio -, a Cons-
membros da Comissão, Srªse Srs. Senadores, este trutora Augusto Veloso em consórcio com o Grupo 
relatório que hoje será apresentado resultou realmen- OK. Apenas essas duas participaram do edital da 
te de um trabalho intenso desta Comissão Parlamen- concorrência, porque até a terceira desistiu. Então, 
tar de Inquérito, ali consubstanciado em cerca de 360 dentre cerca de trinta empresas, apenas duas partici-
páginas. É evidente que vou tentar fazer, neste mo- param da licitação. 
mento, um resumo e, dadas as circunstâncias, terá 
que ser extremamente explicativo. Espero que, ao fi­
nal da apresentação deste trabalho, todos estejam 
absolutamente convictos do trabalho intenso, sobre­
tudo da isenção com que esta Comissão se compor­
tou neste caso, como em todos os outros. 
•••• 0 • Poderia começar dizendo que estou absoluta-
mente convicto de que mesmo num País onde são re­
lativamente comuns os episódios narrando irregulari­
dades em obras públicas, dificilmente pode ter acon­
tecido um caso tão gritante como este, relacionado à 
obra do Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo. 

Talvez pudesse dizer que, se nos debruçásse­
mos nesses papéis que examinamos durante todo 
esse tempo, a prioridade dos recursos destinados à 
construção do fórum trabalhista não foi aquela, por­
que foram enviados recursos para o Panamá, para a 
Suíça, para as Ilhas Cayman, para o Paraguai, expli­
caram-se investimentos resultantes desses recursos 
no Rio de Janeiro, em Brasília, em São Paulo, em pro­
priedades agrícolas no Mato Grosso, de modo que 
não seria exagero dizer que o que parece que' foi des­
viado foram os recursos aplicados na obra de São Pa­
ulo, uma vez que o que realmente existiu foi a aplica­
ção desses recursos em objeto estranho ao seu obje­
tivo principal, que é a construção dessa obra. . 

Recordando, em janeiro de ,1992 publicou-se 
um edital para a aquisição de imóvel pronto, em cons­
trução ou a construir, adequado para a instalação de, 
no mínimo, 79 juntas de conciliação e julgamento na 
cidade de São Paulo, podendo permitir a ampliação 
para a instalação posterior de mais 32 juntas. 

Então fica logo claro, por esse resumo, que o 
edital tinha um caráter vago e impreciso, não tinha ob­
jeto definido, não havia uma definição do que signifi-

A concorrência foi adjudicada em favor da Incal 
Incorporações, uma empresa que simplesmente não 
participou da concorrência. Ela não estava entre as 
que participaram. Isso foi explicado aqui pelo Dr. Fá­
bio Monteiro de Barros Filho, que disse que estaria 
previsto 'que, no caso de ser vencedora a Incal -
Indústria e Comércio de Alumínio, haveria uma asso­
ciação em que se formaria uma empresa para fazer o 
empreendimento. Portanto, essa, empresa que não 
participava da licitação era estranha ao processo, 
mas foi a vencedora e assinou o contrato. 

Adjudicou-se, à época, uma obra de 140 mi­
lhões de dólares para essa empresa que tinha um ca­
pital integralizado de 70 dólares. E as circunstâncias 
que envolvem o caso indicam que a empresa originá­
ria, a Incal Alumínio, aquela que participou da licita­
ção, na verdade, não passava de uma empresa que, 
por um motivo ou por outro, foi utilizada para partici­
par da licitação pelo Grupo Monteiro de Barros. 

Após adjudicada a concorrência, a Incal Incor­
porações S. A, o TRT começou o pagamento de di­
versas parcelas relativas ao que foi chamado no con­
trato de sinal, algo em torno de 36 milhões de UFIR, li­
berados entre os meses de abril a julho. E isso foi feito 
simplesmente por meio de um recibo bem elaborado 
antes da assinatura do contrato. 

Isso é muito sintomático. Nesse ponto vou adi­
antar o que aconteceu com o dinheiro dessa anteci­
pação de recursos antes da assinatura do contrato. 
Foram aproximadamente, se tivéssemos que fazer 
uma simplificação, R$36 milhões anteCipados a título 
de comprar o terreno e de se tomarem algumas provi­
dências preliminares com relação à obra. Somente 
depois disso é que o contrato foi iniciado. 



... 
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Em primeiro lugar, parte dos recursos foram efe­
tivamente utilizados para a compra do terreno, aproxi­
madamente um pouco mais de sete milhões de dóla­
res. E, sobre esse preço, há as mais diversas possibi­
lidades. Pelo valor da escritura, era aproximadamen­
te pouco mais de quatro milhões. Os cheques que 
rastreamos nos levam a uma quantia de sete milhões. 
E o Fábio Monteiro de Barros avaliou o terreno em 
algo que considerou R$19 milhões, o que seria um 
absurdo. Enfim, foi o que a CPI constatou com rela­
ção ao pagamento do terreno. 

O ponto que considero importante é que come­
çamos a rastrear as primeiras ordens de pagamento, 
objeto dessa entrada. Qual foi o destino dessas or­
dens de pagamento feitas antes que a obra tivesse 
começado? E aí, realmente, nos deparamos com 
uma coisa que, apesar de tudo, consideramos surpre­
endente. Rastreamos desde a chamada OB, que saiu 
do Tribunal Regional do Trabalho para a empresa 
construtora, e vamos ver o que acontece, claro que 
não vou fazer isso em todas, em alguma dessas, in­
sisto, entre os primeiros pagamentos feitos pelo Tri­
bunal ao Grupo Monteiro de Barros. Essa ordem de 
pagamento do mês de junho de 1992, portanto na­
quela fase de pagamento do sinal, em torno de 
US$4,8 milhões. Isso foi depositado no Banco do Bra­
sil. E, no Banco do Brasil - isso não está demonstra­
do aí -, ela passeava entre diversas contas da empre­
sa. Uma parte disso - aquela seta maior à esquerda -
nesse caso, US$1,76 milhões, foi utilizada para um 
dos pagamentos do terreno. Cerca de US$3 milhões 
foram para as contas do Banco Cidade. A conta inicial 
do Banco do Brasil era uma só, as contas do Banco 
Cidade eram'várias, e eles simplesmente transferiam 
de uma conta para outra. E aí começou a haver o des­
tino desse dinheiro. Nessa ordem que está mostrada 
aí, cerca de US$2 milhões, ou seja, 42,8%, foi trans­
ferência, mediante a compra de cheque administrati­
vo e emissão de documentos para o Grupo OK. Cerca 
de US$200 mil para diversos bancos paraguaios. Isso 
era feito de que forma? Eram feitas transferências 
para contas CC-S, do Grupo Monteiro de Barros para 
a conta CC-S, de instituições financeiras paraguaias 
em Foz do Iguaçu, um esquema muito semelhante a 
tudo que aconteceu com lavagem de dinheiro em di­
versos outros casos já focalizados. Esse dinheiro, en­
tão, foi para diversos bancos paraguaios e cerca de 
~itocentos mil, ou seja, 16%, para pessoas físicas e 
jurídicas' que não conseguimos observar nenhuma 
vinculação com a construção. O que é importante nis­
s'o? É que há uma certa premeditação do desvio do 
dinheiro. Então, as primeiras transferências, a obra 

não havia sido iniciada, e começa a ter uma destina­
ção de recursos, objeto absolutamente estranho à 
obra. 

Outro exemplo está mostrado aí, essa outra or­
dem bancária, a mesma coisa. Nesse caso, cinco mi­
lhões, emissão do Tribunal Regional do Trabalho 
para a Monteiro de Barros. Deposita 4,1 milhões no 

. Banco do Brasil e um milhão para pagamento do ter­
reno, que era, de tudo o que vimos, a única destina­
ção que tinha alguma coisa a ver com a obra. Desses 
quatro milhões do Banco Cidade, 600 mil, 12,5%, 
destinados às empresas do Grupo OK, dois milhões, 
44%, para diversas transferências para contas CC-S 
de instituições financeiras paraguaias em Foz do 
Iguaçu, mediante compra de cheques administrati­
vos, e 12% para pessoas físicas e jurídicas não vincu­
ladas à construção. 

Sobre essa questão dos bancos paraguaios, o 
que se fez foi se utilizar o que, eventualmente, seja 
uma coisa permitida na legislação, não sei exatamen­
te, ou seja, deposita-se um dinheiro para contas CC-S 
de bancos do exterior, que não são residentes no Bra­
sil, e que podem ter contas em qualquer banco brasi­
leiro. Por exemplo, esses bancos do Paraguai tinham 
contas em alguns outros bancos brasileiros. Esses 
recursos eram depositados nessa conta, e, depois, 
eles transferiam isso para o exterior e, daí em diante, 
não sabemos o destino desses recursos. Acho que 
cabe, eu diria que quase que imediatamente ao Gru­
po Monteiro de Barros, dar explicação do que ele fez 
com esses recursos que depositou em contas CC-S 
em bancos paraguaios e daí os recursos foram para o 
extêrior e não se sabe mais, naturalmente, o destino 
desses recursos. 

Então, já se vê - e quero insistir nisso - que, 
desde o começo, os recursos foram destinados para 
um objeto que era absolutamente estranho à realiza­
ção da obra. 

É evidente que, no momento da assinatura do 
contrato, muitas das cláusulas que afastaram alguns 
concorrentes foram retiradas do contrato. Isso é algo 
extremamente grave porque muitas empresas não 
participaram da licitação por causa daquelas cláusu­
las. Imaginem quem iria entrar em uma licitação em 
que se dissesse o seguinte: "Você só recebe no dia 
que eu receber do governo". Não existe isso! Mas 
eles agiram assim; afastaram algumas empresas da 
licitação com essa cláusula e, na hora do contrato, 
essa cláusula desapareceu. Ou seja, a empresa pas­
sa a não ter obrigação de continuar com a obra se 
eventualmente não houvesse recursos transferidos 
do governo para o pagarnento dessas obras. 
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Passou-se também a adotar um sistema de cor- nheiro! A partir daí, contratou-se esse engenheiro, 
reção de custo, que não estava explicitamente adota- que passou a fazer o acompanhamento da obra. 
do no edital de licitação e, como eu disse, muitas da- A contratação desse engenheiro foi algo bas-
quelas cláusulas foram afastadas quando o contrato tante polêmico, tendo em vista o valor de sua contra-
original foi iniciado. tação. Ele foi contratado basicamente por uma remu-

A partir daí, o Tribunal de Contas, logo no início, neração de US$1.000 dólares mensais, quando, as 
fazendo uma inspeção usual, começou a notar essas outras empresas que concorreram, deram preços que 
irregularidades. Houve, então, um longo processo eram, enfim, dez, vinte vezes maiores do que os pre-
que já foi aqui muito explicado durante eis trabalhos ços que foi dado pelo engenheiro Antônio Carlos 

. da CPI. Um processo longo em que o Tribunal de Gama e Silva, o que já revelava uma certa suspeição, 
Contas observou as irregularidades, apontando-as e porque não era possível um engenheiro com essa 
a conclusão - não vou entrar em detalhés, isso já foi responsabilidade ser remunerado oficialmente da for-
bastante focalizado aqui - do Tribunal de Contas são ma como ele foi remunerado. Então, durante todo o 
essas que estão aí. Ele aceitou preliminarmente os período ele passou fazer as medições. Ele aqui ten-
procedimentos, porque, só para se ter uma idéia, tou negar, quis dizer que o que ele apresentava não 
essa inspeção começou em 1992, mas os pareceres eram medições. Mas, inegavelmente, os seus relató-
só vieram a ser efetivados em 1996, quando a obra rios técnicos eram uns relatórios - e todos os juízes 
estava muito adiantada. Talvez, por causa disso, o tri- falaram isso aqui - que permitiam ou que davam uma 
bunal tenha aceito preliminarmente, mas fez reco- certa sustentação técnica para que o Tribunal man-
mendações. Isso é importante para a alegação que dasse pagar, eu diria, a empresa contratada. 
eventualmente se pode ter com relação à aceitação Então, estão aí medições feitas por ele, ao lon-
desse contrato. go de toda a obra, mostrando que, em janeiro de 

O tribunal é bem claro em uma das suas deter- 1998, ele já considerava cerca de 98%, 97,8% dessa 
minações, quando manda efetivar medidas com vis- obra já concluída, e, basicamente, em igual quantida-
tas ao procedimento da respectiva obra, em obediên- de de recursos em relação ao contrato total, já havia 
cia rigorosa às normas e preceitos contidos no atual sido liberado pelo Tribunal Regional do Trabalho de 
estatuto de licitações. São Paulo. O que nós vamos ver foi extremamente 

Então, apesar de acatar aquilo, o tribunal reco- desmentido por todos os laudos que fizeram depois 
nheceu que era necessário adequar o contrato ao sis- disso. O fato de dizer que, àquela altura, ele conside-
tema de contratação de obras públicas, que, até rava 98% da obra concluída foi desmentido posterior-
aquele momento, não estava sendo seguido. Ele fez mente, que se veio a provar. 
essa recomendação de forma clara e, nesse momen- O interessante é que a CPI teve acesso, por 
to, o Tribunal Regional de São Paulo deveria ter inclu- quebra de sigilo bancário, a uma coisa extremamente 
sive alterado as cláusulas do contrato, qualquer que grave, que é uma série ... - todos esses são cheques 
fosse o estágio que estivesse. Com essa recomenda- pagos por diversas empresas do Grupo Monteiro de 
ção, repito, ele deveria ter alterado as cláusulas do Barros ao engenheiro Gama e Silva, que era o enge-
contrato. nheiro fiscal, contratado pelo Tribunal Regional do 

Essa é a decisão do tribunal que a empresa Trabalho de São Paulo para fiscalizar:a obra .. Então, 
toma como favorável a ela, mas efetivamente não o é, não me lembro; o último número que eu tinha era al-
porque nelas estão apontadas todas as irregularida- guma coisa da ordem de US$42 mil dólares ao longo 
des existentes, inclusive o fato de mandar se adequar de toda essa obra, nos anos de 93 e 94, demonstran-
ao que seria próprio do estatuto de contratação de do que, ao mesmo tempo que ele fiscalizava uma em-
obras públicas. presa, ele recebia recursos dessas empresa. Quais-

Voltando a 1993, ou seja, logo no início da obra, quer que sejam as justificativas que venham aqui a 
o tribunal contratou o engenheiro Gama e Silva, cujo ser apresentadas, certamente, isso do ponto de vista 
acompanhamento da obra deveria ser naturalmente ético e moral, não seria absolutamente permitido. 
de sua responsabilidade. Era uma espécie de satisfa- Bem, um ponto importante em todo esse pro-
ção aquelas ,primeiras observações do Tribunal de cesso é a atuação do Ministério Público do Estado de 
Contas de que era preciso um engenheiro, oque, por São Paulo. Ele atuou principalmente a partir de uma 
incrível que pareça"o tribunal não tinha! Imaginem o representação que foi feita pelo Deputado Giovanni 
que foi contratar umél obra, naquela época, de Queiroz, da· Comissão de Orçamento, o Ministério 
US$150milhões sem qúe·houvesse um único enge- instaurou'o Inquérito Civil Público n° 7, no dia 16 de 

\, 
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maio de 1997, tendo como objetivo investigar o su- a Fundusp, pelo Ministério Público, e a Falcon Bauer, 
perfaturamento e desvio de verba pública. E, aí, aber- pelo Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, a 
to o inquérito, colheu depoimentos, documentos, etc, fim de verificar realmente quanto da obra havia sido 
que foram extremamente importantes no esclareci- concluída, no momento em que já se sabia que prati-
mento dessa questão. camente 100% dos recursos haviam sido liberados. 

Em função disso, o Ministério Público ajuizou Eu hoje tenho a convicção de que os levanta-
uma ação cautelar inominada e, posteriormente, uma mentos, embora todos apontassem números com ple-
ação civil pública, obtendo do juiz federal, em São Pa- tamente diferentes dos que constavam das planilhas 
ulo, uma decisão que colocou em disponibilidade os do engenheiro Gama e Silva e que eram objeto, por-
bens de Fábio Monteiro de Barros, José Eduardo Cor- tanto, de pagamento do Tribunal Regional do Traba-
rêa Teixeira Ferraz, Nicolau dos Santos Neto e Délvio lho de São Paulo, um desses números foi em torno de 
Buffulin. E obrigou a Inkal a promover o depósito judi- 64% e o outro em torno de 75%. 
cial das quantias já adiantadas por força de um aditi- De qualquer sorte, pela forma como os laudos 
vo, que foi objeto de constatação do Ministério Públi- foram redigidos, hoje vejo que estava extremamente 
co, porque àquela altura, enfim, do contrato já se sa- prejudicada, pois se baseavam sobretudo em proje-
bia que os recursos todos haviam sido liberados, que tos incompletos fornecidos pela própria construtora. 
a obra, absolutamente; não estava concluída, faltava Eram laudos que, embora já demonstrassem que o 
muito da obra e, apesar disso, se tentava um novo estágio da obra era bem atrasado em relação àquele 
aditivo no valor de R$36 milhões. Foi contra isso que que constava no Tribunal Regional do Trabalho de 
se insurgiu o Ministério Público e conseguiu sustar São Paulo, ainda assim, hoje está provado que pro-
parcialmente, porque apenas uma parte desse aditivo vavelmente ainda eram exagerados, poiS partiam de 
- aproximadamente 11 ou 12 milhões - foi liberada. informações prestadas pelas próprias empresas 

Então, foi uma atitude extremamente importante construtoras. Assim, embora fossem extremamente 
no processo a intervenção do Ministério Público de importantes para demonstrar que havia essa defasa-
São Paulo com relaçao à questão. Durante o trabalho gem, acredito que acabaram falhando porque parti-
que realizou - e vamos voltar a este ponto adiante -, ram de informações - e tiveram que partir delas - ab-
o Ministério Público pediu à Receita Federal que fi- solutamente não confiáveis. 
zesse uma diligência na contabilidade das empresas O novo Presidente do Tribunal Regional do Tra-
construtoras. E foi aí que surgiu, pela primeira vez, a balho de São Paulo, ainda este ano, Já no início da 
idéia de que estava havendo um desvio forte de re- CPI, tomou a decisão e fez uma rescisão unilateral do 
cursos da obra. Isso porque estavam contabilizados contrato, pois a obra se encontrava absolutamente 
apenas R$60 milhões. Isso foi no final de 1997. A par- , abandonada, não havia mais recursos sendo aplica-
tir daí, pouquíssimos recursos entraram na obra. dos. A obra foi paralisada. Nesse momento, aquele 
Assim, diria que isso ainda hoje é algo muito atual. O Tribunal Regional considerou que os valores pagos 
Ministério Público pediu à Receita Federal que, con- atualizados com os índices do contrato significavam 
sultando toda a contabilidade das empresas, viu que alguma coisa da ordem de R$228 milhões. Ou seja, 
estavam lançados, definitivamente, como recursos em torno de R$172 milhões a custo histórico, mas que 
aplicados na obra, alguma coisa em torno de R$60 atualizado pelo índice que corrigiu o contrato, eqüiva-
milhões. Também foi nessa época que foram lança- lia, em termos do perfodo em que foi feito, em torno de 
das as primeiras idéias sobre desvio de recursos. . R$228 milhões, que é um número extremamente pare-
Estavam contabilizados o que seriam investimentos cido com o que chegou ao Tribunal de Contas, que fala 
no exterior - e vamos voltar ao assunto -, que o Mi- em alguma coisa da ordem de R$231 milhões. Na mo-
nistério calculou; com juros, etc., em torno de US$60 eda de hoje, podemos dizer que é o que foi pago exa-
milhões a US$60 milhões, como resultantesde um In- tamente com a correção p~lo mesmo índice do con-
vestimento feito em uma empresa panamenha. a trato. à empresa que foi contratada. 
International Real State Investiment. Isso também foi Mais recentemente, o Tribunal de Contas, já em 
anotado pelo Ministério Público. A CPI chegou a con- . plena CPI, concluiu.duas al,Jditorias. A primeira delas 
clusões muito interessantes a respeito desses supos- já é·extremamente conheçid,a, em que o Tribunal de 
t,Os investimentos no exterior. Contas contesta, por exemplo, o. chamado aditivo, 

Durante todo o processo, tanto pelo Ministério que foi decorrente.deum supostoreequilíbrio econô-
Público como pelo Tribunal Regional do Trabalho de mico-financeiro. Ele. conte~taesse. reequilíbrio, que 
São Paulo, foram trazidas algumas entidades, como .. foi um dos argumentos utiliz;ados para o recebimento 

\ 
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daquele termo aditivo, e considera que, naquele mo- As conclusões da GPlcom relação ao contrato e 
mento, pelos dados que ele tinha, havia uma diferen- à licitação, realmente, já são conhecidas. Havia cláu-
ça de aproximadamente 58 milhões de UFIRs entre o sulas que comprometeram o caráter competitivo da li-
que foi executado e o que foi pago: citação. Deveria ter sido feito um contrato de obra pú-

Houve um~~no\Í~inspeção do Tribunal de Con- blica e não um contrato de promessa de compra e 
tas, mai~ recente, que, a nosso ver, realmente levou venda, e a obra deveria ter sido regida pelos Estatu-
em cóií~iideração fatos importantes. Ou seja, o Tribu- tos das Licitações e Contratos. Esse é um ponto im-
nal, diante de tantas suspeitas que surgiam, chegou à portante em que a empresa se baseia. Ela junta pare-
conclusão de que nenhum dos dados disponíveis era ceres importantes de advogados bastante conheci-
confiável, porque não existia projeto do Executivo, dos, defendendo o que, sem entrar no ponto de vista 
não existia Orçamento, enfim, não havia objeto a ser jurídico, me parece uma aberração, ou seja, que o 
orçado, tal a fragilidade dos dados documentais dis- contrato poderia ser de direito privado, por isso foi fei-
poníveis. Então, o Tribunal tomou duas providências. ta essa escritura de compra e venda. Há farta argu-
Primeiro, fez a medição dos serviços, atribuiu valores mentação do próprio Tribunal de Contas sobre isso. 
unitários a valores praticados hoje no mercado, so- Acho que aquela transparência que não mostrei, re-
mou isso ao valor do terreno e chegou à conclusão de produzindo o depoimento do Paulo de Tarso é inte-
que, efetivamente, tudo indicava que haviam sido in- ressante, porque ele diz que pode haver um contrato 
vestidos ali apenas R$62 milhões, aproximadamente. privado, por exemplo, se o Poder Público quiser com­

prar uma sala num edifício que está sendo construído 
pela iniciativa privada. Nesse caso, ele poderá fazer 
um contrato, porque estará comprando uma sala, no 
entanto aquela obra não depende exclusivamente 
dele. No entanto, é bem diferente o caso em questão, 
em que toda a obra depende exclusivamente de re­
cursos do Tribunal. Como admitir um contrato priva­
do? Se fosse assim, não havia por que existir regras 
de licitação. Se se quiser construir uma hidrelétrica, 
far-se-ia um contrato privado com uma empresa 
construtora de hidrelétrica. Então era a negação com­
pleta de toda a regulamentação do Decreto-Lei nº 
2.300. Aliás, é importante ressaltar que a licitação di­
zia que tudo seria baseado no Decreto-Lei nº 2.300. 
Ora, se era assim, por que, então, dela decorreria um 
contrato de direito privado? Então acho que esse re­
almente é um ponto muito importante. Creio que essa 
argumentação desenvolvida é relevante para rebater 
isso e mostrar que não há nenhum sentido, mesmo 
porque ninguém ouviu falar nisso. Aqui se perguntou 
qual seria o caso existente no Brasil de uma obra des­
se tipo regida por um contrato de direito privado. Nin­
guém conhece. Apesar de todas as dificuldades rela­
cionadas à obra pública, esse é um caso sui generis 
e não há outro exemplo no Brasil. 

E confirmou isso de outra maneira. Com a ajuda 
da Caixa Econômica, ele quis confirmar esse número 
com um método bastante utilizado, o chamado méto­
do de um imóvel paradigma, ou imóvel que possa ser- . 
vir de exemplo. Ele tomou como paradigma um imó­
vel que está sendo construído pela Caixa Econômica 
- de 26 pavimentos, 24 elevadores, 4 subsolos, 
138m2 de área, com padrão de construção bem supe­
rior ao da obra do TRT de São Paulo. E essa obra 
custará em torno de R$120 milhões, calculando-se 
R$860,00 o m2

• Ele aproximou esse valor para R$1 
mil o m2

, considerando que, como a obra da Caixa es­
tava sendo feita por administração direta, e a obra do 
TRT foi feito pelo regime de empreitada, naturalmen­
te, teriam de acrescentar esses custos decorrentes 
da contratação. Considerando isso e o estágio da 
obra, calculado em aproximadamente 64%, ele che­
gou à conclusão de que sustentava bastante aquele 
primeiro número e que em torno de R$58 milhões se­
ria o preço justo, o que batia, aproximadamente, com 
aquele cálculo que ele fez, de R$60 milhões de apli­
cação na obra. Ou sefa, se tudo isso se confirmar, 
não encontram explicação para o número astronômI­
co de R$150 milhões"a R$160 milhões, dos R$220 
milhões, tendo em-vista o que efetivamente foi aplica-
do nessa ·otira. . . 

Essa é a constatação do Tribunal de Contas, 
partindo de duas observações diferentes. E a CPI, de 
certa forma, ao verificar tantos recursos que naófo~ 
ram aplicados na obra, ·entende. que essa constata­
ção do Tribunal de Contás, sem dúvida nenhuma, é 
da maior veracidade, pela forma corno foi feitá e por 
tudo que foi encontrado aQui nos trabalhos da Comis­
são Parlamentar de· Inquérito .. 

.. ' 

A chamada Operação Panamá - esse caso é in­
teressante - começou a ser verificada pelo Ministério 
Público, que, ao analisar os livros da Ikal, constatou 
que estavam I,á diversos lançamentos como se desti­
nados a investimentos no exterior. Dizia-se que essa 
empresa, através de um procurador, o Sr. Pedro Ro­
dovalho, ~av.a-Ihe os recursos em reais, que eram 
aplicados nl,Jma empresa panamenha, chamada Real 
State Investiments . 
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A CPI foi verificar isso e realmente há uma soma que começa a aparecer a relação do juiz com empre-
de cheques impressionando, somando algo da ordem sas que de alguma forma tinham operações com a 
de US$40 milhões. Embora possa parecer estranho, empresa do Grupo Monteiro de Barros. 
nada desse dinheiro foi para o exterior. O que existia A CPI constatou uma série - e isso vou passar 
era uma operação absolutamente simulada. Quando rápido, porque é do conhecimento desta Comissão -
pegamos os cheques que estavam escriturados de fatos que mostram relações indevidas~ ou diri9 até 
como se tivessem... mesmo, sem medo de estar cometendo injustiça, pro-

O SR. (fora do microfone) - É em dólar? m'íscuas entre as empresas' do Grupo Monteiro de 
O SR. PAULO SOUTO - Eram US$40 milhões Barros e o Juiz Nicolau. Isso começou a ser mostrado 

da época. Isso foi para todo lugar, menos para o exte- aqui pelo depoimento do Sr. Marco Aurélio, onde ele 
rior, a não ser uma pequena parte, que foi.realmente falou bastante sobre conversas de certa forma reser-
depositada numa conta dessa, mas que'acabou não vadas entre o juiz e o Or. Fábio Monteiro de Barros. 
indo para o exterior também e foi sacadà no Brasil. Essas ligações telefônicas são ligações entre o 

Aparentemente, é algo inexplicável. Por que te- Or. Nicolau e o Grupo Monteiro de Barros. Vejam 
riam declarado que foi para o exterior, sendo que não bem, essas ligações são poucas, porque todos dois 
foi? Isso foi feito, e rastreamos muito. Provavelmente, personagens moravam em São Paulo e as ligações 
isso se deveu a pagamentos que não eram do inte- por telefones na mesma cidade não são rastreadas 
resse da empresa contratada que fossem oficializa- pelo sigilo telefônico. Aí estão apenas algumas liga-
dos. Muitos desses pagamentos, inclusive, foram ções, quando eventualmente algum deles se encon-
destinados a operações com doleiros - troca de dólar trava em outra cidade ou quando pOderia usar, talvez 

'" -, e outros, provavelmente, a pagamentos de empre- em alguns casos, o telefone celular. 
sas e de pessoas físicas e não havia nenhum interes- É importante aí nessas ligações repararmos 
se do Grupo Monteiro de Barros de que isso ficasse que, no niês de janeiro de 1992, ou seja, quando es-

• explicitado. E há provavelmente também alguma tava se processando o edital, já estão registradas ali 
questão de natureza de tributação que a Receita in- ligações do Grupo Monteiro de Barros para o Juiz Ni-
clusive constatou que pode ter, eu diria, originado colau, antes, portanto, do resultado da concorrência, 
essa fraude, essa simulação que foi feita com isso aí. mostrando a existência dessas relações, eu diria, já 

Então, os depoimentos do procurador, etc., preparatórias com relação a essa concorrência. 
eram sempre muito evasivos, mas o certo é que o que Uma série de documentos em poder desta CPI 
está escriturado como Operação Panamá serviu para mostram - isso foi mostrado aqui - uma intensa parti-
tudo, menos para mandar dinheiro, pelo menos dessa cipação do Grupo Monteiro de Barros na compra do 
forma, para o exterior. Mas, trocou dólares, várias apartamento em Miami, que hoje não temos nenhu-
operações com doleiros e pagamentos a dezenas de ma dúvida de que é um apartamento que pertence a 
pessoas físicas e de empresas que não tinham abso- uma empresa que é uma empresa do Juiz Nicolau 
lutamente nada a ver com a obra. dos Santos Neto. Isso não tem dúvida nenhuma. 

Muitos desses pagamentos, por exemplo, foram Portanto, há uma série de provas desse tipo. O 
feitos a uma corretora que é já bastante conhecida, Relatório está extremamente documentado, uma car-
que é a chamada Corretora Split, que já passeou em ta, por exemplo, do The Oaniels Group, Inc., o corre-
todas essas CPls do Senado, nessas operações um tor para Fábio Monteiro de Barros; a carta que essa 
pouco complicadas. Então, aí também ela recebeu empresa fez à CPI, confirmando tudo isso, ou seja, 
isso. E constatamos que essa mesma empresa fez confirmando que participou,q~e toda a documenta-
pagamentos, não explicados, ao Juiz Nicolau, essa ção que eu tinha e que mandei para ~Ia era verdadei-
empresa que recebia esses depósitos - aí estão che- ra e, portando, dando conta da participação do Grupo 
ques da Split para o Juiz Nicolau, cheques que não Monteiro de Barros na corretagem desse apartamen-
estão absolutamente explicados. E uma primeira rela- to; telefonemas originados do Grupo Monteiro de Bar-
ção já entre o Juiz Nicolau e a empresa é que ele tam- ros para o The Oaniels Group, Inc., para esse corretor 
bém, numa das contas que obti,vemos, fez um depósi- do apartamento; fax da Monteiro de Barros Escritório 
to de um milhão de dólares para essa empresa. Atra- Imobiliário para a empresa corretora desse aparta-
vés de uma' das contas que ele tinha, ele depositou, mento; ligações dos telefones do Sr. Fábio Monteiro 
através desse banco, o Commercial: Bank of New de. Barros para uma empresa, a International Host, 
York, à ordem da Real Sta~e Investmerit, um milhão que recebia e que dava assistência tanto ao Juiz Ni-
de dólares. Só estou falando isso para vocês verem colau quanto ao Sr. Fábio Monteiro de Barros, nos 
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Estados Unidos; correspondência - isto é muito im- cumentos autorizando esposa e filhas terem acesso 
portante - da Monteiro de Barros Escritório Imobiliário ao apartamento, correspondência do Dr. Ouintana 
ao Sr. Robert Alen sobre a remuneração da participa- encaminhando a declaração do condomínio do apar-
ção da corretagem. Esta é a carta do Sr. Lauro Bezer- tamento. Tudo isso em nome dele, telefonemas origi-
ra, cobrando. Enfim, há uma série de documentos nados do Dr. Nicolau para (\ escritório desse advoga-
cujo objetivo principal é mostrar a intensa participa- do. Tudo isso não vou mostrar aqui, porque já é do co-
ção do Grupo Monteiro de Barros na compra desse nhecimento desta CPI. 
apartamento em Miami. Uma coisa importante é a correspondência do 

Sem dúvida nenhuma, uma das coisas mais im- Ministério das Relações Exteriores à CPI sobre aqui-
portantes é essa tabela de ordem bancárias do Te- sição do imóvel. O Embaixador do Brasil em Was-
souro Nacional e os depósitos feitos na conta da Suí- hington enviou uma correspondência constatando 
ça, na conta do Dr. Nicolau. que contatou o Dr. Luiz Ouintana do escritório de ad-

Vejam bem, na primeira, à esquerda, estão as vocacia, Ouintana Associaties que confirmou ter in-
ordens bancárias e o valor depositado nas contas do termediado transação imobiliária no valor de US$800 
juiz na Suíça. Um fato extremamente importante é mil americanos entre as firmas e o side trade, com 
que aquele primeiro grupo mostra as datas das or- padrão da unidade 3.201, com Tower Cost Interpri-
dens bancárias, que vão do mês 4 ao mês 7 - isso foi se Corporation, vendedora tendo como corretora a 
mais ou menos em 1992 -, quando são paralisadas, firma Daniel's Group. 
ou seja, no mês 7, de 1992, elas desaparecem; até o Assinalou também que trouxe documento mos-
mês 7, de 1993, desaparecem completamente os de- trando uma relação entre esse apartamento e o juiz 
pósitos feitos na conta da Suíça. Um ano depois, Nicolau. Isso é uma coisa importante, isso é um docu-
quando os pagamentos do TRT de São Paulo são re- mento assinado pelo Dr. Nicolau, que nos foi enviado 
tomados, no dia 14-7, são retomados os depósitos pelo Ministério das Relações Exteriores, que ele soli-
das ordens bancárias na Suíça. cita à Prefeitura de Miami licença para colocar pisos 

O objetivo disso é realmente mostrar uma rela- de mármores, colocar proteção contra furac.ões e 
ção muito forte entre o recebimento das ordens ban- consta como proprietário, está lá a assinatura dele, 
cárias pelo Grupo Monteiro de Barros e os depósitos Dr. Nicolau Santos Neto. 
feitos na conta do Juiz Nicolau Santos Neto, na Suíça. São documentos absolutamente respondíveis 
O total dessa conta da Suíça é aproximadamente 7 sobre, fornecidos pela prefeitura de Miami, sobre o 
milhões, 6 milhões e 900 e tantos. problema do apartamento. Há inclusive recibos que 

Além dessas relações, a CPI também tem provas fazem referência à chave do apartamento, recebi-
extremamente detalhadas do enriquecimento ilícito do mento da chave do apartamento. A Josefina Lhama 
Juiz Nicolau. O primeiro deles é um contrato de com- que cuidava dos interesses dele junto àquele banco 
pra e venda que foi mostrado aqui ao juiz, e ele acabou dando recibos da chave desse apartamento. E diz 
reconhecendo a sua assinatura, mas disse que pode- claramente apartamento do Sr. Nicolau dos Santos 
ria ser montagem. Esse contrato está aí, é um aparta- Neto diz a empresa. 
mento em nome da Rio Side, assinado por ele. O que Ain9a sobre esse apartamento acho que tudo 
é mais importante nisso é que fomos aos Estados Uni- isso seria dispensável a vista de um documento que 
dos e a corretora do The Daniels Group que participou nos chegou através daquela investigação aberta pelo 
disso, a srª Sílvia Burgoa(?), no verso desse contrato, Ministério Público Suíço sobre aquela conta que tem 
fez esta declaração: reconheço este documento como lá, onde mostra que uma das transferências foi de 
verdadeiro e é minha esta assinatura. US$720 mil, esse documento chegou através de car-

Assim, não há absolutamente nenhuma dúvida ta rogatória às autoridades brasileiras e mostra 
de que o contrato em nome da Rio Side(?) está assi- l,JS$720 mil, cheque para pagamento de apartamento 
nado pelo Juiz Nicolau, é um contrato verdadeiro e, ao side trade etc. 
portanto, foi através do mesmo que ele comprou esse Essa é a prova, diria, mais irrefutável, demons-
apartamento. A respeito disso aparecem telefonemas trando a transferência do dinheiro da Suíça para Mia-
do Dr. Nicolau para o Daniel's Group que temos, a de- mi, para justamente pagar o que seria 90% do tal 
claração dele sobre pagamentos de aluguéis, a idéia apartamento que custará US$800 mil, porque 80mil 
era dizer que o apartamento era alugado, mas isso a havia pago no sinal, o que é US$720 mil. 
CPI desmontou completamente, porque os valores Acho que isso prova mais do que qualquer outra 
assinalados não indicam absolutamente aluguel, do- coisa a posse do apartamento. Fomos extensivos na 
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documentação que está nesse relatório sobre o pro- É claro que se não existissem indícios de que 
blema de propriedade do apartamento. essa vinculação poderia ter alguma relação com a 

A conta da Suíça ... acho que o bilhete é interes- obra de São Paulo não haveria por que investigar 
sante. Este é um bilhete em que fala: esse relacionamento. Mas; à medida que surgiram 

"Falei com Josefina, neste momento ela está es- alguns relacionamentos que exigiram essa investiga-
perando que você passe no banco para pegar chaves ção, a CPI começou então a investigar que tipo de re-
do apartamento ... " lações existiam entre as empresas do Grupo OK e as 

E pede também, porque ele gosta de carros e empresas do Grupo Monteiro de Barros, e se essas 
armas, pede para comprar essa .. uma mira laser, que relações teriam a ver com a obra do Tribunal Regional 
é realmente para quem entende bastante do assunto. do Trabalho de São Paulo. 

Ainda sobre as contas, nós falamos em duas, Essas evidências começaram pela constatação 
isso também já está absolutamente provado. Esta é a de um certo número de ligações telefônicas entre as 
abertura da conta na Suíça. O documento de abertura duas empresas, durante todo o período de execução 
está assinado por ele - aquela primeira assinatura - e da obra, o que levou a CPI a examinar essas relações 
pela mulher dele. de forma mais detalhada. 

Estes são os depósitos, em torno de US$7 mi- Assim que o caso veio a público, o Senador Luiz 
Ihões. E, depois, vêm as saídas. O sigilo bancário suí- Estevão, tanto da tribuna do Senado, como por decla-
ço, Senador, para lavagem de dinheiro e para coisa rações à imprensa e por seu próprio depoimento na 
ilícita não vale. E a Suíça provou isso, quando veio CPI, procurou sempre descaracterizar o relaciona-
até às autoridades brasileiras. Isso surgiu com as no- mento como resultante de qualquer participação das 
tícias de que estava havendo investigação da CPI, do empresas do seu Grupo com a obra de São Paulo, 

~;Ministério Público e eles c6mpareceram com a roga- atribuindo aoutros negócios e empreendimentos que 
tória. Eles vieram ouvir o Juiz Nicolau. teriam sido realizados ao longo desses anos entre as 

E estas são as saídas de dinheiro que, mais suas empresas e as empresas do Grupo Monteiro de 
uma vez, provam aquilo de que já falei: 720 mil foi Barros. 
para comprar O apartamento; e aqueles outros ali pro- Ou seja, à medida que foram surgindo evidênci-
vavelmente para a decoração, 500mil; e 2 milhões fo- as, tanto na parte telefônica como na parte de movi-
ram transferidos para as Ilhas Cayman, etc. mentação financeira, o principal acionista do Grupo 

Durante a apresentação, foi mostrado que uma OK, o Senador Luiz Estevão, sempre procurou des-
série de coisas demonstravam muitas compras de caracterizar, dizendo que não havia absolutamente 
automóveis, não vou voltar a falé;l.r sobre isso, uma participação nenhuma e que isso era decorrente de 
casa no Guarujá, cujo preço na escritura, em ~orno de outros negócios que existiam entre as empresas dos 
US$220 mil, tem uma nítida discordância, pois tudo dois grupos. Foi isso que a CPI procurou investigar. 
indica que a casa tenha custado de US$800 mil a Investigou, portanto, as ligações telefônicas, as trans-
US$1 ,5 milhão, que já foi mostrado no relatório. ferências de recursos, as justificativas de movimenta-

Diante de tudo isso, não há dúvida das relações ção de recursos entre os dois grupos, os empréstimos 
ilegítimas do Grupo Monteiro de Barros com o Juiz Ni- do Grupo OK' para as empresas do Grupo Monteiro 
colau e o seu enriquecimento ilícito - contas no exteri- de Barros e, adicionalmente, examinou-se o tipo de 
or, compras de apartamento, compras de mansões relação entre os dois grupos em obras realizadas em 
no Brasil, gastos, não coloquei aí, com cartões de cré- Pernambuco. 
dito e compras de carros. Esse negócio de carro é ini- As informações e conclusões desse capítulo b.a-
pressionante. Durante um certo período, há trinta, - seiam-senos dados disponíveis pela CPI, que foram 
quarenta telefonemas para revendedoras de carros obtidos principalmente por meio de informações pres-
de luxo. Acho que ele curtia um pouco comprar carro tadas pelo Grupo Monteiro de Barros. O Grupo OK te-
e havia vários carros desse tipo. ria tido uma excelente oportunidade de fazer esclare-

Um ponto que iremos focalizar nesse relatório cimentos adicionais, por exemplo, quando houve aqui 
são as relações entre o Grupo Monteiro de Barros e algumas solicitações de requerimentos, e realmente 
diversas empresas do Grupo OK. O desenrolar dos esses esclarecimentos adicionais não foram feitos. 
trabalhos da Comissão mostrou um intenso relacio- Esto'u apenas considerando isso para dizer que muito 
namento de natureza comercial entre diversas em- eventualmente alguma coisa que a CPI puder dizer 
presas do Grupo Monteiro de Barros e algumas em- aqui e que vier a ser contestada, eventualmente, vier 
presas do Grupo OK, entre os anos de 1992 e 1998. a ser contestada, poderia ter sido evitada se essas in-
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formações tivessem vindo até nós. Então o que quero ver com o Tribunal Regional de São Paulo. São con-
dizer basicamente é que oque nós estamos colocan- tratos feitos pelas empresas do Grupo Monteiro de 
do aqui é o produto de informações que tivemos, se Barros com o DNER ou com o DNOS e que também 
alguma coisa vier a ser apresentada e que, eventual- foram objeto de movimentação com o Grupo OK por 
mente, eu diria que não esteja de acordo com os da- motivos que veremos adiante. 
dos apresentados, certamente isso poderia ter sido Então, são 34,2 milhões. Esse número deve so-
evitado se essas informações tivessem vindo até nós. frer uma ligeira modificação, mas foi o número a que a 
Como não vieram, trabalhamos com as informações CPI chegou. 
que estavam aqui. 

Ligações telefônicas. Esse quadro mostra, por 
meio da quebra do sigilo telefônico, ligações entre o 
Sr. Fábio Monteiro de Barros e as empresas do seu 
grupo, provenientes de São Paulo com as empresas 
do Grupo OK, sediadas em Brasília. São 2.349 liga­
ções entre 1991 e 1999, e são 302, nesse caso, para 
as ligações das empresas para telefones, diria, de na­
tureza mais pessoal do Senador Luiz Estevão, insta­
lados em seus diversos escritórios ou algumas vezes 
em telefones celulares. 

Uma outra questão investigada foram algumas 
ligações, registradas entre janeiro de 1992 e dezem­
bro de 1998, cerca de 59 ligações, originadas do Sr. 
Nicolau de Santos Neto para as empresas do Grupo 
OK, para empresas ou algumas vezes para telefones 
celulares que estão no nome das empresas, mas que 
foram feitas, em linhas amarelas, para telefones celu­
lares. E cerca de mais 9 ligações que foram feitas 
para telefones, considerados de natureza pessoal, do 
Sr. Nicolau para os telefones do Senador Luiz Este­
vão. Esses telefonemas, às vezes, foram contesta­
dos, é claro, nós confirmamos isso com as telefôni­
cas, é evidente, isso tem que ser dito, que há um 
grande número de ligações desse tipo de duração 
muito curta, qUe podem ser simplesmente, eu diria, 
tentativas de ligação que não se consumaram, mas, 
de qualquer sorte, está o registro das ligações feitas 
entre o juiz Nicolau e a empresa ou telefones pessoa­
is do Senador Luiz Estevão. 

Um outro ponto, além das ligações telefônicas, 
é o problema da movimentação financeira entre as 
empresas dos grupos. A CPI relacionou todos os che­
ques das empresas do Grupo Monteiro de Barros 
para as empresas do Grupo OK, está aí o resumo, 
isso significa uma movimentação financeira total de 
45,9 milhões, dos quais 34,2 milhões foram origina­
das, para ser exato, das contas alimentadas pela 
obra de São Paulo, para ser exato. Então 34 milhões 
foram originados de contas que foram abastecidas 
por pagamentos feitos pelo Tribunal Regional do Tra­
balho. E aqueles 11 milhões, vou me referir porque 
coloquei isso ali, é um contrato diferente. São depósi­
tos feitos por contas de Pernambuco. Não tem nada a 

o que tentamos verificar em primeiro lugar era 
se realmente podia haver alguma relação entre esses 
recursos e as ordens de pagamento vindas de São 
Paulo. Essa tabela também é muito significativa. 
Aquele primeiro bloco, em 92, mostra transferências 
iniciais, feitas durante os meses de abril, maio, junho e 
julho, do Tribunal para as empresas do Grupo Montei­
ro de Barros. Durante esse período, também existiram 
transferências do Grupo Monteiro de Barros para o 
Grupo OK. Há, portanto, uma certa correspondência. 

Muito mais impressionante do que essa corres­
pondência é o que se segue, num padrão extrema­
mente semelhante ao que foi mostrado anteriormente. , 
Durante o período de agosto de 1992 a junho de 1993, 
por algum motivo, talvez por problemas de governo -
os anos de 1992 e 1993 foram anos perturbados politi­
camente -, as transferências do Tribunal para as em­
presas do Grupo Monteiro de Barro.s pararam comple­
tamente, como também pararam as transferências do 
Grupo Monteiro de Barros para o Grupo OK. 

Poder-se-á sempre dizer qUE! isso pode ter acon­
tecido porque os negócios eram outros e porque, 
eventualmente, o Grupo Monteiro de Barros só pode­
ria pagar quando dispusesse dos recursos provenien­
tes da obra de São Paulo. Sempre se pode dizer isso, 
mas acredito que essa relação é extremamente forte 
para vincular pagamentos.feitos pelo Governo ao Gru­
po Monteiro de Barros com os pagamentos feitos pelo 
Grupo Monteiro de Barros às empresas do Grupo OK. 

Fiz uma estatística sobre isso. Tudo que está 
colorido de amarelo e de rosa é onde há coincidência: 
mês que há pagamento de um e há pagamento de ou­
tro ou mês em que não há pagamento ~e um e não há 
pagamento de outro. O que está em branco é o que 
não é coincidente, ou seja, meses em que há paga­
mento e não houve ou vice-versa. 

Esse exercício mostra que, dos 76 meses, em 
55 meses houve correspondência, quer dizer, pí;iga­
mento do Governo para um, pagamento correspon­
dente para outro, ou não pagamento para um e não 
pagamento para outro. Então, dos 76 meses, em 55 
meses foi absolutamente lógica a relação entre os pa­
gamentos feitos pelo Governo ao Grupo Monteiro de 
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Barros e os pagamentos feitos pelo Grupo Monteiro 
de Barros ao Grupo OK. 

Há uma outra questão que também procuramos 
analisar, e isso deve ficar bem explicado, para que 
não pairem dúvidas a esse respeito. Conseguimos 
identificar apenas pagamentos feitos por Monteiro de 
Barros a terceiros - não é o total, mas o que conse­
guimos identificar. É esse valor total de 101 milhões. 
Ou seja, com a quebra de sigilo, conseguimos identifi­
car 101 milhões em pagamentos fej,tos pelas empre­
sas do Grupo Monteiro de Barros a terceiros. Por que 
não verificamos o resto? Em primeiro lugar, porque 
não tivemos acesso a esses dados e, em segundo lu­
gar, porque muitos desses recursos ficaram dentro 
das próprias empresas do Grupo Monteiro de Barros, 
e não se sabe o que foi feito disso. 

Então, para ficar claro, essa é uma amostragem 
sobre os 101 milhões de pagamentos feitos a tercei­
ros. Aí estão assinalados os terceiros que receberam 
mais recursos. E, realmente, quem mais recebeu es­
ses recursos, entre os terceiros, foram as empresas 

\ do Grupo OK, que receberam - este número está atu­
alizado em relação àquele outro - cerca de 35 mi­
lhões, e estamos falando apenas das obras de São 
Paulo, o que significa 34,6% dos pagamentos feitos a 
terceiros. Não são 34% do valor total da obra, são dos 
pagamentos que a CPI identificou, dos 101 milhões, 
cerca de 34,6%, o que equivale a 35 milhões, foram 
feitos pelas empresas do Grupo Monteiro de Barros 
ao Grupo OK. 

Esse quadro mostra os outros pagamentos que 
estão assinalados: bancos e administradoras de cré­
dito, etc. O resto não foi identificado, são recursos 
que ficaram nas empresas e que foram pagos de al­
guma forma que não sabemos exatamente qual. . 

A CPI teve acesso também a uma procuração 
do Grupo Monteiro de Barros dar.do poderes ao Gru­
po OK para receber recursos da obra de São Paulo. 
Essa procuração não foi utilizada, ou seja, o Grupo 
OK, até onde a CPI tem conhecimento, não se utilizou 
dessa procuração para receber recursos do Grupo 
Monteiro de Barros. Mas essa procuração existiu e foi 
explicada, para o caso de Pernambuco, sobre o qual 
falaremos, como uma garantia que o grupo desejava 
para que seus empréstimos fossem pagos. Como ve­
remos adiante, no caso de Pernambuco, esses rece­
bimentos não foram apenas para pagar empréstimos, 
ficou perfeitamente caracterizada uma associação 
que considero operacional para realizar aquela obra. 
O caso de Pernambuco é nitidamente uma associa­
ção de natureza operacional, os recursos não foram 
apenas para pagar empréstimos. Então, essa procu-

ração poderia também significar uma associação 
desse tipo. Entretanto, não foi levantado nenhum re­
curso com base nessa procuração. 

Apenas chamamos a atenção, isso até passou 
despercebido, que na parte final dessa procuração, 
que foi assinada no dia 13 de março de 1998, quando 
praticamente não foram realizadas mais transferênci­
as da obra relacionada de São Paulo, ela faz referên­
cia, o que penso ser importante, se tivesse sido per­
guntado antes seria um bom esclarecimento a ser 
dado, dizendo que "será utilizada de acordo com as 
cláusulas de um termo aditivo assinado nessa data". 
Quer dizer, essa procuração se refere a um termo adi­
tivo entre os Grupos assinado nessa data, que está 
vinculado a um termo de acordo firmado entre os 
dois, assinado em 1 Q de julho de 1997, um ano antes. 
Ou seja, os dois Grupos, já em 1997, firmaram um ter­
mo de acordo, que não sei do que se trata, sobre os 
recebimentos de recursos derivados dessa obra. Se­
ria bastante oportuno que fosse esclarecido a que se 
referia esse acordo porque isso pode revelar o tipo de 
associação que eventualmente existia entre esses 
dois Grupos. 

Quanto às explicações do Grupo Monteiro de 
Barros sobre os cheques emitidos ao Grupo OK, soli­
citamos ao Grupo Monteiro de Barros que explicasse 
a que título aqueles cheques foram pagos ao Grupo 
OK. Resumidamente isso está mostrado, esses che­
ques foram decorrentes dos seguintes negócios: 
amortização de empréstimos, aquisição da Fazenda 
Santa Terezinha, aquisição de um terreno no Morum­
bi, reembolso pela quitação de um empréstimo do 
BicBanco, pagamento por investimentos feitos no ter­
minal de cargas Santo Antônio, não citados no ofício 
e, de alguma forma, omitidos 16 milhões. Mas, na ver­
dade, mostraremos adiante que não é que 16 milhões 
foram omitidos, e sim em torno de 2 milhões. Desses 
16 milhões, a maior parte era da obra de Pernambu­
co, que não foi objeto de nossa indagação, e paga­
mento de empréstimos, que também não foram obje­
to de nossa indagação. 

Essas foram explicações dadas pelo· Grupo 
Monteiro de Barros, uma séria de cheques que come­
çaram em 1992 e que foram até 1998. Solicitamos à 
Receita Federal que fosse até as empresas do Grupo 
Monteiro de Barros e visse a que títulos esses che­
ques estavam escriturados. E a Receita nos respon­
deu que grande parte desses cheques estavam escri­
turados numa conta contábil chamada adiantamentos 
a fornecedores. É uma conta bastante ampla, mas 
que é certamente imprópria para justificar investimen­
tos. Compra de.' fazenda,. compra de terremo, 
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pré-investimentos, por exemplo, no terminal. Certa- Todas essas declarações não parecem indicar 
mente essa não seria a conta mais própria parajustifi- pagamentos do Grupo Monteiro de Barros ao Grupo 
car isso. E essa foi a informação que nos veio da Re- OK em relação a esse terreno. Por tudo o que ele dis-
ceita Federal. Foi solicitado também à Receita Fede~ se no depoimento, não ficou claro que tenha feito ne-
ral que fosse até as empresas do Grupo OK e procu- nhum pagamento ao Grupo OK em decorrência des-
rasse ver a que título esses cheques estavam escritu- se terreno. 
rados. A Receita nos entregou isso na semana anteri- O depoimento do Sr. Luiz Estevão, com relação 
or, e a conclusão dela é que todos esses recebimen- ao terreno em São Paulo, disse que "achou por bem 
tos estavam numa única conta, no Grupo OK, deno- repassar a participação daquele terreno para eles, já 
minada contratos de mútuo para venda de imóveis. que tínhamos fic,Çldo com a participação, ou melhor, 
Uma conta, portanto, também bastante ampla e que com a totalidade do terreno que tinham em Brasília"; 
também de certa forma não encontrou, ela diz clara- não havendo, mais uma vez, referência expressa a 
mente, nenhuma referência explícita àquelas opera- valores, nem a forma de pagamento no depoimento. 
ções, que foram consideradas pelos dois grupos. A movimentação financeira relacionada a esse terre-
Essa conta, pelo menos essa conta não refletia isso no é sustentada por um contrato particular. Então, 
aí. E ao final vou me referir. O documento que afinal quando a CPI pediu a explicação, chegou à CPI um 
de contas chegou ontem ao conhecimento desta CPI, contrato particular de promessa de venda e compra 
e a que vou me referir depois. de imóvel em outros pactos, celebrado entre os dois 

E aqui está o grupo de cheques que não foram grupos e datado de 7-4-94. Trata-se de um contrato 
explicados pelo Grupo Monteiro de Barros, que são com 11 cláusulas, não registrado em cartório, sem fir-
cheques aproximadamente de 2 milhões e 600. E o mas reconhecidas, que foi apresentado à CPI pelo 
interessante é que uma grande parte deles está no Grupo Monteiro de Barros, após os depoimentos e 
ano de 1992. Essa é uma coisa interessante para es- em resposta às indagações feitas pela CPI. 
clarecimento de determinados problemas. 1992 era Então, foi apresentado esse contrato, que é um 
um ano em que começou a ter a liberação das obras e contrato que regularia a compra desse terreno. Uma 
todas as explicações do Grupo Monteiro de Barros das cláusulas referidas no contrato diz o seguinte -
contemplam muito pouco, pelas próprias dificulda- vejam que o contrato é assinado em 1994 -: em 08 de 
des, pagamentos em 1992. Estão aí alinhadas essas maio de 1992, dois anos antes da celebração do acor-
explicações. do referido, o Grupo OK prometeu vender a fração 

Sobre o terreno no Morumbi, em São Paulo. Em 
seu depoimento o Dr. Fábio Monteiro de Barros de­
clarou que conheceu o Senador Luiz Estevão em 87, 
88, num encontro em Brasília; participou, depois, com 
a Construtora Morais Dantas, do empreendimento da 
sede da Ordem dos Advogados em Brasília, sendo 
responsável pela parte da Estruturação, Consultoria e 
Comercialização. Como a Construtora Morais Dantas 
desistiu do empreendimento, ele foi assumido pelo 
Grupo OK em 89. E, nessa ocasião, como tinha a in­
tenção de incorporar em Brasília, comprou um terre­
no da UnB e, tendo em vista desistência da Morais 
Dantas, vendeu o terreno ao Grupo OK. Logo depois, 
comprou a participação de 50% de um terreno que o 
Grupo OK tinha em São Paulo - então aqui aparece a 
primeira referência a compra de terreno do Grupo OK 
em São Paulo -, juntamente com outra construtora, 
com a intenção de construir 800 apartamentos, o que 
não foi viabilizado. Declarou textualmente o Sr. Fábio 
Monteiro de Barros "que a gente tem essa pendên­
cia". E perguntado qual foi a época desse negócio, 
disse que foi em 1989. Revelou que ''fiquei com débito 
daquele terreno". Foram as declarações dele aqui. 

ideal de 50% do primeiro terreno, tendo recebido, in­
tegr.almente o valor. Quer dizer, essa é a primeira coi­
sa bastante estranha nesse protocolo. É um protocolo 
assinado em 1994, que entretanto se reporta ao que 
teria acontecido em 1992, porque, em 1992, teria ha­
vido uma promessa de compra e venda de um dos 
dois terrenos - e nesse momento o Grupo Monteiro 
de" Barros teria recebido os recursos dessa primeira 
venda. O que é estranho é que um contrato que foi fei­
to com esse objetivo não diz, nesse caso, o quanto se 
pagou por esse terreno em 1992. 

Sou obrigado a supor que provavelmente isso 
foi feito, porque havia muita dificuldade em justificar 
aqueles cheques de 1992. Era difícil da mesma forma 
que seria difícil assinar um contrato em 1994. E se re­
feria. a uma cláusula passada para justificar esses 
cheques de 1992. Então, eu acho que, provavelmen­
te por causa disso, isso foi deixado de forma bastante 
vaga nesse contrato assinado em 1994. 

Depois, refere-se a todos os pagamentos feitos 
ao que se diz ser o segundo terreno em 1994. Real­
mente, não conseguimos encontrar uma relação lógi­
ca. Os valores, se somados, são aproximadamente 
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aqueles ditos na explicação, mas não há relação lógi- acordo datado de 1 Q de março de 1996, celebrado en-
ca entre aqueles cheques e os pagamentos. Quando tre o Grupo OK e a Saenco e a Monteiro de Barros 
digo relação lógica, refiro-me, por exemplo, ao fato de Empreendimentos Imobiliários e Participações S/A, 
que, às vezes, são dez cheques no mesmo dia e, às estabelecendo as condições de saída dos Grupo OK 
vezes, no mesmo banco. Aí se pergunta: Por que não e Saenco do empreendimento, pelas suas participa-
teria sido feito um só cheque se era o mesmo banco? ções admitidas como iniciadas em fevereiro de 1994. 

Estou dizendo isso e tenho que dizer. Se estou Veja mais uma vez, se faz um protocolo não para ini-
falando isso é porque realmente tenho muitas dúvi- - ciar um empreendimento, mas para destratar um em-
das de que esse contrato tenha sido feito na época preendimento, se reportando anteriormente à data de 
em que se diz que ele foi feito, para explicar a venda que teriam sido feitos investimentos. Ou seja, é um 
desse terreno. Realmente, essa dúvida está muito protocolo assinado em 1994, através dos quais se es-
clara, e não tenho por que não expressá-Ia. Então, os tabelecem cláusulas para reembolso de recursos em 
pagamentos das parcelas previstas no contrato ... Se virtude de investimentos que teriam sido feitos a partir 
você soma os cheques, nunca são valores absoluta- de 1992. Tenho que admitir que não é essa a forma 
mente idênticos. usual de se fazer isso. Por que investimentos tão vul-

Finalmente, uma coisa realmente inusitada é tosos, que começaram em 1992, não teriam sido re-
que o último documento que temos de posse mostra gistrados a partir de um protocolo assinado em 1992, 
que o terreno até hoje pertence ao Grupo OK, o que é, e não um protocolo assinado em 1994. É sempre um 
a meu ver, algo inusitado. É preciso que se diga que, protocolo de saída, e não ... 
em nenhum momento, foi apresentada escritura pú- O SR. (fora do microfone) - (inaudível). 
blica segundo a qual se passa esse terreno entre os O SR. PAULO SOUTO - Desculpe, assinado 
dois grupos. Não existe. A escritura pública que existe em 1996, se reportando a coisas que teriam aconteci-
até hoje é uma escritura pública de um terceiro ven- do a partir de 1994. Mais uma vez é um instrumento 
dendo ao Grupo OK em 1991. particular, não registrado em cartório, apesar de en-

Então, é muito estranho, por exemplo, que aqui volver recursos muito expressivos, como se verá adi-
se tenha dito que a transação foi feita em 1989 e que ante. E esse acordo prevê o pagamento de R$ 8 mi-
em 1991 haja uma escritura normal de um terceiro Ihões, e eu devo confessar que, pela sua expressivi-
para uma propriedade que, pelo menos, ao nível do dade, em todos os depoimentos que foram prestados 
conhecimento que temos, continua pertencendo ao aqui, se falou muito palidamente sobre essa questão. 
grupo Monteiro de Barros. 

Um outro ponto realmente importante é que não 
há relação entre as empresas que fazem parte do 
protocolo e as empresas que recebem e que pagam 
cheques. Realmente, são empresas diferentes. 

O Senador Luiz Estevão, num determinado tre­
cho do depoimento. Aliás, perguntado, ele, num de­
terminado momento, se refere à recompra do terreno, 
dando a entender que o fato de que esse terreno - é o 
que imagino, porque isso não ficou muito claro - está 
hoje em sua propriedade, isso teria sido do fato de ele 
ter recomprado o terreno. Mas não há nenhuma pro­
va que, realmente, demonstre que, nesse intervalo, 
esse terreno tenha passado pelo grupo Monteiro de 
Barros e voltado ao Grupo OK. 

O SR. (fora do microfone) - (inaudível). 
O SR. PAULO SOUTO - Não há escritura. Pelo 

que temos conhecimento até hoje, pela informação, a 
única escritura que existe indica que esse terreno até 
hoje é do Grupo OK. 

Bem, um outro caso é o do terminal de cargas 
Santo Antônio, em Duque de Caxias. Então, foi apre­
sentado pelo grupo Monteiro de Barros um termo de 

Lembro-me que o Senador Luiz Estevão real­
mente falou aqui que fez alguns investimentos nesse 
terminal. Mas eu digo que, pela expressividade do va­
lor, que somou 8 mais taxas, juros, etc, chegou a R$ 
11 milhões, o assunto mereceria, nos depoimentos 
aqui, ter tido muita ênfase, e não teve nenhuma ênfa­
se essa questão do terminal. No depoimento, Fábio 
Monteiro de Barros disse que veio a ter outro negócio 
com o Grupo OK quando o grupo Monteiro de Barros 
ganhou a concessão de um terminal de cargas em 
Duque de Caxias e, como os seus parceiros iniciais 
desistiram do negócio, em 1994 e 1995, o Grupo OK 
entrou para ajudar a alavancar o empreendimento. 
Tendo em vista, contudo, o seu desejo de se associar 
ao grupo Calberson, solicitou que o Grupo OK se reti­
rasse dessa associação. 

A respeito disso, o Senador Luiz Estevão confir­
mou que entrou no negócio quando os parceiros do 
grupo Monteiro de Barros desistiram do negócio. "No 
momento em que perderam essa parceria, eles nos 
convidaram para nos tornar parceiros desse empre­
endimento. Fizemos alguns investimentos - ele disse 
- até que houve, de alguma forma, a desistência do 
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negócio. O empreendimento teve dificuldades na sua O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Srs. Se-
viabilização. O investimento era extremamente gran- nadores, a Mesa quer registrar com satisfação a pre-
de, e eles obtiveram a possibilidade de parceria com sença na nossa Comissão do Deputado Nelson Mar-
uma empresa francesa que veio ao Brasil. O melhor, chezan. 
então, era deixar aquele empreendimento, em cuja O SR. PAULO SOUTO - Nesse caso podería-
concretização não chegamos, digamos assim, a ter mos concluir dizendo que não foi apresentado um ter-
participação. Permanecemos ali por alguns anos, mo de acordo datado do início de 1994, quando as 
mas saímos antes da associação do Grupo Monteiro.... operações teriam sido iniciadas. A Construtora Ikal foi 
de Barros com uma empresa francesa. Entrei e saí a principal pagadora dos cheques e não é sequer par-
antes que a concretização física ocorresse." ticipante do acordo. Em nenhum momento a CPI re-

Esse valor de R$ 8,32 milhões é justificado no cebeu qualquer documentação que comprovasse in-
termo de acordo como serviços prestados na aloca- vestimentos feitos pelo Grupo OK no Terminal de 
ção de pessoal, reembolso de despesas para a atuali- Cargas de Duque de Caxias. 
zação dos estudos feitos pela Monteiro de Barros, re- Da mesma forma, a contabilização dos che-
avaliação da viabilidade técnica, econômica e finan- ques, do lado da Monteiro de Barros, mostra adianta-
ceirado empreendimento, além de atividades de na- mentos a fornecedores e, do outro, mostra que toda a 
tureza negociai e comercial para a seleção e contrata- contabilização do Grupo OK está feita como contratos 
ção de eventuais parceiros e da expectativa de lucro de mútuo por venda de imóveis referentes a esse in-
na exploração do empreendimento. vestimento no terminal. 

Deve ser registrado que a Monteiro de Barros 
que se apresenta como apta para se mostrar - quer 
dizer, nessa associação, a especialista na questão 
dos terminais seria a Monteiro de Barros, pelo que ela 
própria mostra em seu site. No entanto, segundo que 
mostra aqui, esses investimentos de natureza técnica 
e econômica, etc., teriam sido da responsabilidade fi­
nanceira do Grupo OK. 

O protocolo fala numa forma de pagamento, e a 
análise dos cheques apresentados, no valor de 
R$11,4 milhões, mostra também que os cheques fo­
ram preponderantemente emitidos pela Construtora 
Ikal, empresa do Grupo Monteiro de Barros, principal 
responsável pela construção do Fórum Trabalhista, 
que sequer é citada no acordo. Ou seja, a grande pa­
gadora não faz parte do acordo operacional. Sempre 
se pode dizer que, num grupo de empresas, pode-se 
atribuir a qualquer uma das empresas, mas é extre­
mamente estranho que a empresa que pagou tudo 
isso não seja sequer cogitada no termo de acordo. 

.Da mesma forma, a empresa que recebe os re­
cursos, embora seja a citada no acordo, não seria, do 
ponto de vista lógico, porque é um empresa dedicada 
a parte de construção e saneamento, uma empreen­
dedora num terminal de cargas. Mas essa é uma 
questão que não considero, nesse caso, da maior im­
portância. 

Os pagamentos, como dissemos, embora pre­
vistos para 1996, foram todos feitos praticamente em 
1997. Por causa disso, Monteiro de Barros pagou ju­
ros, numa época em que eventualmente havia caixa 
insuficiente para se evitar isso. 

Outro grande empreendimento que estaria rela­
cionado é o problema da Fazenda Santa Teresinha. 
Quero dizer que houve extrema dificuldade dessa 
CPI na compreensão dessa transação. Aliás, devo di­
zer que, entre os diversos negócios apresentados, 
esse, não pelos valores, mas se eu tivesse que, neste 
momento, dizer qual desses negócios poderia ter 
tido, ou que parece com a existência mais comprova­
da, seria a aquisição da fazenda. Não pelos valores 
apresentados, mas a aquisição da fazenda do ponto 
de vista material é o que parece com provas materiais 
maiores neste relatório. Enfim, trata-se da compra de 
uma fazenda de 54 mil hectares. 

O Grupo OK disse que recebeu uma proposta 
do Grupo Monteiro de Barros, e a forma de ele partici­
par desse negócio seria com imóveis. O Grupo Mon­
teiro de Barros ficaria com a fazenda e pagaria a ele 
dos imóveis que ele pagou à vendedora da fazenda. 

Em última análise, nos foram apresentados três 
documentos, um protocolo, no início das negocia­
ções, que calculava o valor da fazenda em torno de 
US$2 milhões - isso em 1993. 

Em 1997, foram apresentadas, então, as diver­
sas escrituras. E o interessante, foram apresentadas 
as diversas escrituras, em que se mostrava a passa­
gem de um terço dessa fazenda e outra escritura de 
dois terços dessa fazenda, todas as duas escrituras 
para as empresas do Grupo Monteiro de Barros -
como está aí - , tanto a Recreio Agropecuária, como 
a outra, a Agropecuária Fazendas Reunidas. Isso 
está escriturado. Então, essa soma daria aproxima­
damente em torno de cinco milhões, diferente, por­
tanto, daqueles U$2 milhões que foram focalizados, 
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mas, de qualquer sorte, essas escrituras estão aí as- é um detalhe que está focalizado no relatório e que 
sinaladas. importa pouco para o que vamos tratar no relatório. 

o que ficou constatado? Logo no ato da assina­
tura dessas escrituras, em 1997, há também um con­
trato particular de consolidação e ajuste. Neste con­
trato particulár é que se diz que houve também inves­
timentos etc, e que, além de tudo isso, embora não se 
fale em valores, fala-se em um débito da ordem de 
R$580 mil, que deveriam ser pago ainda pelo Grupo 
Monteiro de Barros ao Grupo OK. Isso foi feito em 
1997. 

Nos depoimentos aqui apresentados, o Sena­
dor Luiz Estevão afirmou que, em 1994 - portanto, o 
negócio com aquela fazenda de Mato Grosso teria 
sido feito em dezembro de 1993 -, ele recebeu uma 
proposta de compra de uma fazenda no Tocantins, 
considerou que essa fazenda do Tocantins era me­
lhor, era mais perto dos negócios dele e comunicou 
ao Grupo Monteiro de Barros que ele não desejava 
mais ficar com aquela fazenda do Araguaia, e que 
saiu do negócio e, portanto, o Grupo Monteiro de Bar­
ros deveria continuar pagando a ele o que faltava 
para aquela fazenda. Estou chamando atenção para 
esse fato, porque ele disse que, naquele momento, 
em 1994, ele foi à fazenda de Mato Grosso, conside­
rou a fazenda excepcional, mas considerou também 
que a fazenda tinha muitos investimentos a fazer, que 
era algo que ia ter retorno longo e que ele preferiu sair 
para explorar aquela fazenda do Tocantins, que lhe 
parecia de retorno mais rápido. Eu considero esse 
ponto importante, porque há uma grande diferença en­
tre o suposto valor da fazenda - não quero falar nem 
nos dois milhões que estão nos protocolos, mas va­
mos falar nos cinco milhões que estão nas escrituras­
e os quinze milhões que foram apresentados aí e de­
clarados como resultantes de investimentos, custos de 
manutenção, etc. Ora, se ele adquiriu a fazenda em 
1993, se, em 1994, ele declarou que não tinha absolu­
tamente nenhum interesse em continuar com aquela 
fazenda, porque ele haveria de fazer tantos investi­
mentos que justificaram o pagamento de dez ou doze 
milhões, resultantes desses investimentos? Não hou­
ve nem tempo para isso. Entre o final de 1993 e 1994, 
quando ele desistiu do empreendimento, certamente 
não haveria tempo para isso. Então, realmente, não 
parece verossímil a explicação de que aqueles valo­
res em torno de quinze milhões resultam de investi­
mentos que teriam sido feitos nessa fazenda. 

A escritura é extremamente complicada do ponto 
de vista de pagamento de apartamentos que, eventu­
almente, não haviam sido passado escritura. Mas esse 

Da mesma forma, foi solicitada à Receita Fede­
ral e não houve grande mudança, mais uma vez, no . 
Grupo Monteiro de Barros, todos esses cheques es­
tavam escriturados como adiantamentos a fornece­
dores e, no Grupo OK, estavam como contrato de mú­
tuo para venda de imóveis. 

Um ponto extremamente importante é que, 
após a assinatura das escrituras, foi assinado um 
contrato de ajuste, em 1997, que basicamente tratava 
de todas as relações que existiam entre as empresas 
na compra dessa fazenda. E esse contrato de ajuste 
não se reporta, por exemplo, a esses valores. Acho 
que era o momento adequado de justificar esses 15 
milhões nesse contrato de ajuste. Ele fala apenas no 
valor das escrituras e nos R$580 mil que falavam, ge­
nericamente se referem a investimentos, mas acho 
que seria o momento exato de tratar desses valores 
que foram considerados existentes entre as empre­
sas, e realmente esses valores não foram tratados. 

Como havíamos demonstrado anteriormente, 
as duas fazendas foram escrituradas em nome de 
empresas do Grupo Monteiro de Barros, entretanto, 
dois ou três meses depois, em uma das empresas 
que tinha a propriedade de 2/3 do terreno, houve uma 
transferência de cotas e ela passou a ser de proprie­
dade do Grupo O!<, e mudou-se também a razão soci­
al da empresa para Agropecuária Santo Estevão. Ou 
seja, as duas fazendas que haviam sido escrituradas 
em nome do Grupo Monteiro de Barros, uma delas 
continuou como do Grupo Monteiro de Barros e a ma­
ior delas, em torno de 34 mil hectares, através de uma 
mudança na participação societária, passou a perten­
cer ao Grupo OK e mudou-se também a razão social, 
passando-se a chamar Agropecuária Santo Estevão. 

O Senador Luiz Estevão apresentou aqui ajusti­
ficativa que imagino seja para esse fato, dizendo que 
havia a possibilidade de que ele fizesse uma dação 
em pagamentos ao INSS e, por isso, provisoriamen­
te, essa fazenda passou para seu nome, e fez isso 
através da mudança societária para não configurar 
uma mudança de posse do terreno, o que poderia 
acarretar um pagamento desnecessário de imposto. 
Então essa foi a explicação aqui dada, mas o fato é 
que, pelo menos até o conhecimento da CPI, ela con­
tinua hoje como de propriedade de uma empresa do 
Grupo OK. Esse é o fato. Da totalidade da fazenda, 
2/3 continuam com o Ç3rupo OK e 1/3 com o Grupo 
Monteiro de Barros. 

Aliás, com relação a esse terço do Grupo Mon­
teiro de Barros, a CPI teve conhecimE}nto de que, no 
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dia 29 de setembro de 1999, o Incra propôs uma ação para o Grupo OK, referentes à obra de Pernambuco, 
de desapropriação das glebas pertencentes à Recre- não foi para pagar empréstimos. Foi diretamente diri-
io Agropecuária e Participações Ltda., tendo em vista gido às empresas de engenharia do Grupo OK, mos-
o decreto de 30 de junho de 1999, que declara, por trando que efetivamente foi umaassociação de natu-
considerar grande propriedade improdutiva, de inte- reza operacional. 
resse social para fins de reforma agrária. O valor pro- Além de todas as dúvidas já levantadas sobre 
posto para o Incra, para pagamento do terço da fa- as operações que foram apresentadas para justificar 
zenda que ficou como de propriedade do Sr. Fábio a movimentação financeira entre os Grupos Monteiro 
Monteiro de Barros, foi em torno de R$1,6 milhão, de Barros e OK, consideramos importante fixar os se-
sendo que R$1 ,5 milhão pela terra, enfim, cobertura guintes pontos: o Grupo Monteiro de Barros pagou o 
etc., e as benfeitorias avaliadas pelolncra em apenas equivalente a dois milhões e trezentos por terrenos 
R$100 mil. O Grupo Monteiro de Barros, não sei se a no Morumbi ao Grupo OK, mas o terreno continua 
negociação foi concretizada, teria concordado em re- pertencendo ao Grupo OK; o Grupo Monteiro de Bar-
ceber inclusive a parte das benfeitorias em títulos da ros pagou, a título de ressarcimento ao Grupo OK, por 
dívida agrária. pré-investimentos feitos na fase de estudos para a im-

A importância disso para a CPI é apenas a se- plantação do Terminal de Cargas Duque de Caxias, o 
guinte. É que uma das formas de justificar aqueles re- equivalente a US$11 milhões e absorveu inteiramen-
cursos seria provavelmente grandes investimentos te esse prejuízo, tendo em vista que o empreendi-
que teriam sido feitos na fazendo. Isso não condiz ab- mento não se concretizou, não tendo sido sequer ini-
solutamente com essa avaliação do Incra, que, em ciada a sua implantação; o Grupo Monteiro de Barros 
1/3 da fazenda, considera que apenas existiam pro- pagou ao Grupo Ok o equivalente a US$15 milhões 
priedades pagáveis em torno de R$100 mil, o que to r- pela aquisição da fazenda Santa Terezinha e por in-
na, portanto, bastante difícil que a CPI aceite a expli-· vestimentos feitos nessa propriedade de 54 mil hec-
cação de que 10 ou 12 milhões de reais tenham sido tares. Hoje o equivalente a 2/3 dessa propriedade, 
feitos a partir de investimentos ou de benfeitorias rea- ou seja, 36 mil hectares pertencem ao Grupo OK. 
lizadas nessa fazenda. Vejam que 1/3, equivalente a 17 mjl hectares, que 

De que forma poderíamos resumir essas nego- pertencem ao Grupo Monteiro de Barros, estão em 
ciações? Dizendo que os dados apresentados mos- processo - não sei se foi concretizado -, de desapro-
tram um grande fluxo de ligações entre as empresas priação pelo Incra; o Grupo Monteiro de Barros pa-
do Grupo Monteiro de Barros e o Grupo OK no perío- gou ainda ao Grupo Ok, sem que tenha apresentado 
do de execução da obra do TRT de São Paulo, bem qualquer explicação, o equivalente a US$2 milhões e 
como comprovou um fluxo de telefonemas entre em- 600 mil, grande parte disso em 1992. Eu acho havia 
presas do Grupo OK e o seu principal acionista com o grande dificuldade de explicação do recebimento 
Juiz Nicolau dos Santos Neto. desses recursos. 

Durante todo o período da obra, existiu uma ex- Relatório técnico elaborado pela CPI sobre os 
pressiva movimentação financeira entre as empresas registros contábeis recebidos pela Receita Federal no 
do Grupo Monteiro de Barros, responsável pela cons- Grupo Monteiro de Barros, referentes aos pagamen-
trução do fórum trabalhista, e as empresas do Grupo tos feitos ao Grupo Ok, que estariam relacionados 
OK. Essa movimentação guarda uma estreita ligação, aos negócios entre os dois Grupos, seguramente não 
principalmente cronológica, com os pagamentos rea- refletem os fatos ou as operações que teriam ocorrido 
lizados pelo Tribunal Regional do Trabalho ao Grupo à luz da técnica contábil. Da mesma forma, essas ex-
Monteiro de Barros. plicações, do lado do Grupo OK, também não se mos-

Independentemente de que tipo de relações te- tram convincentes. 
nham havido entre esses grupos na obra de São Pau- Quero dizer que ontem a CPI recebeu da Recei-
lo, ficou comprovado que, no caso das obras de Per- ta Federal algumas explicações. E o que há de mais 
nambuco, a que eu não me referi, a partir de 97, hou- importante: pela primeira vez, a Receita Federal teve 
ve uma associação de caráter operacional. Eu quero acesso a livros do ano de 1998. Então, em uma des-
dizer isso, porque a obra de Pernambuco, aquelas sas empresas a que se teve acesso - isso não consta 
procurações e etc. foram justificadas como para rece- do relatório, mas vai constar de um anexo -, ficou de-
bimento de empréstimos. Seria uma operação abso- monstrado que, em 1998, toda aquela conta foi zera-
lutamente normal. Entretanto, grande parte dos recur- da; apareceram, então, contas novas em livros que 
sos que foi transferido do Grupo Monteiro de Barros . foram registrados. Solicitou-se o registro desses Ii-
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vros em outubro de 1999. Quer dizer, é uma coisa 
bastante recente. E, nesses livros, aparecem pela pri­
meira vez referências expressas a duas contas, que 
foram o resultado de ter-se zerado aquela conta ante­
rior. E uma dessas conta fala em receitas provenien­
tes do Terminal Duque de Caxias, no Rio de Janeiro. 
Portanto, em livros referentes ao ano de 1998, regis­
trados em 1999, eu diria que as contas passadas são 
zeradas, e aparecem novas contas. E em uma des­
sas contas há uma primeira referência a receitas pro­
venientes do Terminal Duque de Caxias, no Rio de 
Janeiro. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Registrada 
em que mês de 1999, Sr. Relator? 

O SR. PAULO SOUTO - Outubro de 1999. 

Bem, Srs. Senadores, diante de tudo que foi 
apresentado, eu quero só me reportar, rapidamente, 
também, àquela parte referente a desvios de recur­
sos que apresentei no princípio e quero dizer que a 
CPI não fez o rastreamento de todas as obras ban­
cárias, aquelas que eu mostrei com recurso indo, in­
clusive, para o Paraguai. Mas das que se fez, cinco 
dessas obras mostra que apenas 25% teria sido 
aplicado na compra do terreno e 75% teria sido ob­
jeto de destinação diferente. Não estou me referindo 
à totalidade da obra. Estou me referindo a apenas 
cinco OBs que foram rastreadas por esta CPI e que 
mostraram - o que eu considero muito grave - o 
desvio de recursos para contas do Paraguai no iní­
cio da obra. Esta é uma das coisas que eu conside­
ro mais grave - é uma espécie de premeditação do 
desvio, uma intenção claramente manifestada, des­
de o primeiro momento, de que aqLJele dinheiro não 
era para fazer a obra do TRT de São Paulo. 

Diante de tudo isto, nós vamos apresentar, 
aqui, um resumo das nossas conclusões: 

"Enquadrar nos atos que importam em enri­
quecimento ilícito, previsto na Lei de Improbidade 
Administrativa: o Juiz Nicolau dos Santos Neto, 
membros da Comissão de Licitação e da Comissão 
de Construção, o Engenheiro Antonio Carlos da 
Gama e Silva" - que nós vimos que percebeu vanta­
gem econômica ilícita, pedindo, inclusive, que se en­
caminhe tanto este fato como, também, o Engenhei­
ro Gilberto Moran para apreciação para o Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Economia. O 
Juiz Nicolau dos Santos Neto que, também, adquiriu 
bens. e valores incompatíveis com o seu patrimônio 
de renda declarados. Ainda, a respeito do enriqueci­
mento ilícito, estamos solicitando que o Ministério 
Público investigue o Grupo Monteiro de Barros e os 

seus titulares e o Grupo OK e os seus titulares, pe­
dindo, também, que sejam investigados por enriql,Je­
cimento ilícito dentro da Lei de Improbidade Admi­
nistrativa. ] 

, Ainda, sobre a Lei de Improbidade Administrati­
va, em artigos que causaram prejuízos ao Erário, soli­
citando, também, o ind.iciamento do Juiz Nicolau do 
Sant9s Neto, do Juiz Délvio Buffulin que foi o respon­
sável pela assinatura do Aditivo e pelo Sr. Fábio Mon­
teiro de Barros e José Eduardo Ferraz e, também, 
examinar a responsabilidade de improbidade admi­
nistrativa nesses atos e dos representantes legais 
das outras elT'pregas que receberam recursos prove­
nientes da obra do Tribunal Regional do Trabalho de 
São P8:ulo. 

Esta Comissão, também, chegou a evidências 
que indicam a existência de conluio entre o Juiz Nico­
lau dos Santos Neto e os representantes da contrata­
da - Fábio Monteiro de Barros, José Eduardo Ferraz, 
bem como terceiros no sentido de frustrar a licitude do 
processo licitatório na obra examinada. Nesse ponto, 
cumpre fazer referência a empresas que participaram 
do processo licitatório e, depois, receberam depósitos 
do Grupo Monteiro de Barros que não foram conside­
rados explicados. 

Ainda, nessa Lei, o indiciamento da empresa 
contratada que negligencio a conservação da obra 
,bem como do Juiz Délvio Buffulin que liberou verba 
pública sem a observância das normas pertinentes. 
Foram apurados indícios de que o Juiz Nicolau dos 
Santos Neto concorreu para o superfaturamento e, 
portanto, para o favorecimento da contratada e, por 
conseguinte, para o enriquecimento ilícito dos seus 
titulares e representantes, devendo o Juiz, também, 
ser enquadrado nessa norma. Além disto, na medi­
da em que há indícios veementes de que o Enge­
nheiro Antonio Carlos Gama e Silva e Gilberto Pai­
xão Moran contribuíram, também, falsificando pare­
ceres ou dando pareceres considerados ilfcitos, 
e'les, também, estão enquadrados nesse artigo. 

Pede-se, também, que o Ministério públ.ico ve­
}ifique a participação de representantes de empre, 
sas que, tendo ou não participado do processo lici­
tatório - por exemplo, as empresas do Grupo OK -
receberam depósitos do Grupo Monteiro de Barros 
em contas de sua titularidade, depósitos esses que 
não foram bem explicados. 

Há também enquadramento em diversos artigos 
da Lei de Improbidade Administrativa que atentam 
contra os princípios da Administração Pública e, nes­
se caso, estão também enquadrados diversos dqs 
personagens que já foram aqui focalizados. 
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Com relação ao enquadramento dos responsá- Unidos. Por outro lado, há indícios:c1e que o engenhe-
veis por ilícitos criminais, estamos solicitando ao Mi- iro Antonio Carlos Gamae Silva 'falseou os seus pare-
nistério Público que examine o enquadramento, na ceres com o fim de subsic;1iarpagam'entos à empresa 
formação de quadrilha ou bando, dos Srs. Fábio Mon- contratada. E também de que o Sr. Pedro Rodovalho 
teiro de Barros, José Eduardo Ferraz, Pedro Rodova- assinou recibos falsos como procurado'r da I nternatl-
lho e Nicolau dos Santos Neto, por sua participação onal Real State Investments S/A"ri~ operação rela-
no episódio que ficou aqui conhecido como "Opera- cionada como "Operação Panamá~.: ' ' , 
ção Panamá". Enfim, todos eles têm participação na 
fraude da destinação de um recurso. E também, ain­
da nesse artigo, os Srs~ Fábio Monteiro de Barros, Ni­
colau dos Santos Neto, José Eduardo Ferraz e Anto­
nio Carlos Gama e Silva, que contribuíram para se 
apropriar de recursos públicos mediante o desvio 
desses recursos. E dentro dos dados que a CPI está 
colocando, examinar se a possível participação de di­
versos outros agentes e empresas pode também ser 
enquadrada nesse artigo. ' 

No art. 312, peculato, o Juiz Nicolau dos Santos 
Neto, os Srs. Fábio Monteiro de Barros Filho, José 
Eduardo Ferraz e Antônio Carlos Gama e Silva. No 
emprego irregular de verbas públicas, o Juiz Délvio 
Buffuiin, e indícios também da participação do Juiz Ni­
colau e do engenheiro Gilberto Morand Paixão nesse 
ilícito. 

Nos arts. 333' e 317, corrupção ativa e corrup­
ção passiva, o Juiz Nicolau dos Santos Neto e os re­
presentantes 'das empresas do Grupo Monteiro de 
Barros, Fábio Monteiro de Barros e Jos~ Eduardo 
Ferraz. 

No art. 171, estelionato, Fábio Monteiro de Bar­
ros e José Eduardo Ferraz e indícios que devem ser 
vistos da participação do engenheiro Antônio' Carlos 
Gama, que pro'duziu', dolosamente, relatórios que 
não correspondem à realidade com o intuito de justifi­
car esses pagamentos. 

No art. 299, falsidade ideológica, o Grupo Mon­
teiro de Barros, através do Sr. Fábio Monteiro de Bar­
ros, pelos' documentos que assinou e pelos depoi­
mentos que foram coloéados em dúvida por esta Co­
missão Parlamentar de InqUérito. 

A propósito, esta Comissão requereu à Receita 
Federal informações sobre a que título as empresas 
do Grupo OK escrituraram esses recursos que rece­
beram do Grupo Monteiro de Barros; e as informa­
ções prestadas' pela Receita Federal demonstram 
que a escrituração desses recursos não guarda cor­
respondência com os alegados negócios entre os 
dois grupos empresariais. 

, Ademais, há indícios de que Nicolau Santos 
Neto ta'mbém pode ter praticado crime do Código Pe­
nai ao declarar o pagamento de aluguéis, que efetiva~ 
mente não existiram, do apartamento nos Estados 

A quantidade de doc!Jmentos rec.ebidos por 
esta Comissão atingiu um volumfba~ta~te,e?Cpressi­
vo e não foi possível averiguar de forma' final a :auten­
ticidade ou não' de todos eles: Para tanto: estamos 
chamando a atenção do Ministério Púplico para o fato 
de que 'foram apresentados documentos pa'rticulares 
sem registro público para comprovar vultosos negóci­
os entre os Grupos OK e Monteiro de Barros, para 
que aquele órgão verifique a licitude desses' docu­
mentos e, a partir daí, resolva pelo énquadramento, 
ou 'não, dos Srs. Fábio Monteiro de Barros, Uno Már­
tins Pinto, Sà'riador {ui;z',Esteyão,' que assin~ramal­
guns desses documentos ou, quando não assinaram, 
confirmaram o conteudo desses depoimentos em de­
qlaráÇões que prestaram a esta Comissão Parlamen-
tar de Inquérito. .. " " ' 

, 
Estão, tarnbémaqui solicitados enquadramen­

tos por fraude de concorrência do Juiz Nicolau dos 
Santos Neto e do empresário Fábio Monteiro de Bar­
ros Fiiho, à outros diplomas legais que foram infringi­
dos p'or muitos desses personagens, principalmente 
a lei que define os crimes contra o Sistema Financeiro 
Nacional ea lei que define crimes contra a ordem tri­
butária e dáo,utras providências. 

Estão aí solicitados os enquadramentos do Juiz 
Nicolau dos Santos Neto, Fábio Monteiro Barros e 
José Eduardo Ferraz, Pedro Rodovalho, Leocádio Ge­
raldo Rocha, de um desses bancos, que negou que ti­
vesse participação no caso e foi quem - esqueci-me 
de mostrar isso - apresentou o Juiz Nicolau, quando 
da abertura das contas internacionais. É como se ti­
vesse sido apresentado' por ,ele', de modo' que, no Ban­
co, ele também tem que responder:pm',isso. 

É claro que a Récéit~ i=~d~rar já está e'xaiTliri~m­
do e haverá de examinàr'todosos procedimentos que 
eventualmente tenhamincorddo''eni problemas rela­
cionadosà sonegação e a outrós ,crimes contra o sis-
tema financeiro. " 'J, "',' : :', ' 

Gostaria de salientar que:o papel principal da 
CPI não é propriamente o de sUgerir ao Minls~é'rio Pú­
blico esses indiéiamentos. A Comissão assim o fez, 
porque o regulamento dii que 'é precfso 'apresentar 
um parecer conclusivo,'s para issó,-tínhárllOS de diú 
tal sugestão: ' , "';', :,' " 

~ .. 
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O mais importante nesse episódio é a documen- ma definitiva nem pela Comissão de Constituição, 
tação que a CPI conseguiu reunir. O Ministério Públi- Justiça e Cidadania nem pelo Senado. Qual? No re-
co, em um primeiro momento, e, depois, a Justiça se- latório da CPI cabem emendas, destaques para vo-
rão os árbitros finais de tudo. O primeiro, ajuizando as tação em separado? O Senador Roberto Requião 
ações ou não, e a segunda, decidindo sobre isso. A defendia a tese de que não cabia supressão em re-
documentação é detalhadíssima e dará todos os ins- latório de CPI. Cabe à CPI votar contra ou a favor 
trumentos possíveis para que o Ministério Público de- do relatório. Caso a maioria dos membros da CPI 
cid a o ajuizamento das ações, ou dessas que propu-, vote contrariamente ao relatório, deve-se destituir o 
sem os, ou de algumas dessas que propusemos, ou Relator e nomear outro para que faça o relatório de 
de nenhuma delas, ou até de algumas que o Ministé- aqo,rdo com a vontade da maioria. Comungo da 
rio Público possa propor. tese apresentada pelo Senador Roberto Requião 

Considero importantes as sugestões aqui feitas, por ocasião da CPI dos Precatórios. 

, 

mas considero que o principal é efetivamente o gran- A questão, inclusive, foi encaminhada à Co-
de número de provas e indícios que conseguimos re- missão de Constituição, Justiça e Cidadania. O Re-
unir no relatório final desta CPI. lator foi o Senador Josaphat Marinho, que apresen-

Por fim, gostaria de diier que, ultimamente, tou um parecer, votado na CCJ, que não enfrentava 
houve uma decisão do Ministro Marco Aurélio, do Su- a questão. No caso específico da CPI dos Precatóri-
premo Tribunal Federal, com relação à questão do os houve uma votação pela manhã onde se aprovou 
Tribunal de Contas, que se referia à devolução de re- o relatório do Senador Roberto Requião. Depois, à 
cursos. Nessa decisão, houve uma manifestação tarde, foram votadas supressões ao relatório. O Se-
que, aparentemente, não seria o objeto daquela deci- nador Josaphat Marinho, Relator da matéria, prefe-
são sobre o contrato em si que foi realizado entre as riu abordar a questão de ordem encaminhada à Co-
empresas. missão de Constituição, Justiça e Cidadania sob a 

Realmente, confesso que isso nos preocupou, ótica da coisa julgada. Concluiu que a votação válida 
porque estamos absolutamente convencidos de que era a da manhã. Portanto, não caberiam supressões, 
a irregularidade tem sido, ou foi, diria assim, o início como foi votado na parte da tarde. Lembro-me, inclu-
de tudo que aconteceu nessa obra do Tribunal Regio- sive, de que na discussão ,da· GCJ 9S Senadores 
nal do Trabalho de São Paulo. José Ignácio Ferreira e Esperidião Amin disseram 

Peço desculpas ao Sr. Presidente e aos Srs. que votariam a favor do parecer do Senador Josap-
Senadores pelo tempo, que foi bem maior do que de- hat Marinho, mas que era necessário, urgentemente 
sejávamos, mas é obrigação desta Comissão mos- - até para ~vitar polêmicas P,ó.stedçi~e·s - que o Se-
trar, principalmente aos seus membros, os fatos exa- nado tiy~..§se urna,posição defi~itiva 'sobre o assun-
minados e, a partir deles, as sugestões encaminha- to. S. Exªs fizeram um alerta,para o.fato de que isso 
das à decisão da Comissão. deveria ser feito com certa, ~rgênda, ps apelos fo-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Em dis~ ram em vão. Como muita coisa acontece no Sena-
cussão o relatório. do, ninguém se lembrou q~ ,apresentár uma resolu-

Indago ao Plenário da Comissão se algum dos ção e o assunto não foi resolvido::. ,.' , 
Srs. Senadores deseja discutir o relatório, apresenta- ,À luz dos documentos.que ~hégaram à CPI,. à 
do pelo eminente Relator Paulo Souto. (Pausa.) luz das deliberações que a CPI, tomou, ao ,longo de 

Não há manifestação do Plenário. sua existência, relativas a, esse episódio, 'fi luz dos 
ColoCo em votação o parecer do eminente Rela- requerimentos que foram aprovados ,e dc;>s que fo-

tor Paulo$outo. ràm rejeitados, enfim, a, Ilá' do 'que à CPldispõe, 
,Esclareço que a palavra está concedida ao,Se- entendo que o relatório dc;>j:;enádor Paulo Souto' 

nador José Eduardo Dutra para encaminhamento de não poderia ser dif~rente. Talvez, se .foss~ relator, 
votaçãc;>, uma vez que foi encerra~9,0 prazo para dis,- principalmente nas conciusões, abordaria aques!ão 
cussão da matéria. ' , , deforma um pouco diféren~e. 'Creio~ inclusive, 'que o 

Concedo a palavra ao nobr~ $e.n.ador José Edu- que .e$tá rio conjunto do relatório' - eo relatório. é, 
ardoJ)~Úa.,"',,' ",~.':",:':: .. "."" umconjunt6e'nãoapenasaConclusãó~,~erve.d~, 

O ,SR. JOSE EDUARD,O .DUTRA-. Sr. Presi-, in,d,içativo para o Ministério público . .Não cabe à CPI 
dente, .. Srª.se s~s. Senadore,s; por,ocaSião' da 'c~t e:s'!?b.ei~Qér julgame'ntos ner:]1 processar. AS'cQr)qlu.-
dos Pr.ecatórios, cujo R~iator er~;o $~nàdor~R<?berto s~~,s,.~~iy;ém,?O~.o i~dicati.v~, para o Ministério.pú?,i,'-, 
Reqüiãó,' houve uma poiêmica não ·resolvi~~IRefor.-, , ,." .., " ".' , , ;, 
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CO, assim como o conjunto do relatório que será en- o Relator, Senador Pedro Simon, mas volto a afirmar 
caminhado. que, à luz dos documentos que chegaram à CPI, o re-

Por essas argumentações é que voto favoravel- latório ápreséntado pelo Senador Paulo Souto e a 
mente ao relatório. Quero alertar o Senado quanto a sua descrição não teriam como ser muito diferentes. 
isso, porque creio que o papel da CPI se encerra com E, nesse sentido, quero declarar meu voto a fa-
a votação desse relatório. Sabemos muito bem que vor do seu relatório. 
essa questão específica do Tribunal Regional do Tra- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Continua 
balho de São Paulo envolve um Colega e está, ao o encaminhamento da votação. 
meu ver, como já disse, muito bem descrita no relató- A discussão está encerrada. 
rio do Senador Paulo Souto. E, por isso, o papel do Percebo que nenhum dos Srs. Senadores pre-
Senado não se esgota com a votação desse relatório. tendem manifestar-se. Vou colocar em votação o re-

Estamos encaminhando um relatório para o Mi- latório do Senador Paulo Souto. 
nistério Público que, na conclusão que trata das rela- Em votação o relatório. 
ções com o Grupo OK, no item 6, diz: As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 

"Dessa forma, a CPI não considera aceitáveis, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
nem convincentes, as explicações trazidas sobre a 

Está aprovado por unanimidade o relatório origem da extensa movimentação financeira entre o 
Grupo Monteiro de Barros e o Grupo OK, o que refor- apresentado peloSenador Paulo Souto. 

, Nada 'mais' há a tratar na presente reunião. Antes ça a suposição de que essa movimentação possa 
efetivamente estar relacionada a interesses comuns de encerrá-Ia, todavia, cumpre à Presidência agrade-
nas obras da construção do TRT de São Paulo, de cer a presença quase que unânime no trabalho desta 
onde inegavelmente se originaram todos os paga- reunião. A reunião de agora está encerrada. 
mentos feitos pelo Grupo Monteiro de Barros ao Gru- O SR. PEDRO SIMON - Pela ordem, Sr. Presi-
po OK". dente. 

Estamos 'encaminhando esse relatório para o O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Acolho 
Ministério públicó'. Por haver o envolvimento de um questão de ordem do Senador Pedro Simon. ' 
Senador, obrigatoriamente as conclusões do Minis- O SR. PEDRO SIMON - (Inaudível.,Fora do mi-
tério Público terão de ser encaminhadas ao Supre- crofone.) 
mo Tribunal Federal, que, caso sejam conclusões O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Peço à 
no sentido d~ )lb~rtur~, de processo, exigirá uma , Secretaria que colha, por gentileza, assinaturas no 
consulta ao Senaqq, F;:~geral, porque, infelizmente, requerimento apr~sentado pelo Senador Pedro Si-
ainda se mant~m n~' Constituição Féaer'aLo atual 'mon, a fim de darmõs maior rapidez ao andamento 
dispositivo de ItTíunidà-é1e' parlamentar,' ' dos nossos trabalhos. ' 

Quero r~gl~~r~r )~~e,f~to" porque o' 'Senado'Quero 'determinar à Secretaria que esse relató-
Federal poderáse(instaClo'a se manifestar sobre a rio e todos os outros'que já 'foram aprovados pela 
autorização de processo contra um Colega, basea- Comissão sejam imediatamente enviados ao Minis-
do em um inquérito feito pelO Ministério Público e tério Público para apreciação da referida instituição. 
pela própria Comissão Parlamentar de Inquérito ,do Colhidas as assinaturas no requerimento apre-
Senado Federal. Quero deixar isso registrado, para sentado pelo Senador Pedro Simon, antes de encer-
demonstrar que não se encerra o papel do Senado. rar os trabalhos, determino à Secretaria que entre 
E este não se encerra também porque, ao meüver, em entendimento com o ilustre Relator da Comissão 
o teor do relatório poderá subsidiar possíveis repre- do Narcotráfico para, de comum acordo, designar 
s~ntaçõe~ )unto à Mesa do Senado ou junto aO C,ó- ,'diae hora para que S. Exll seja ouvido, pelos rele­
d~go de ~~Ica e de, Decoro Parlamentar, d~ ?;~m:lt., ';':' :y~l)t~s~~~IXi9P~ que tem prestado e pela íntima liga­
sao ~e ~tIC~: relatiVO a comportamento que poss~.,o:" 9M. que existe entre esta e aquela CPI em alguns 
ou nao significar q~ebra de decoro por parte ?? Se-o 'fatos.' Por isso, é importante a oitiva de S. Exil , a fim 
nador, o que tambem estabelece a responsabilidade de esclarecer alguns fatos para a CPI do Poder Ju-
de todos nós, enquanto Senadores, no sentido de diciário. 
apreciar essas possíveis representações que, por- Está encerrada a reunião. 
ventura, possam vir a ocorrer. 

Como eu já disse, se eu fosse o Relator, eu po-
deria dar um molho diferente às conclusões. Não sou (Levanta-se a sessão às 12h40min.) 
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ATOS DO DIRETOR-GERAL 

PUBLIQUE-SE 

E McJ).6.I.L.l.../. . .9~ 

~ 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 2.382, DE 1999 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso das s~as 
competências regulamentares e, de acordo com o disposto no artigo ,15, das 
Disposições Finais, da Resolução do Senado Federal nO 09, de 1997, 
RESOLVE: 

Dispensar a servidora MARTA M~RIA, PINCOWSCA GA~DOSO 
MAIA, matr. 385, ocup.~~te do cargo de Analist~ ~h~Jnf~'11'ática Legi~lativa, 
do Quadro de Pessoal do PRODASEN, da Função Comissiofla,da .. de 
Assistente de Diretor, símbolo FC-7, do Diretor da Divisão de Atendimento 
Senatorial, do Centro de Infonnática e Processamento de Dados do'Sen'ado 
Federal - PRODASEN. a partir de 22 de setembro de 1999. 

Senado Federal, 26 de novembro de 1999. 

',' 

. , ,: . . I,' 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 2.383, DE 1999 

Novembro de 1999 

PUBLIQUE-SE 

EM~6,/ .. I,L/.9 ... c;J 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso das suas 
competências regulamentares e, de acordo com o dispo,sto no artigo 15 das' 
Disposições Finais, da Resolução do Senado Federal nO 09, de '1997, 
RESOLVE: 

I ' 'Óésig~ar o servidor ELIAS DE OLIVEIRA, matr. 1331, ocupante do 
cargo de Anali$ta Legislativo, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
para exercer- a Função Comissionada ,de Assistente de Diretor, símbolo' FC-
7; ',jjo Dire,t9r, da-Divi~ª(N:feAtendimento· Senatorial, dOJ..Centc.o de Informática 
e Processamento de Dados do Senado -Federal - PRODASEN, a partir de 22 
de setembro de 1999, ficando dispensado da suá atual'função, " 

" ' 

Senado Federal, 26 de novembro ae 1999,' ) ; 

~ .. ~p . ~j -
. ACIEL DA SILVA MA 

, , 

, Diretor~eral' 
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'" '.' ' . 

'p U·8LfQ U E-SE 
;:.«' ..... ',' ".~ -'\i~ "('r, , EMçz' .. 2 ............ : ... . 

i .~ :.:~, } .. 1" .; ~ " " " , 

.-..--'" 

... " ~,;. ~. .' ',,': .. :,: ~ :'" .'::. .'" .~; '. ·i 
, i':. 

'. : , .. 
. , ....... 

" " 

. " .: . ' .. ". :" 

ATO DO DIRETOR.-GERAL·· 
' ... 

, N~ 2.384 DE 1999 "~ 
. ,,'. . 

.. " 

o nIRETOR-G~RAL DO SEN~()O .• ~EQERAL, no uso da 
• '.' '.:. # ," 

atribuição q'Qe.lhc·tê.~i~onferida pelo Ato do Presiden~e do Scnado,federal·n.o,181, 
. . . 

de 1.997, e tendo em \'I"ta o que consta do Processo n.O 01'7975199':9:' c;' :. :--., 

., 

~ .:s O ~ V E exonernr~ a pedido, na fO'11la,d!l dispos,t~ 'no 
" , .' .) ;'. ." \ .. :_ ~: .~,', '. :! ,: , , ',' ; t',,' , 

artigo 35, inciso ,H da .Lei n.o .. 8)~2, d~~f990~·:FRANCISCO,DA.;:SILVA 
- " . 

ARAÚJO,. "imitdcula 31048, do. cargo, em cQmissão: dê' As~isteritê P~rl~,:entar, 
, • • , • • " '..... j .~, ' 

AP-3, do Gabinete do$enador Tião'Vi'ana, a'patÜr·de,~,2'de'nõvémbro·de L:9'99. 

. .". . \.(": "' ..... \' '. 

Senado Federal,. 26 de novembrode.1999,· ,,', 
. '.~ .1. ...., ···'r."'.-. _ ...... 1. I r:. ! ;; .. :'1 

:-:~': . 

. ~ . 

Diretor-GeraV' 

, l'; 
I ~ " .,' • 

" 
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.' " -,. , , 
- ' . 

• ;~I\."'·'~'~ ~"':~'~' 

PU B L I Q U E-S E 

~M~b"!J,,L,i .9.;) 

--, :Áto :Do"DíRET<;>R~GEIiAL 
N!! 2.385,'DE 1999 

, ' 

.. " . ..:. ,..' ,' . .' , ; ~ , • 1" I"': '.' . 
'_ ,'O DIRETOR-GERAL DO SE~AOO 'FEDERAL, no uso da 

atribuição 'que 'lhe fo., CQnferid~ pelo artigo I ~ das Disposi.ções. finai~ d~ .' .'j • 

ResoluçãO n.~ 9, de 1997, 
.... ~ ': • • ." J" _ 

, " 

." '.'" \ . '!,' ,1 • 

','. .. RESOLVE designar o servidor MANOEL EUZEBIO RIBEIRO, 
nuítricúl'~52'i 1 ,ocuparite do cargo efetivo de Técnico Legislativo,,- Area 3 _ ','; 
~p~c~álid~~~, de ,Datilografia, para exercer a Função Comissionada de 
As'sistente' Técnico de Pessoal, Símbolo' FC-6,da Subsecretària de ' 

'Administração de Pessoal, com efeitos tinancçjros a partir,de 01 de,s~tembro 
'- ., ~ .'. .. -~ 

de 1999. 

.... " 

'" . , 
. ~' .: . . '. . . 

,Senado Federal, 26 de novembro de 1999, 

Diretor:;-Geral . ... ' " ' 
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Novembro de 1999 

. ~ . 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO PO·O.RETOR-G-ERAL· 
N~ 2.3~~,.DE 1999 

. _ _ Sâbado 27 32299 

() DIIU:TOR-(; ERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que Ih,e ti)i wnkrida pelo artigo 15 d~s Qispqsições Finais da Res9IuçãQ.,n-.o. 9~, dç 
1997.-,. "'i' ~..- ','" " •. "~o ' - ;:,~.I,':,;../,\.,'.,,;.~J) 

RESOI 'vT dispensar a servidora MARTA DE PEREIRA BARBOSA, 
matricula .n~'. ,~upa.ntc do cargo efetivo de Analista Legislativo,·d~ Função 
Comissi<mada dc (.'hc:tc de Serviço, Símbolo fe-07, do· Seerviço de ~dmin..i~traçã() 
da Subsecr~t~na do Sistema Integrado de Saúde, com,efe'itos finançe~rq~:i~'Part~r 
de 1"8 de ~lOycl1lhro l!c'1999, e lotá-la Subsecretaria '~e AdininistraçãoJ,dé'Co~p.r~ 
c Contr~t~~ôe~Jc Scr\'l~os a partir da mesma d~ta: -.',' ,,:,." ,;,:~ :"I,;;"~".f,:. 

Senado Federal, 26 de novembro de 1999, 

:í\GACIEL DA SILVA 
Diretor-Geral 

;\ ' 

,':. ", 
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' .. 
-'_o 

" "'.,' - ~ 

.' 

.• ~.. .... l" 

. DIÁRIO·DOSENÀDO FEDERAL 

ATO DO: DIRETOR-GERAL 
. " ~ ·N~'2.387, DE 1999 

Novembro de 1999 

P U B li a L' E· S ': 
E MflJ:lí ... ./..1/ ... 0. .. ) 

. , 
,.,,. 

'.'J: :. \ 

o 'JjiRETOR~(;E'RA( DO . sE&'Áno FED'ERAL,' no 'us~~' .~~ ~~ ;, 
atribuição 'que. lhe foi . conferida"pelo artigo 15· das ·Disposições .. Finai~',a~':· " 

Resolução n.09, de 19,9~1 ' . :,: ." ( , 

'. ' . '. RESOLVE dispensar" a servidora ZILÁ MARIA BARRI': n> 
ROCHA, matricula 347Q, ocup-anie do cargó efetivo de Técnico Legislali\'tl. 
da Função Comissionada >de 'Assisterite·"Techito~.' Símbolo FC-06. da 
Subsecretaria do Siste~à Integrado de Saúd~,· e desigÍlá-Ia para excrcc,r a 
Função Çomissionada de Chefe de Serviço,' Símbolo FC-07.do Serviço de 
Administração. do mesmo Órgão, com efeitos financeiros a partir. de I K de 
novembro de 1999. 

0,0 • . , 

• 0. ~. o '., 

:~ O! ' . 

Senado Federal, 26.de'·rióvembro de~r999: 

. D,iretor-Geral· 

:~? 0:-: 

o { '1.. ; •• o ...: ~,i ~ , 

, " A " o o 
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PUBL1QUE-SE 

E,ª-6.1 .. LL./.~ 

//i,~,~_ 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 2.388, DE 1999 

, _. L' 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso d;1 

.llrihuição que lhe foi conferida pelo artigo. 15 d.as DisposiçÇ>es Finais da 
Resoluçào' n.o 9, de 1997, e tendo em vista o ,constante no' processo Ir' 

I XO:'O/99-9, 

RESOL VE dispensar o servidor ÉRITO W AL TER BRAGA, 
l1lalri~ula 1490, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo:: Áfea 2 -
I"rc~ialidade de Assistência a Plenários e Portaria. da Funçào Comis'sionada; 
de Assistente de Atividade Eletrônica,' Símbolo FC-O( da SuosecretarÜi 
I ccnica de Eletrônica, e designá-l~ para exercer a Função Comissiorlad'à· ae 
Assistente Administrativo, Símbolo FC-05, da Secretaria de Controle'lnferilb.' 
cum efeitos financ.eiros a partir de 22 de 'setembro de 1999. ,,~:~'. , .. ·o:!: 

Senado Federal, 26 de novembro de 1999. ,.0 , ' 

H t-r Iv, ______ 
AGACIEL DA 8lt V J:.: 

Diretor~G'éràl'; 
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PUBLIQUE-SE 

, EMilG,~/,.L.l..,I.9. .. ~ 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
NQ 2.389, DE 1999 

.. , 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO Ff.Uf.RAL. no' u~' li .. 
atribuição que lhe I(li conferida pelo artigo 15 das I )I'posiçõcs Final' li;, 
Resolução n.O 9. de 1997, e tendo em vista o con:-.I.lIltc no Proces:-.tI 11 

14392/99-2, 

RESOLVE dispensar o servidor CLÁl'J)IO' FERNA~()I,~ 
CARVALHO, matrícula 4925, ocupante do cargo eletivo, de l~~ni~o 

Legislativo, da Função Comissionada de Secretário de (jahinctc. Símbolo rc-
05, do Gabinete do Senador Roberto Requião. e desig.na-Io para exercer a 
Função Comissionada de Assistente Técnico de Gabinctl.!. Símbolo FC-06. litl 
mesmo Órgão, com efeitos financeiros a partir de 10 de sl.!tcmbro de 1999. 

Senado Federal, 26 de novembro de 1999. 

Diretor-Geral 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 2.390, DE 1999 

Sábado 27 32303 

,;J U n L : . H' E -S E 
..:) / I. /'1 C:. ~v.º ...... I. '.9--1 
d-~ .. 
// v'r " 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso 
dt: suas atribuições regimentais que lhe confere o Regulamento 
.-\dministrativ,o do Senado Fedt:raL com a nova redação d~lda pela 
Resolução nO 09, de 1997, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar para compor a Comissão Especial institu íJa pelo 
Ato 230 , destinada a promover estudos sobre conjunto reprográfico em uso no 
Senado' Federal, os servidores GERMANO TENÓRIO LOPES- SEEP- mal. 
3511, LUCIANO FREITAS DE OLIVEIRA- SENADO - mato 3245 e MÁRIO 
ROBERTO DE AGUIAR - PRODASEN- mat. 0513. 

Art. 20 
- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de novembro de 1999. 

i~~ti7 
I GACIEL DA SILVA 

Diretor-Geral 
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C~NSELHODEÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 30-6-1999) 

Presidente: Ramez Tebet (*) 
, 'Vice-Presidente: Ju~êricio daFo,nsecà h' 

',},' ~ 

Titulares 

1. CasildoMalqaner 
2. '~ei Jebet" 
3.'Nabor Júrtior 
4. Ney Suassuna 
5. Amir Lando 

"",> ;,' 

I. Geraldo Althoffl,. ,,' 
2. Francelino Pereira 
3. Paulo Souto 
4. Juvêncio dá F~n'séêa ' " 

I. Lúcio Alcântara 
2, Osmar Dias' 
3. José Roberto Arruda 

I. Laúro Campos 
2, Heloísa Helena 
3. Jefferson Peres 

,~, , 

" 
" 

,', .. 

,(*) Eleitos em 24.11 :,99, 

'.', -

, .' 

'\ 

,': 

J. _, 

PFL 

PSDB 

'Bioco de Oposição 

, " 
, " 

Membro Nato 
,Ro~eiJtuma (Corregedor) 

~, ' ' 

! ) ." 

Suplentes 

I. Marluce Pinto 
2. Gerson Camata 
3. (Vago) 

'4. (Vago) 
5. (Vago) 

I José Agripino 
2. Carlos Patrocinio 
3. Djalma Bessa 
4. Freitas Neto 

I. Antero Paes de Barros 
2. Luzia Toledo 
3. Romero Jucá 

I. José Eduardo Dutra 
2. Marina Silva 
3. Roberto Satumino 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

CRISTINA JUDITE VICINO (Ramal 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Secretários: 

Ramais: 3507 - 3520 Fa,<: 3512 

JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4526) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fa,<: 4573 

Secretários: . CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 

- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇ.Â.O CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELISABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 349R) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS - CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 
(27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF 1 Ramais 

AGNELO ALVES RN 2461/2467 1. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 2. PEDRO SIMON RS 3230/3232 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 6. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 8. AMIR LANDO RO 3130/3132 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 

PFL 

TITULARES 1 UF I Ramais L SUPLENTES I UF I Ramais 

JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 1. JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
BELLO PARGA MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2272 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSDB 

TITULARES 1 UF 1 Ramais 1 SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ROMEROJUCA RR 2111/2117 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 ,\ 4. LÚCIO ALCÃNTARA' CE 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 2351/2355 5. OSMAR DIAS PR 2121/2137 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES 1 UF.I Ramais I SUPLENTES -' UF I Ramais 

EDUARDO SUPLICY - PT SP 3213/3215 1. ANTONIO C. VALADARES - PSB SE . 2201/2207 
LAURO CAMPOS - PT DF 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
JEFFERSON PERES - PDT AM 

TITULAR I UF I 
LUIZ OTAVIO PA 

(') PPS rema-se do Bloco. cm 0)11 0/ 1999. 

Reuniões: Terças-feiras às 10:00 horas 
Secretário: Dirceu Vieira Machado Filho 
Telefones da Secretaria: J 1 1-3516/4605 

2341/2347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 
2391/2397 3. ROBERTO FREIRE-PPS (0) PE 
4229/4230 4. MARINA SILVA - PT AC 
2061/2067 5. HELOISA HELENA - PT AL 

PPB 

Ramais I SUPLENTE I UF I 
3050/4393 1.ERNANDES AMORIM 

. Sala nO 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefonc da Sala de Reunião: 311-32 55 

RO 

Fax: 311-4344 - E-mail: dirceu@senado.gov.br 

2241/2247 
2161/2164 
2181/2187 
3197/3199 

Ramais 

2255/2257 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOíSA HELENA 
(29 titulares e 29 suplentes) 

PMOB 

TITULARES L UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS AL 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 2. JOSÉ SARNEY AP 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. JADER BARBALHO PA 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6. AMIRLANDO RO 
PEDRO SIMON RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO AM 
VAGO 8. JOSÉ FOGAÇA RS 
VAGO 9. VAGO .' 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 1. EDISON LOBAO MA 
JUVÊNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 
DJALMA BESSA BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 
GERALDO AL THOFF se 2041/2047 4. PAULO SOUTO BA 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5. JOSÉ AGRIPINO RN 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 7. VAGO 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais J SUPLENTES I UF I 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 
LUIZ PONTES CE . 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO ES 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. PEDRO PIVA SP 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5 .. TEOTONIO VILELA FILHO AL 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 6. ÁLVARO DIAS . PR 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF·I Ramais I .SUPLENTES 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2172 1 .. EMILlA FERNANDES - PDT 
MARINA SILVA - PT AC . 2181/2187 2. LAURO CAMPOS - PT 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 
HELoíSA HELENA - PT AL 
TiÃo VIANA - PT AC 

TITULAR I UF I 

LEOMAR QUINTANILHA TO 

(*) PPS retIra-se do Bloco, em 05/1 0/1999. 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 

2241/2247 3. . ROBERTO FREIRE-PPS (") 
3197/3199 4: JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 
3038/3493 5. JEFERSON PERES - PDT 

PPB 

Ramais I SUPLENTE 

2071/2077 ERNANDES AMORIM 

I UF I 

RS 
. DF 

PE 
SE 
AM 

I UF I 
RO 

Ramais 

2261/2262 
3429/3431 
2091/2097 
2441/2447 
4073/4074 
3130/3132 
3104/3106 
1207/1607 

.. 

Ramais 

2311/2317 
2131/2137 
2081/2087 
3173/3175 
2361/2367 
4200/4206 

Ramais 

2431/2437 
2022/2024 
2351/2353 
2011/2017 
4093/4096 
3206/3207 

Ramais 

2331/2337 
2341//2347 
2161/2164 
2391/2397 
2061/2067 

Ramais 

2251/2257 

Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às 11 :00 horas (*) Sala n° 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: José Roberto A. Cruz Telefone da Sala de Reunião: 311 -3359 
Telefones da Secretaria: 311-4608/3515 Fax: 311 -365i - E-mail: jrac@senado.gov.br 
(.) Horano de acordo com delibn-at!o do Coligio de Prcsidesues de Comiss6es te Lidncs PanicWios 

Horãrio r~imen,aJ: Ouanas-fC'iras às 14:00 horas 



2.1) - COMISSAO DE ASSUNTOS S9ÇlAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLüCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOÍSA HELENA 

.;:'~/ ' ... ···.,í·.t :" '_ ... 
MARLUCE PINTO 
LUIZ ESTEVÃO 

RR-130l/4062 
DF-4064/65 

.... ,', " 

. ". : ~ . 

GERALDO AL THOFF SC-2041/47 
MARIA DO CARMO ALVES SE-4055/57 

P~DB 
OSMAR DIAS PR-212l/25 

. ';"';'.' 

'J~) BLOCO OPO$~Ç~O(PT -POT -Ps~l.··.·· 
HELOíSA HELENA (PT) . AL-3197/99 
TIÃO VIANA (PT) AC-3038/3493 
EMÍLIA FERNANDES (PDT) RS-233l/37 

':., .... . " "', ~: .. 

(*) PPS retira-se do Bloco. em 05/1 0/1999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 

.. '";"::',.:;~;" 

REUNiÕES: SALA N° I1A - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA'SALA DE REUNIÕES: 311-3359 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

··.:::~~§:::.~F)f~'/i;;:~::':tJ-;:::~)?· _P~~I!~iff.;~ff~tt~~~~t~~t.f~l1l'l~f~~;~g'::~&i~"@,:,~' ~.'.T;~~I 
LUIZ ESTEVÃO DF-4064/65 
MARLUCE PINTO RR-130l/4062 

··0;: 

SECREl' ÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM:, 06/10/1999 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO~ JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSE AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES L UF I Ramais 1 SUPLENTES .1 UF I 

AMIRLANDO RO 3130/3132 1. CARLOS BEZERRA MT 
RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 2. AGNELO ALVES RN 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 3. GILVAM BORGES AP 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEVÃO DF 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA PB 
PEDRO SIMON RS 3230/3232 6. WELLlNGTON ROBERTO PB 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. JOSÉ ALENCAR MG 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 8. VAGO 

PFL 

TITULARES 1 UF j Ramais l SUPLENTES 1 UF 1 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. MOREIRA MENDES RO 
JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 2. DJALMA BESSA BA 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. BELLOPARGA MA 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 4. JUVÊNCIO DA FONSECA MS 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 5. JOSÉ JORGE PE 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. MOZARILDO CAVALCANTI RR 

I PSDB 

TITULARES I UF I Ramais 1 SUPLENTES I UF 1 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. PEDRO PIVA SP 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ PONTES CE 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 4. ROMEROJUCÁ RR 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES 1 UF 1 Ramais 1 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 
ROBERTO FREIRE - PPS (*) PE 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES - PDT AM 
(*) PPS retira-se do Bloco. em 05/1 0/1999. 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

2201/2204 
2161/2167 
2391/2397 
2061/2067 

SUPLENTES I UF 1 

1. SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 
2. MARINA SILVA - PT AC 
3. HELOisA HELENA - PT AL 
4. EDUARDO SUPLICY - PT SP 

Ramais 

2291/2297 
2461/2467 
2151/2157 
4064/4065 
4345/4346 
3194/3195 
4018/4621 

Ramais 

2231/2237 
2212/2213 . 
3069/3072 
1128/1228 
3245/3246 
1160/1163 

Ramais 

2431/2437 
2351/2353 
3242/3243 
2111/2117 
4093/4095 

Ramais 

2241/2247 
2181/2187 
3197/3199 
3215/3217 

Reuniões: Quanas-feiras às 10:30 horas (*) 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 

Sala nO 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3541 

( •• Horário de acord('l com deliberacâo do Col~gio de ITesidenlcs de (omissões e Li~res Panidários 
Horário re~imcntal: Quartas-relras âs 10:00 horas. 

Fax: 311-4315 - E-mai\: altairg@senado.gov.br 

.<:': ' 
---:-.ç"",,'-:: 'i'~, __ o .: ._~ 

, 
I 

I 
I 
i 
I 

I 



4} COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
AMIR LANDO RO 3130/3132 1. MAGUITO VILELA GO 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA PB 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAMEZTEBET MS 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA PI 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO PA 
PEDRO SIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA RS 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. GERALDO AL THOFF SC 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 
DJALMA BESSA BA 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO MT 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA SP 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO MA 
BELLO PARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES SE 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. CARLOS WILSON (2) PE 
ARTUR DA TÁVOLA (1) RJ 2431/2437 2. OSMAR DIAS PR 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 3. VAGO 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 4. LÚDIO COELHO MS 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4095 5. ANTERO PAES DE BARROS MT 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I 
SEBASTIAO ROCHA -PTD AP 
HELOíSA HELENA - PT AL 
EMILlA FERNANDES - PTD RS 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
MARINA SILVA - PT AC 

TITULAR 1 UF L 
LUIZ OTAVIO PA 

'. (*) PPS rctlra-se Jo Bloco. em (1),10, 19<)l). 
(I) Dcsliliou-sc do PSDB em I 7·'S' 19<)9. 
(2) Filiou-se ao PPS cm 23'9.'199'1. 

Ramais I SUPLENTES I UF I 

2241/2247 1. GERALDO CANO IDO - PT RJ 
3197/3199 2. ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 
2331/2337 3. LAURO CAMPOS - PT DF 
4229/4230 4. TIÃO VIANA - PT AC 
2181/2187 5. JEFFERSON PERES - POT AM 

PPB 

Ramais 1 SUPLENTE l UF I 

3050/4393 1. LEOMAR QUINTANILHA TO 

Ramais 

3149/3150 
4345/4346 . 
2221/2227 
3055/3057. 
2441/2447 

1207/1607 

" 
Ramais 

2041/2047 
2214/2217 
2271/2277 
1160/1163· 
2051/2057 
2311/2317 
4055/4057 

Ramais 

2451/2457 
2121/2125 . 

2381/2387 
1248/1348 

Ramais 

2117/2177 
2201/2207 
2341/2347 
3038/3493 
2061'2067 

Ramais 

2071/2077 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (*) 

Secretário: Júlio Ricardo B. Linhafes 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 

Sala n° 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX: 311-3121 

I 



4.1) - COMISSAO DE EDUCAÇAO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

TITULARES 

""'c·'·,·, ... ,·· 

...•.. :':;:.,'ü1;:t':é,1~~F(·;D:;~';';L~, ;·e,MD~r;iL·:j:;~1L.; :>;L;!;~:R,;,~'ij:;~i;!~,." .,.",.,; .. .. ""',,,i-"';':.,'· 
AMIR LANDO RO-3130/32 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

ES-3203/04 
RS-3230/32 

DJALMA BESSA BA-2211/17' .. 
'. ROMEU TUMA SP-2051157 

. '". ;;;:i;~:.~~?t1i~~~~,:;:;~~~2~~}!~~~~:(~ ::2t~P$.~.$J:~I§'~~lK~l~1lt~;~~·~~lit~i~~~1~~~~~r50~~1:·::W~~(?~~~I~5fY:·~··:·: . :;:,j~f~~~Z~' 
Ái V ARO DIAS PR-3206/07 
ARTUR DA TÁVOLA (1) RJ-2431137' 

i",::"'):;'.;:,,, . ,., .. ,;t(~)'§~~ç.º~~º~qªJç!QL(Jtt~º1&1ij),~J[~~!~~2~ilf~:;, . 
GERALDO CANDIDO - PT RJ-2171/77 
EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331137 

(*) PPSrctira"sc do Bloco. em 05/1 0/1999. 
'(I) Desfiliou-sedo PSDB em 17/8/1999, 

, REUNiÕES: SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
'" . SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 

. TEL (5) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
, FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 

" 



4.2).- COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR-JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/10/1999. 

REUNiÕES: 58 FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311·3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE:COSl 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

1 



,) 

5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIO.RES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSE SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 . 3. LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 
ROMEU TU MA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉ JORGE PE 3245/32~6 3. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3175 

PSDB 
'o, 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA . CE 2301/2307 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3~ ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) -> 

TITULARES 1 UF I Ramais 

~URO CAMPOS· PT DF 
EDUARDO SUPLlCY • PT SP 
rlÃo VIANA - PT AC 

(.) PPS retIra-se do Bloco, em 05/1 0/1999. 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999, 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30 horas (.) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 

2341/2347 
3215/3217 . 
3038/3493 

I 
1. 
2. 
3. 

SUPLENTES I UF 1. Ramais 

SEBASTIAO ROCHA· por AP 2241/2247 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 
EMILlA FERNANDES· PDT RS 2331/2337 

Sala n° 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 3 I 1-3367 
Fax: 311-3546 

(., Horário de acordo com delibcnçlo do Colêgio de Presidentes de' (omiuõcs C' Líderes Panidirios. 
HOMo regimental: Quinw·feiras b 10:00 horas. 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF 1 Ramais I SUPLENTES I UF J Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 229112297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 203212039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 7. VAGO . 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais I 

JOSI: AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUVêNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
ARLINDO PORTO PTB (CH.Io) MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 2131/2137 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ALVARO DIAS PR 3206/3207 
LUIZ PONTES CE 324213243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 '3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. VAGO 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4096 5. VAGO 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) 

TITULARES . I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPLICY - PT SP 3215/3217 
EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 . 
GERALDO CÃNDIDO - PT RJ 2171/2177 3. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE - PPS (.) PE 2161/2164 4. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 
(.) PPS rctlra-sc do Bloco. em 05/10/1999. 

Reuniões: Quinras-feiras de 9:00 às II :30 horas (*) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

Sala nO 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311-3286 

(-',Horário de acordo com deliberac10 do Colégio de Presidentes de Comiss6cs e lídtrcs Panidirios. 
Horário regimental: Terças..fciras às 14:00 horas 

1 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ÇONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCA 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. BELLOPARGA MA 3069/3072 
.GERALDO AlTHOFF SC 2041/2047 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 
'ROMEU TUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

, CARLOS WILSON (1) PE 2451/2457 1. PEDROPIVA SP 2351/2353 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) , 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3216 1. GERALDO CANDIDO -,PT RJ 2171/2177 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 2. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 
JEFFERSON PÉRES - PDT AM 2061/2067 ,'o - '. -, . 
(*) PPS retIra-se do Bloco, em 05/10/1999. 

o '(I) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999, o,). 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (.) 
Secretário: José Francisco B, Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

Sala n° 06 - Ala Senador NíhCoelho . 
Telefone da Sala de Reunião: 31'1':"325.1 
Fax: 311-1060 -'-,'. 

(.) Hortrio de acordo com dtlibc:nlcAo do Colé1!io de Presidentes dC' ComissOn e Lídera Panidârios .. 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

)a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 5)3 LEGISLATURA 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 
CARGO TITULO NOME PART UF GAB FONE FAX 

PRESIDENTE DEPUTADO JULIO REDECKER PPB RS 621 3185621 3182621 
VICE-PRESIDENTE SENADOR JOSE FOGA~ A PMDB RS ·07 3111207 2236191 
SECRET ARIO-GERAL SENADOR JORGE BORNHAUSEN PFL SC ··04 3114206 3235470 
SECRETARIO-GERAL ADJUNTO DEPUTADO FEU ROSA PSDB ES 960 3185960 3182960 

MEMBROS TITULARES IMEMBROSSUPLENTES 
SENADORES 

NOME I UF I GAB I FONE I FAX I NOME I UF I GAB I FONE I FAX 
PMDB 

JOSE FOGAÇA I RS I ·071 311 12071 223 61911PEDRO SIMON I RS I ···031 31132301 311 1018 
CASILDO MALDANER I SC I #141 31121411 32340631MARLUCEPINTO I RR I •• 08131113011 2257441 
ROBERTO REQUIAO I PR I ···09131124011 3234198IAMIRLANDO .1 ROl ### 1~ 31131301 3233428 

PFL 
JORGE BORNHAUSEN I SC I •• 04 1 311 42061 32354701 DJALMA BESSA .1 BAl # 13.1 31122111 2247903 
GERALDO AL THOFF I SC 1_05 1 31120411 32350991JOSEJORGE 1 PEI @04j 31132451 3236494 

PSDB 
ALVARO DIAS rR I .. 08 1 311 3206t 321 0141ANTERO PAES DE 1 MTl #2J 3111248) 3219470 

BARROS 
PEDROPIVA ISP I @011 311 23511 32344481 LUZIA TOLEDO I ES I .131 3112022 1 3235625 

PT/PSB/PDT/PPS 
EMILlA FERNANDES I RS I ##591 311-23311323-5994 IROBERTOSATURNINO I RJ I # 111 311 4230 I 3234340 

LEGENDA: 

• ALA SEN. AFONSO ARINOS # ALA SEN. TEOTONIO VILELA @ EDIFICIO PRINCIAL 
··ALA SEN. NILO COELHO ## ALA SEN. TANCREDO NEVES @ ALA SEN. RUY CARNEIRO 
···ALA SEN .. ALEXANDRE COSTA ### ALA SEN. FELlNTO MULLER 0# ALA SEN. AFONSO ARINOS 
@@@ALA SEN. DENARTE MARIZ 



MEMBROS TITULARES IMEMBROSSUPLENTES 

DEPUTADOS 
NOME 1 UF 1 GAB 1 FONE I FAX 1 NOME 1 UF 1 GAB 1 FONE 1 FAX 

PFL 
NEY LOPES 1 RN 1 3261 31853261 31823261MALULYNETIO 1 SP 1 2191 318521913182219 
SANTOS FILHO J PR I 522J 31855221 31825221LUCIANOPIZZATO 1 PR 1 5411 3185541\3182541 

PMDB 
CONFUCIO MOURA 1 RO 1 "5731 31855731 318 25731 EDISON ANDRINO 1 SC 16391 318563913182639 
GERMANO RIGOTIO 1 RS 1 8381 31858381 318 2838 1 OSMAR SERRAGLlO 1 PR 18451 318584513182845 

PSDB 
NELSON MARQUEZAM 1 RS 1 #13131859631 31829631ANTONIOCARLOSPANNUNZIO 1 SP 1 2251318522513182225 
FEU RQSA 1 ES 1 9601 31859601 318 2960 1 JOAO HERRMANN NETO 1 SP 1 6371 318563713185637 

PPB 
JULIO REDECKER 1 RS 1 621J 318-5621i 318-2621iCELSO RUSSOMANO I SP 1 7561 318575613182756 

r PT 
LUIZ MAINARDI 1 RS 1 "3691 31853691 31823691 PAULO DELGADO 1 MG 1. 268 1 318526813182268 

LEGENDA: 
• GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 111 
# GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 11 

SECRETARIA DA COMISSAO: 
ENDERE O' C MARA DOS DEPUTADOS - ANEXO 11 - SALA T/24 - BRAS LIA - DF - 70160-900 
FONE: (55) (061) 318 7436 - 3187186 - 3188232 - 3187433 - FAX: (55) (061) 318 2154 
httpl/www.camara.gov.br (botão de Comissões Mistas) 
e mail - mercosul@abordo.com.br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 
ASSESSORIA TECNICA: Dra. MARIA CLAUDIA DRUMMOND. Dr. JORGE FONTOURA e Dr. 
FRANCISCO EUG~NIO ARCANJO . 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Direito Constitucional 
Brazileiro - reforma 
das instituições . 
naclonaes 
Coleção Memória Brasileira 

Fac-símile da segunda edição da obra publicada em 
1902. Abrange onze temas: reformas constitucionais 
no Brasil, organização federal, base ma~erial da união, 

, poder público federal, sistema eleitoral, a questão da 
estabilidade governativa, a decretação de leis, os 
juízes, cidadania, liberdade e a questão da defesa 
social. Com 544 páginas, tem introdução de Nelson 
Saldanha e prefácio de J. Izidoro Martins Júnior. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/ seepcat/ catalogo.cfm 

------------~---------~------7------
Para adquirir essa ou outra publicação: .. 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue qepósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

.. Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
. com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

' .. do comprovante ORIGINAL cio depósito,para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições TécnicaS! do Senado Federal 
Via N2 - Unidade' de apoio 111- Praça dos Três Poderes 

7.Q:165-:900 ;. Brasília':' DF 

CEP: 

• ',I . 

UF: ,;': 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

'. Conheça· algumas de nossas publicações 

Catálogo da Exposição de História do Brasil - Coleção Brasil 500 Anos - Edição fac­
similar, organizada por Ramiz Galvão, em três tomos. A mais vasta bibliografia da história e 
.geografia do Brasil a~~ 1881. Lançado em 2 de dezembro de 1881, quando D. Pedro II 
inaugurou a 1~ Exposição' de História do Brasil, na Biblioteca Nacional nO Rio de Janeiro. 

Preço (três tomds): R$ 60,00 

Clodomir Cardoso - Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 
Obra organizada por Luciano de Sousa Dias, com 580 páginas. Traz a 

biografia do Senador da República Clodomir Cardoso, seu perfil parlamentar, 
resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos. 

P,reço por exemplar: R$ 10,00 

I O Projeto do Código Civil no Senado Federal - Projeto de Lei do Código Civil, em dois 
volumes. No primeiro, textos elaborados e revistos, os pareceres do Relator-Geral e os dados 
da discussão e votação da matéria no Plenário. No segundo volume encontram-se as 
contribuições dos juristas ao trabalho legislativo. 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

------------------------------------
Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, C.anta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); , ' ' 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; , 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome:' 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
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EDIÇÃO DE HOJE: 104 PÁGINAS 


